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ESTADO DA PARAÍBA - MINISTÉRIO PÚBLICO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2006 A AGOSTO/2007

Coordenador de Pagamento de Pessoal

JÚLIO PEREIRA DA SILVA FILHO

JOÃO MARQUES PEREIRA NETO

Diretor de Finanças

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares

INSCRITAS EM

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 76.977

Pessoal Ativo (*) 76.977

Pessoal Inativo e Pensionistas (**)

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ( art.18, §1º da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art.19, §1º da LRF) (II) -

     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

     Indenizações Diversas ( ***) 728

     Deduções Patronais (****) 12.664

     Decorrentes de Decisão Judicial 

     Despesas de Exercícios Anteriores

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURA ÇÃO DO LIMITE-TDP (III) = (I-II) 63.585                    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 3.420.313               

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURA ÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL (V)=(III/IV)*100 1,86                       

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF ) - 2,0% 68.406                    

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF ) - 1,9% 64.986                    

FONTE:CGE e SECADM
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas 

não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas 

executadas estão segregadas em: 
a)  Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento 

 de exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

(*) Excluído o IRRF conforme Parecer PN TC nº 05/04

(**) Valores não informados em cumprimento ao Parecer PN TC nº 77/2000

(***) Art. 6º, alínea "i", inciso I, da Resolução 09/2006 do CNMP    

(****)PN-TC 1207/2007 

Republicado por incorreção

DESPESA  COM PESSOAL

DESPESA EXECUTADAS

ÚLTIMOS 12 MESES

LIQUIDADAS
RESTOS A PAGAR

NÃO

PROCESSADOS

João Pessoa(PB), em 13 de dezembro de 2007.

Procuradora-Geral de Justiça
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACÊDO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PRESIDENTE E CORREGEDORA

EDVALDO DE ANDRADE
Juiz VICE-PRESIDENTE

Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA FREIRE
OUVIDOR

Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE BRITO
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Juiz FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA
Juiz AFRÂNIO NEVES DE MELO
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO
ATO TRT GP Nº 246/2007

João Pessoa, 13 de dezembro de 2007

Institui o Sistema de Protocolo Administrativo Eletrôni-
co no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da
Décima Terceira Região.
O JUIZ VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRE-
SIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 13ª REGIÃO , no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais e
CONSIDERANDO a necessidade de buscar maior
celeridade e eficácia na tramitação dos protocolos no
âmbito deste Regional utilizando os recursos de
informática atualmente disponíveis;
CONSIDERANDO a edição da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006, que trata de processo eletrônico e,

dentre outras providências, prevê a tramitação proces-
sual em meio totalmente eletrônico;
CONSIDERANDO as ações tecnológicas inseridas no
Sistema Único de Acompanhamento Processual -
SUAP, que consolidaram a digitalização de peças nos
protocolos administrativos da 13ª Região com a utili-
zação da assinatura digital, possibilitando o uso do Sis-
tema de Processamento Eletrônico de Protocolos no
âmbito do Poder Judiciário Trabalhista e,
CONSIDERANDO, finalmente, a edição da Instrução
Normativa nº 30/2007 do Conselho Superior da Justi-
ça do Trabalho, que regulamentou a aplicabilidade da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006, pelos Tribu-
nais Regionais do Trabalho;
RESOLVE
Art. 1º  - Implantar o Sistema de Protocolo Administra-
tivo Eletrônico no Tribunal Regional do Trabalho da
Décima Terceira Região.
Parágrafo Único  - Os protocolos Administrativos de
que trata este Ato,  referem-se aos pedidos formula-
dos pelos servidores e magistrados, ativos ou inativos,
até então apresentados por meio do Formulário 118.
Art. 2º  - Os requerimentos serão disponibilizados e
expedidos por meio eletrônico na Intranet.
§ 1º - Caberá à Secretaria de Recursos Humanos in-
formar à Secretaria de Informática as mudanças dos
dirigentes das Unidades e seus respectivos substitu-
tos, bem como as inclusões ou subtrações de itens no
requerimento para a manutenção do cadastro de
gestores das unidades e de tipos de requerimento.
§ 2º - Serão considerados Gestores das Unidades o
dirigente e seu substituto legal;
§ 3º - Quando, devido à natureza do requerimento, fo-
rem necessários documentos autenticados anexados,
o Gestor da Unidade deverá autenticar as peças docu-
mentais digitalizadas;
§ 4º - A anuência do requerimento, nos casos previs-
tos em lei, será dada eletronicamente pelo Gestor da
Unidade onde encontra-se lotado o servidor requeren-
te, ou pelo superior imediato do Gestor, quando este
for o requerente;
§ 5º - O requerente e o gestor serão informados da exis-
tência de requerimentos através do e-mail pessoal;
§ 6° - Não haverá materialização do requerimento ou
de qualquer peça juntada ao Protocolo;
Art. 3º  - Após a autenticação de documentos e a
anuência do Gestor, nos casos previstos, o requeri-
mento será enviado, automaticamente, para o setor
de destino.
§ 1º - Os requerimentos dos magistrados serão envia-
dos eletronicamente e diretamente para a Secretaria
Geral da Presidência;

§ 2º - Os requerimentos de servidores serão enviados
eletronicamente e diretamente para a unidade de des-
tino (SRH, SPG, SERSA, NDAS, NUMA e etc.), con-
forme o assunto;
§ 3º - Os requerimentos serão protocolizados por es-
tas Unidades e suas tramitações e acompanhamen-
tos acontecerão através do Sistema Unificado de
Acompanhamento de Processos - SUAP.
Art. 4º  - Os ofícios, certidões, despachos, pareceres e
demais peças protocolares serão elaborados em meio
digital e anexados eletronicamente ao respectivo Pro-
tocolo pelo setor onde encontra-se.
§ 1º - Estas peças protocolares deverão ser anexadas
em formato PDF.
§ 2º - A movimentação do protocolo entre os setores
do Tribunal Regional do Trabalho acontecerá por meio
da “guia de remessa de protocolo” disponível no SUAP.
Art. 5º  - A assinatura digital das peças protocolares
deverá ser feita através do banco de logins e senhas,
disponível no SUAP.
Parágrafo Único   - Todo Magistrado e Servidor deve-
rá ter seu login e senha cadastrados no SUAP, obede-
cendo regras explicitadas na Instrução Normativa TST
nº 30/2007.
Art. 6º  -  Este Ato entrará em vigor no dia 01 de janeiro
de 2008.
Dê-se ciência.
Publique-se.
EDVALDO DE ANDRADE
Juiz Vice-Presidente no Exercício da Presidência

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO
COMUNICADO

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª
REGIÃO comunica que haverá, em caráter excepcio-
nal, sessão extraordinária de julgamento no dia 17 de
dezembro 2007, segunda-feira, com início às
08hs30min.
Os processos a serem julgados serão os remanescen-
tes das pautas dos dias 10 a 13 de dezembro de 2007,
além daqueles constantes da pauta de composição.
Publique-se no “website” deste Regional, bem como
no Diário da Justiça do Estado da Paraíba.
Ciência à Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional
da Paraíba, por meio de seu Presidente, bem como ao
Ministério Público do Trabalho, observando-se as cau-
telas de estilo.
João Pessoa, 13 de dezembro de 2007.
EDVALDO DE ANDRADE
Juiz Vice-Presidente no Exercício da Presidência
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RELATOR REVISOR RELATOR REVISOR RELATOR REVISOR NO PRAZO PRAZO VENCIDO

AC1
AF1 54 38 34 24 81 40 23 28 2 31 7

AM1 88 48 36 15 94 49 17 99 1 55 42

AN1
CC1 77 18 1 110 50 12 40 6 52 32

EA1 2 65

HM4 93 49 68 45 45 29 18 1 44 8 70 62

MA4 83 24 47 10 35 14 2 46 4 1

PM1
RL4
UD4 93 47 38 17 77 45 21 4 51 9 60 14

VV1 57 21 15 87 30 15 30 1 31 10

WMC4 100 27 60 12 74 27 23 48 6 23 17

RT4 1 1 4 1 51 1 33 16

PH4 86 70 33 20 31 50 13 14

TOTAL 732 342 332 124 638 335 144 5 439 52 421 200

RELATOR

AGUARDANDO 
PAUTA

NO PRAZO               
Subitem 11

AGUARDANDO LAVRATURA        
Subitem 13DECISÕES 

MONOCRÁTICAS
EM SESSÃO

,HM -Herminegilda Machado, MA - Margarida Alves, PM - Paulo Maia, RL - Rita Leite, UD - Ubiratan Delgado, VV - Vicente Vanderlei,  WMC-Wolney de Macedo Cordeiro,RT-

1- Togado, 4 - Substituto/Convocado

DEVOLVIDOS VISTA 
REGIMENTAL

JULGADOS

AC - Assis Carvalho, AF - Afrânio Neves, AM - Ana Madruga, AN - Ana Nóbrega, CC Carlos Coelho, EA Edvaldo de Andrade, 

ACÓRDÃOS

LAVRADOS

PRAZO VENCIDO 
Subitem 12REVISOR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
ESTATÍSTICA GLOBAL DE PROCESSOS REFERENTES AO MÊS: NOVE MBRO2007

(Art. 37 da Lei Complementar nº 35, LOMAN)

JUÍZES

PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO

RECEBIDOS EM ESTUDOS

7ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-PB.
Av.Miguel Couto, 221-Sobre loja - Centro - NESTA

Fone / Fax         (083)   214-6157

Edital de Notificação
Prazo de 20 (vinte) dias

Processo:  00382.2007.022.13.00-2
Reclamante:  CLEONICE NOGUEIRA DA SILVA
Reclamado CADS-CENTRO DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E OUTRO
De ordem da Exma. Sra. Juíza do Trabalho ANA
BEATRIZ DIAS FERNANDES, Substituta na 7ª Vara
do Trabalho de João Pessoa -PB, na forma da Lei,
conforme decisão nos autos da reclamação
supracitada, FAÇO SABER, pelo presente EDITAL, que
a reclamada CADS- CENTRO DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL), acima citada, atual-
mente com endereço ignorado, fica notificado(a) do
DESPACHO abaixo transcrita :
Intime-se a parte demandada para cumprir esponta-
neamente a decisão de fls. 65/70, no prazo de 15 dias,
sob pena de imposição de multa de dez por cento so-
bre o valor da divida e constrição de bens, indepen-
dentemente de mandado de citação. (Art. 880, CLT, c/
c o art. 475-J do CPC).
JOLIETE  MELO RODRIGUES HONORATO
Juíza do Trabalho
QUE CUMPRIRÁ NA FORMA DA LEI . Dado e passa-
do nesta cidade de João Pessoa- PB, aos 10/12/2007.
Eu,  Auzeni Pereira, Técnico Judiciário, digitei. E eu,
Silvano José Soares F. de Figueiredo, Diretor de Se-
cretaria , subscrevi.

1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINA GRANDE - PB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE GCI-GESSO CONS-
TRUÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA.
De ordem da Dr.ª ROBERTA DE PAIVA SALDANHA,
Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Campina
Grande/PB, em virtude da lei etc.
Faz saber a todos quantos virem o presente edital ou
dele o conhecimento tiverem que, fica notificado o re-
clamado: GCI-GESSO CONSTRUÇÕES IMOBILIÁRI-
AS LTDA, com endereço incerto e não sabido, dos ter-
mos que adiante seguem do dispositivo da decisão

5ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINA GRANDE - PB
Edital  de  Notificação

Inicial com prazo de 20 dias

Processo n.º 01141.2007.024.13.00-3
Reclamante: JOÃO BATISTA BARBOSA DA SILVA
Reclamado: REMOTRANS – TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS LTDA
O Doutor SÉRGIO CABRAL DOS REIS , Juiz Substi-
tuto em exercício na 5ª Vara do Trabalho de Campina
Grande - Paraíba, em virtude da lei, etc. faz saber  que,
pelo presente, fica notificada a REMOTRANS –
TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA , com en-
dereço incerto e não sabido, de que contra a mesma
foi intentada a Reclamação Trabalhista acima indicada,
em que é reclamante JOÃO BATISTA DA SILVA , es-
tando a audiência inicial designada para o dia 05 de
fevereiro de 2008, às 09:00h , devendo a promovida
fazer-se presente à referida audiência, a ser realizada
nesta 5ª Vara do Trabalho de Campina Grande-PB, com
endereço na Rua Edgar Villarim Meira, S/Nº - Liberda-
de - Campina Grande - Paraíba, e apresentar defesa,
querendo, bem como exibir as provas que julgar ne-
cessárias, constantes de documentos ou testemunhas,
estas no máximo de três.
Na aludida reclamação trabalhista, a postulante per-
segue a baixa na sua CTPS, bem como a liberação de
depósitos fundiários.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça
do Estado da Paraíba e afixado na sede desta Vara
Trabalhista.
Dado e passado nesta cidade de Campina Grande -
Pb, aos 12 dias do mês de dezembro de 2007. Eu
Thiago Serrano Lewis, Diretor de Secretaria Substitu-
to, digitei e subscrevi o presente edital.
SÉRGIO CABRAL DOS REIS
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA

EM RECURSOS DE REVISTA
EDITAL ASS.RR. - Nº 126/2007

Recursos de revista RECEBIDO(S)
Intimo o(s) recorrido(s), nos processos abaixo discri-
minados, para, querendo, oferecer contra-razões no
prazo legal. Decorrido o prazo, os autos serão remeti-
dos ao colendo Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO: 00501.2007.001.13.00.6
RECORRENTE(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
ADVOGADO(S): FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE
FILHO.
RECORRIDO(S): FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS
ECONOMIÁRIOS FEDERAIS; MARIA DE FÁTIMA
CARVALHO DA SILVA.
ADVOGADO(S): ROBERTA LÍGIA CAVALCANTI
LIMA; LUIZ DE ARAÚJO SILVA.

Recursos de revista DENEGADO(S)
Intimo o(s) recorrente(s) que, nos processos a seguir
relacionados, foi proferido despacho denegando se-
guimento ao recurso de revista interposto.

PROCESSO: 00501.2007.001.13.00.6
RECORRENTE(S): FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS
ECONOMIÁRIOS FEDERAIS.
ADVOGADO(S): ROBERTA LÍGIA CAVALCANTI LIMA.
RECORRIDO(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL;
MARIA DE FÁTIMA CARVALHO DA SILVA.
ADVOGADO(S): FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE
FILHO; LUIZ DE ARAÚJO SILVA.

PROCESSO: 00662.2006.004.13.00.8
RECORRENTE(S): JOSÉ ADEVALDO DOS ANJOS
SOUZA.

ADVOGADO(S): PACELLI DA ROCHA MARTINS.
RECORRIDO(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
ADVOGADO(S): MARCOS CALUMBI NÓBREGA
DIAS.

PROCESSO: 00675.2006.005.13.00.3
RECORRENTE(S): ARLENE FERREIRA NUNES E
SILVA.
ADVOGADO(S): GLAUBER GUSMÃO COSTA.
RECORRIDO(S): BANCO EXCEL ECONÔMICO S/A
(BANCO BRADESCO); MARIA JOSÉ DA CUNHA;
CLUBE PARADISE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA; IBYZA MOTEL.
ADVOGADO(S): CELESTIN MAURICE MALZAC;
ADRIANA ABRAAO LARIU;

PROCESSO: 00722.2006.004.13.00.2
RECORRENTE(S): CISAL - COMPANHIA INDUSTRI-
AL DE CISAL.
ADVOGADO(S): LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO.
RECORRIDO(S): MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SAN-
TOS FREITAS.
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA;
JOSÉ GOMES DA VEIGA PESSOA NETO.

PROCESSO: 00910.2004.003.13.00.2
RECORRENTE(S): EDNA BIANCHINI MIRANDA DA
SILVA.
ADVOGADO(S): JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA.
RECORRIDO(S): LAR DA CRIANÇA; FUNDAC - FUN-
DAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE ALICE ALMEIDA.
ADVOGADO(S): IONÁ DANTAS FLORENTINO LIMA;
MARIA DE LOURDES ESPÍNOLA DA NÓBREGA.

PROCESSO: 00982.2006.008.13.00.3
RECORRENTE(S): CAGEPA - COMPANHIA DE
ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA.
ADVOGADO(S): JOSÉ MARCONI GONÇALVES DE
CARVALHO JÚNIOR.
RECORRIDO(S): JOSÉ VICTOR NETO.
ADVOGADO(S): LEOPOLDO WAGNER ANDRADE
DA SILVEIRA; ADRIANA MENDES DE LIMA.

PROCESSO: 01006.2007.027.13.00.7
RECORRENTE(S): BRASTEX S/A.
ADVOGADO(S): LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO.
RECORRIDO(S): MARIA DO SOCORRO ALVES DA
SILVA.
ADVOGADO(S): MARCOS EVANGELISTA SOARES
DA SILVA.

PROCESSO: 01017.2006.004.13.00.2
RECORRENTE(S): NETUNO ALIMENTOS S/A.
ADVOGADO(S): ALEXANDRE CÉSAR OLIVEIRA DE
LIMA E OUTRO.
RECORRIDO(S): INBRAPEL - INDÚSTRIA BRASILEI-
RA DE PESCADOS LTDA. (MASSA FALIDA);
GILVÂNIA QUIRINO DA SILVA ALENCAR.
ADVOGADO(S): ARNALDO BARBOSA ESCOREL
JÚNIOR; KLEBERT MARQUES DE FRANÇA.

PROCESSO: 01069.2006.023.13.00.7
RECORRENTE(S): SOCIEDADE DE AMIGOS DO
BAIRRO DA CIDADE.
ADVOGADO(S): JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA.
RECORRIDO(S): FRANCISCA DA CUNHA; MUNICÍ-
PIO DE CAMPINA GRANDE-PB.
ADVOGADO(S): JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRIGUES
DE MENEZES; JAIME CLEMENTINO DE ARAÚJO
(PROCURADOR MUNICIPAL).

PROCESSO: 01139.2006.022.13.00.0
RECORRENTE(S): ANA BEATRIZ SILVA DE CARVA-
LHO.
ADVOGADO(S): PACELLI DA ROCHA MARTINS.
RECORRIDO(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
ADVOGADO(S): JAIME MARTINS PEREIRA JÚNIOR.

PROCESSO: 01234.2006.004.13.00.2
RECORRENTE(S): AMBEV - COMPANHIA DE BEBI-
DAS DAS AMÉRICAS.
ADVOGADO(S): MARÍLIA ALMEIDA VIEIRA.
RECORRIDO(S): D’JANIO DE SOUSA FRANÇA.
ADVOGADO(S): HÉLIO VELOSO DA CUNHA.

PROCESSO: 01248.2006.002.13.00.3
RECORRENTE(S): INTERGRIFFES NORDESTE IN-
DÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA..
ADVOGADO(S): MARCO AURÉLIO GOMES COSTA.
RECORRIDO(S): JAILSON ARAÚJO PEREIRA.
ADVOGADO(S): NOALDO BELO DE MEIRELES;
ALDARIS DAWSLEY E SILVA JÚNIOR.

PROCESSO: 01290.2000.001.13.00.2
RECORRENTE(S): SAELPA - SOCIEDADE ANÔNI-
MA DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA.
ADVOGADO(S): LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO.
RECORRIDO(S): HENRIQUE GOMES FRADE.
ADVOGADO(S): FRANCISCO ATAÍDE DE MELO.

PROCESSO: 01469.2006.002.13.00.1
RECORRENTE(S): NETUNO ALIMENTOS S/A.
ADVOGADO(S): ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA.
RECORRIDO(S): FRANCILENE DE LIMA SILVA;
INBRAPEL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE PESCADOS
LTDA.
ADVOGADO(S): KLEBERT MARQUES DE FRANÇA;
ARNALDO BARBOSA ESCOREL JÚNIOR.

PROCESSO: 01475.2006.002.13.00.9
RECORRENTE(S): NETUNO ALIMENTOS S/A.
ADVOGADO(S): ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA.
RECORRIDO(S): INBRAPEL INDÚSTRIA BRASILEI-
RA DE PESCADOS LTDA (MASSA FALIDA); MARIA
DO SOCORRO ROSA DE ARAÚJO.
ADVOGADO(S): ARNALDO BARBOSA ESCOREL
JÚNIOR; KLEBERT MARQUES DE FRANÇA.

PROCESSO: 01502.2006.006.13.00.9
RECORRENTE(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
ADVOGADO(S): JAIME MARTINS PEREIRA JÚNIOR.
RECORRIDO(S): MARIA DO SOCORRO PEREIRA.

ADVOGADO(S): ALEXANDRE CAVALCANTI
ANDRADE DE ARAÚJO; DAMÁSIO BARBOSA DA
FRANCA NETO.

PROCESSO: 01524.2005.003.13.00.9
RECORRENTE(S): SINTECT-SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES EM CORREIOS E TELÉGRAFOS NA
PARAÍBA EMPREITEIRAS E SIMILARES.
ADVOGADO(S): SÓSTHENES MARINHO COSTA;
DANIEL ALVES DE SOUSA.
RECORRIDO(S): RH SERVICE TERCEIRIZAÇÃO EM
RECURSOS HUMANOS E REPRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL LTDA; ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS NA PARAÍBA.
ADVOGADO(S): MARIA JOSÉ DA SILVA; PAULO
CÉSAR BEZERRA DE LIMA.

PROCESSO: 01524.2005.003.13.00.9
RECORRENTE(S): ECT - EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS NA PARAÍBA.
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR BEZERRA DE LIMA;
MARIA JOSÉ DA SILVA.
RECORRIDO(S): RH SERVICE TERCEIRIZAÇÃO EM
RECURSOS HUMANOS E REPRESENTAÇÃO CO-
MERCIAL LTDA; SINTECT-SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES EM CORREIOS E TELÉGRAFOS NA
PARAÍBA EMPREITEIRAS E SIMILARES.
ADVOGADO(S): ALEX  ALFREDO MERONI; JORGE
LACERDA DE CAMPIELLO VARELLA; DANIEL ALVES
DE SOUSA; SÓSTHENES MARINHO COSTA.

PROCESSO: 01531.2005.008.13.00.2
RECORRENTE(S): UNIÃO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S.A.- UNIBANCO.
ADVOGADO(S): DEBORAH MADRUGA DO AMARAL
LEITÃO.
RECORRIDO(S): SINDICATO DOS EMPREGADOS
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CAMPI-
NA GRANDE E REGIÃO.
ADVOGADO(S): AMILTON DE FRANCA.
João Pessoa, 13/12/2007
VIVIANE FARIAS FRANCA
Assesora Jurídica-Chefe da Presidência
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6ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA
Av. Dep. Odon Bezerra, 184,

Emp. João Medeiros, Piso E1
Tambiá, João Pessoa-PB, CEP 58020-500

F: 3533-6356

EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de 20 dias)

Processo Nº 01068.2007.006.13.00-8
Reclamante: CLEONICE RODRIGUES DA SILVA
Reclamados: CADS – CENTRO DE ASSISTENCIA
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL e outro
A Doutora RITA LEITE BRITO ROLIM, Juiza da 6ª Vara
do Trabalho de João Pessoa, faz saber a todos quantos
virem o presente edital, expedido nos autos da recla-
mação trabalhista supra mencionada, que  o reclama-
do, CADS – CENTRO DE ASSISTENCIA E DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL,  o qual se encontra em local
incerto e  não sabido, fica intimado para tomar ciência
da presente ação e da audiência UNA da mesma, de-
vendo comparecer a esta, na 6ª VT de João Pessoa,
na data e horário a seguir descritos, à Av. Dep. Odon
Bezerra, 184, Emp. João Medeiros, Piso E1, Tambiá,
João Pessoa-PB, CEP 58020-500, nesta Capital, ou
se fazer representar por preposto, a fim de apresentar
sua defesa, bem como as provas necessárias cons-
tantes de documentos ou testemunha, estas no máxi-
mo de 03 (três), com as respectivas CTPS, importan-
do o seu não comparecimento à audiência, em revelia
e confissão quanto à matéria de fato.
Data da realização da audiência 24/01/2008
Horário da realização da audiência 10:50h
O presente edital será afixado na sede deste juízo e
publicado na forma da lei, e seu prazo correrá da pri-
meira publicação, considerando-se vencido assim que
decorram os dias que antecedem a data acima citada
para  perfeita notificação. Dado e passado nesta cida-
de de João Pessoa, aos 12/12/2007.
Eu, Thelma Iris Sobreira Gomes de Lira, Técnico  Ju-
diciário,  digitei. E eu, Giseuda de Oliveira Cesar, Dire-
tora de Secretaria,  subscrevi, em cumprimento a OR-
DEM DE SERVIÇO Nº 001/2004.

6ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA
Av. Dep. Odon Bezerra, 184,

Emp. João Medeiros, Piso E1
Tambiá, João Pessoa-PB,

CEP 58020-500
F: 3533-6356

EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de 20 dias)

Processo Nº 01070.2007.006.13.00-7
Reclamante: SEVERINO RAMOS DOS SANTOS
Reclamados: CADS – CENTRO DE ASSISTENCIA
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL e outro

A Doutora RITA LEITE BRITO ROLIM, Juiza da 6ª Vara
do Trabalho de João Pessoa, faz saber a todos quantos
virem o presente edital, expedido nos autos da recla-
mação trabalhista supra mencionada, que  o reclama-
do, CADS – CENTRO DE ASSISTENCIA E DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL,  o qual se encontra em local
incerto e  não sabido, fica intimado para tomar ciência
da presente ação e da audiência UNA da mesma, de-
vendo comparecer a esta, na 6ª VT de João Pessoa,
na data e horário a seguir descritos, à Av. Dep. Odon
Bezerra, 184, Emp. João Medeiros, Piso E1, Tambiá,
João Pessoa-PB, CEP 58020-500, nesta Capital, ou
se fazer representar por preposto, a fim de apresentar
sua defesa, bem como as provas necessárias cons-
tantes de documentos ou testemunha, estas no máxi-
mo de 03 (três), com as respectivas CTPS, importan-
do o seu não comparecimento à audiência, em revelia
e confissão quanto à matéria de fato.
Data da realização da audiência 07/02/2008
Horário da realização da audiência 09:30h
O presente edital será afixado na sede deste juízo e
publicado na forma da lei, e seu prazo correrá da pri-
meira publicação, considerando-se vencido assim que
decorram os dias que antecedem a data acima citada
para  perfeita notificação. Dado e passado nesta cida-
de de João Pessoa, aos 12/12/2007.
Eu, Thelma Iris Sobreira Gomes de Lira, Técnico  Ju-
diciário,  digitei. E eu, Giseuda de Oliveira Cesar, Dire-
tora de Secretaria,  subscrevi, em cumprimento a OR-
DEM DE SERVIÇO Nº 001/2004.

7ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-PB.
Av.Miguel Couto, 221-Sobre loja - Centro - NESTA

Fone / Fax         (083)   214-6157

Edital de Notificação
Prazo de 20 (vinte) dias

Processo: 01222.2006.022.13.00-0
Reclamante: MARCIO PEREIRA DA SILVA
Reclamado(a): PONTUAL ENGENHARIA COMERCIO
E SERVIÇOS LTDA
De ordem da Exma. Sra. Juíza ANA BEATRIZ DIAS
FERNANDES, Substituta da 7ª Vara do Trabalho de
João Pessoa-PB, na forma da Lei, conforme decisão
nos autos da reclamação supracitada, FAÇO SABER,
pelo presente EDITAL, que a reclamada PONTUAL
ENGENHARIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, aci-
ma citada, atualmente com endereço ignorado, fica
notificado(a) do DECISUM a seguir:
DISPOSITIVO
Ante o exposto, resolve a 7ª Vara do Trabalho de João
Pessoa EXTINGUIR O PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO, em face da perda do objeto.
Tudo em fiel observância aos termos da fundamenta-
ção que passa a integrar o dispositivo como se aqui
estivesse transcrita.
Custas processuais a cargo dos reclamantes, no valor
de R$ 2.420,25, calculadas sobre o valor atribuído à
causa R$ 121.012,98, porém dispensadas em face da
concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.
Notifiquem-se as partes.
João Pessoa, 21 de agosto de 2007.
Joliete Melo Rodrigues Honorato
Juíza do Trabalho
QUE CUMPRIRÁ NA FORMA DA LEI.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa-PB, aos
11/12/2007. Eu,  Auzeni Pereira, Técnico Judiciário,
digitei. E eu,  Silvano José Soares F. de Figueiredo,
Diretor de Secretaria , subscrevi.

7ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-PB
Av.Miguel Couto, 221-Sobre loja - Centro -

NESTAFone / Fax         (083)   214-6157

Edital de Notificação
Prazo de 20 (vinte) dias

Processo: 00932.2007.022.13.00-3
Reclamante: MARIA TRAJANO DE LACERDA
Reclamado(a): CADS-CENTRO DE ASSISTENCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
De ordem da Exma. Sra. Juíza ANA BEATRIZ DIAS
FERNANDES, Substituta da 7ª Vara do Trabalho de
João Pessoa-PB, na forma da Lei, conforme decisão
nos autos da reclamação supracitada, FAÇO SABER,
pelo presente EDITAL, que a reclamada CADS- CEN-
TRO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL, acima citada, atualmente com endereço ignora-
do, fica notificado(a) do DECISUM a seguir:
I. “III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos
autos consta, decide este Juízo:
1. REJEITAR A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO ;
2. EXTINGUIR O PROCESSO SEM JULGAMENTO  DE MÉRITO em
relação ao pedido de repercussão das horas extras
nas “demais verbas”, por inépcia, nos termos do artigo
295, I e parágrafo único, I, do CPC, e conforme deter-
minam os artigos 301, § 4º e 267, I, do CPC
3. JULGAR  PARCIALMENTE  PROCEDENTE a presente reclama-
ção proposta por MARIA TRAJANO DE LACERDA em face
de CADS – CENTRO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E MUNICÍPIO DE CAAPORÃ – PB, para determinar à
1ª reclamada que anote a CTPS da autora, nos ter-
mos expostos na fundamentação, no prazo de 08 (oito)
dias após o trânsito em julgado da presente condena-
ção, sob pena de multa diária de 1/30 do salário míni-
mo legal e de ter a Secretaria, após 30 (trinta) dias, de
fazê-lo (art. 39, § 1º, da CLT), e para condenar a 1ª
reclamada, de forma principal, e o 2º reclamado, de
forma subsidiária (exceto quanto à multa do artigo 467,
da CLT), a pagarem à reclamante, após o trânsito em
julgado da presente decisão:
a. aviso prévio indenizado de 30 (trinta) dias, com
integração ao tempo de serviço, 13º proporcional de
2005 (05/12) e integral de 2006, férias integrais de 2005/
2006 e proporcionais de 2006/2007 (06/12), ambas com
o terço constitucional, FGTS de todo o período, multa
rescisória de 40% sobre o FGTS, indenização equiva-
lente à não entrega das guias para habilitação no pro-
grama de seguro-desemprego (súmula 389, II, do
colendo TST), e multa do artigo 477, da CLT;
b. multa do artigo 467, da CLT;
c. horas extras, com adicional de 50%, no período
laborado além das 44 horas semanais, de acordo com
o artigo 7º, XIII, da Carta Constitucional.
Tudo em fiel observância à fundamentação supra, que
passa a integrar o presente dispositivo com se nele
estivesse transcrita.
Custas processuais pela 1ª reclamada, no valor de R$
107,34, à base de 2% sobre R$ 5.366,84, valor da con-
denação, calculado conforme planilha anexa, que pas-
sa a fazer parte do presente julgado, como se nele
estivesse transcrita.
Após o trânsito em julgado desta decisão, independente
de notificação, deverá a 1ª reclamada comparecer à
Secretaria desta Vara do Trabalho a fim de obter o valor
atualizado do seu débito judicial para efetuar o paga-
mento de modo espontâneo. Caso não realize tal pa-
gamento no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do trân-
sito em julgado, dar-se-á início à fase de execução com
o acréscimo da multa de 10% (dez por cento) do valor
atualizado da condenação como previsto no art. 475-J
do CPC - introduzido pela Lei nº 11.232/05 e aplicado
subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da
CLT). Penalidade não extensível ao responsável sub-
sidiário.
Juros e correção monetária com adoção dos índices
legais aplicáveis.
Contribuições previdenciárias calculadas sobre horas
extras e 13º salários, afastada a incidência sobre as
verbas de natureza meramente indenizatória (aviso
prévio, férias indenizadas, FGTS, multa rescisória,
multas dos artigos 467 e 477, da CLT), conforme esta-
belece a Lei nº 8.212/91, art. 28, § 9º, e obedecidas as
diretrizes da Lei 10.035/00.
Retenção do imposto de renda, no momento em que
os valores estiverem disponíveis ao trabalhador, a car-
go da fonte pagadora, nos termos dos artigos 28, da
Lei 10.833/03 e 46, da Lei 8.541/92.
Em razão do valor da condenação, não haverá inci-
dência da remessa necessária, de acordo com o arti-

7ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-PB
Av.Miguel Couto, 221-Sobre loja - Centro -

NESTAFone / Fax         (083)   214-6157

Edital de Notificação
Prazo de 20 (vinte) dias

Processo: 00931.2007.022.13.00-9
Reclamante: INALVA MARIA DA SILVA BARROS
Reclamado(a): CADS-CENTRO DE ASSISTENCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
De ordem da Exma. Sra. Juíza ANA BEATRIZ DIAS
FERNANDES, Substituta da 7ª Vara do Trabalho de
João Pessoa-PB, na forma da Lei, conforme decisão
nos autos da reclamação supracitada, FAÇO SABER,
pelo presente EDITAL, que a reclamada CADS- CEN-
TRO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL, acima citada, atualmente com endereço ignora-
do, fica notificado(a) do DECISUM a seguir:
I. CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos
autos consta, decide este Juízo:
1. REJEITAR A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO ;
2. EXTINGUIR O PROCESSO SEM JULGAMENTO  DE MÉRITO em
relação ao pedido de repercussão das horas extras
nas “demais verbas”, por inépcia, nos termos do artigo
295, I e parágrafo único, I, do CPC, e conforme deter-
minam os artigos 301, § 4º e 267, I, do CPC
3. JULGAR  PARCIALMENTE  PROCEDENTE a presente reclama-
ção proposta por MARIA TRAJANO DE LACERDA em face
de CADS – CENTRO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E MUNICÍPIO DE CAAPORÃ – PB, para determinar à
1ª reclamada que anote a CTPS da autora, nos ter-
mos expostos na fundamentação, no prazo de 08 (oito)
dias após o trânsito em julgado da presente condena-
ção, sob pena de multa diária de 1/30 do salário míni-
mo legal e de ter a Secretaria, após 30 (trinta) dias, de
fazê-lo (art. 39, § 1º, da CLT), e para condenar a 1ª
reclamada, de forma principal, e o 2º reclamado, de
forma subsidiária (exceto quanto à multa do artigo 467,
da CLT), a pagarem à reclamante, após o trânsito em
julgado da presente decisão:
a. aviso prévio indenizado de 30 (trinta) dias, com
integração ao tempo de serviço, 13º proporcional de
2005 (05/12) e integral de 2006, férias integrais de 2005/
2006 e proporcionais de 2006/2007 (06/12), ambas com
o terço constitucional, FGTS de todo o período, multa
rescisória de 40% sobre o FGTS, indenização equiva-
lente à não entrega das guias para habilitação no pro-
grama de seguro-desemprego (súmula 389, II, do
colendo TST), e multa do artigo 477, da CLT;
b. multa do artigo 467, da CLT;
c. horas extras, com adicional de 50%, no período
laborado além das 44 horas semanais, de acordo com
o artigo 7º, XIII, da Carta Constitucional.
Tudo em fiel observância à fundamentação supra, que
passa a integrar o presente dispositivo com se nele
estivesse transcrita.
Custas processuais pela 1ª reclamada, no valor de R$
107,34, à base de 2% sobre R$ 5.366,84, valor da con-
denação, calculado conforme planilha anexa, que pas-
sa a fazer parte do presente julgado, como se nele
estivesse transcrita.
Após o trânsito em julgado desta decisão, independente
de notificação, deverá a 1ª reclamada comparecer à
Secretaria desta Vara do Trabalho a fim de obter o valor
atualizado do seu débito judicial para efetuar o paga-
mento de modo espontâneo. Caso não realize tal pa-
gamento no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do trân-
sito em julgado, dar-se-á início à fase de execução com
o acréscimo da multa de 10% (dez por cento) do valor
atualizado da condenação como previsto no art. 475-J
do CPC - introduzido pela Lei nº 11.232/05 e aplicado
subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da
CLT). Penalidade não extensível ao responsável sub-
sidiário.
Juros e correção monetária com adoção dos índices

prolatada nos autos do processo de nº
01176.2007.007.13.00-7, em que são partes: MATOS
ALEM BARBOSA DA SILVA, reclamante e GCI-GES-
SO CONSTRUÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA, reclama-
da.
“  DECISÃO.
Isto posto, acolho os pedidos formulados por MATOS
ALEM BARBOSA DA SILVA na  reclamação por Ter-
mo ajuizada em face de GCI GESSO CONSTRUÇÕES
E IMOBILIÁRIA LTDA condenando esta a proceder a
baixa na CTPS do reclamante conforme fundamenta-
ção. Expeça-se alvará para levantamento do FGTS
depositado. Custas de R$ 10,00 calculadas sobre R$
500,00, valor arbitrado à condenação para fins fiscais,
pela reclamada, dispensadas. Ciente o reclamante.
Intime-se a reclamada da presente decisão por edital.
O presente termo foi digitado pelo servidor Maria das
Neves Honorato Ferreira, e devidamente assinado pelo
Juiz(a) do Trabalho. ROBERTA DE PAIVA SALDANHA.
Juíza do Trabalho.
E, para que chegue ao conhecimento do interessado,
cujo paradeiro é um lugar incerto e não sabido, o pre-
sente Edital será publicado na forma da lei, afixado no
local de costume, na sede desta 1ª Vara, na rua Edgar
Vilarim Meira, 585, bairro da Liberdade, nesta cidade e
publicado no Diário da Justiça do Estado da Paraíba,
tendo o reclamado: ANDRADE E AGRA LTDA. (JOSÉ
CORDEIRO DE ANDRADE), o prazo legal para ser
dado como notificado.
Dado e passado nesta cidade de Campina Grande-
PB, aos 12 dias do mês de dezembro ano de 2007.
GUTTENBERG FALCONI DE C. JÚNIOR
Diretor de Secretaria Substituto
OS 001/2007

go 475, § 2º, do CPC, aplicável subsidiariamente ao
processo do trabalho.
Ofícios ao INSS, MPT e MPE.
Cientes a reclamante e o 2o reclamado. Notifique-se a
1a reclamada.
João Pessoa, 06 de dezembro de 2007.
Ana Beatriz Dias Fernandes
QUE CUMPRIRÁ NA FORMA DA LEI.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa-PB, aos
11/12/2007. Eu, Auzeni Pereira, Técnico Judiciário,
digitei. E eu,  Silvano José Soares F. de Figueiredo,
Diretor de Secretaria , subscrevi.

7ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-PB.
Av.Miguel Couto, 221-Sobre loja - Centro - NESTA

Fone / Fax         (083)   214-6157

Edital de Citação

Processo: NU 001046.2007.022.13.00-7
Reclamante: JOSIVAN OLIVEIRA SILVA
Reclamada: ROSEILDA JOSE DA SILVA TRANSPOR-
TES-ME
De ordem do(a)  Excelentíssimo (a) Sr(a) Juiz(a) do
Trabalho da 7ª VT de João Pessoa-PB, nos autos da
reclamação supracitada, FAZ SABER, pelo presente
EDITAL, que o(a) reclamado(a) acima mencionado,
atualmente com endereço ignorado, fica citada a com-
parecer à  sala de audiência desta Vara, Av. Deputado
Odom Bezerra, 184, Piso E-1, Tambiá, João Pessoa-
PB, à audiência  UNA  que se realizará no dia 15/01/
2008 às 10:00  horas,  quando poderá apresentar sua
defesa (CLT, Art. 848), ocasião em que serão também
ouvidas as partes e produzidas todas as provas docu-
mentais e testemunhais, estas no máximo de 03 (três).
O não comparecimento do reclamado à referida audi-
ência importará  o julgamento da questão à revelia e a
aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de
fato. Nessa audiência, deverá o reclamado estar pre-
sente independentemente do comparecimento de seu
representante, sendo-lhe facultado fazer-se substituir
pelo gerente, ou qualquer preposto, credenciado, que
tenha conhecimento do fato cuja declaração obrigará
o proponente. O reclamado quando da audiência inici-
al,  deverá apresentar cópia do cartão do CNPJ/CEI/
CPF e GFIP.
QUE CUMPRIRÁ NA FORMA DA LEI.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa-PB, aos
12/12/2007. Eu,  Maria Verônica Vieira Alves, Técnico
Judiciário, digitei. E eu,  Silvano Jose Soares de
Figueiredo Gomes, Diretor de Secretaria Substituta,
subscrevi

legais aplicáveis.
Contribuições previdenciárias calculadas sobre horas
extras e 13º salários, afastada a incidência sobre as
verbas de natureza meramente indenizatória (aviso
prévio, férias indenizadas, FGTS, multa rescisória,
multas dos artigos 467 e 477, da CLT), conforme esta-
belece a Lei nº 8.212/91, art. 28, § 9º, e obedecidas as
diretrizes da Lei 10.035/00.
Retenção do imposto de renda, no momento em que
os valores estiverem disponíveis ao trabalhador, a car-
go da fonte pagadora, nos termos dos artigos 28, da
Lei 10.833/03 e 46, da Lei 8.541/92.
Em razão do valor da condenação, não haverá inci-
dência da remessa necessária, de acordo com o arti-
go 475, § 2º, do CPC, aplicável subsidiariamente ao
processo do trabalho.
Ofícios ao INSS, MPT e MPE.
Cientes a reclamante e o 2o reclamado. Notifique-se a
1a reclamada.
João Pessoa, 06 de dezembro de 2007.
Ana Beatriz Dias Fernandes
QUE CUMPRIRÁ NA FORMA DA LEI.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa-PB, aos
11/12/2007. Eu, Auzeni Pereira, Técnico Judiciário,
digitei. E eu,  Silvano José Soares F. de Figueiredo,
Diretor de Secretaria , subscrevi.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS DO TRT DA 13ª REGIÃO

PROC. NU.: 00167.2007.005.13.00-6Recurso Ordi-
nário
Procedência: 5ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relatora: JUIZA  HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: NORFIL S/A - INDUSTRIA TEXTIL
Advogado : LEANDRO FONSECA VERAS
Recorrido: EDNALDO DE FARIAS MACENA DA SILVA
Advogado : JOAO PAULINO SOBRINHO
EMENTA:  JORNADA LABORAL. INTERVALO
INTRAJORNADA REDUZIDO. AUTORIZAÇÃO LE-
GAL. CONFISSÃO. HORAS EXTRAS. RESTRIÇÃO.
Emergindo do conjunto probatório dos autos que o autor
usufruía de intervalo intrajornada reduzido, conforme
permissão do Ministério do Trabalho, aliado à confis-
são autoral sobre o gozo do intervalo, é de se restringir
o número de horas extras objeto de condenação, por-
que computadas sem a dedução deste recesso laboral.
Recurso parcialmente provido.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RAMON BEZER-
RA DOS SANTOS, por unanimidade, rejeitar a preli-
minar de inépcia da exordial; Mérito: por unanimidade,
dar provimento parcial ao recurso, para corrigir erro
material na parte dispositiva da sentença (art. 987-A,
Parágrafo Único, da CLT) e fazer constar ali a decisão
relativa à extinção da ação sem julgamento do mérito
quanto ao pleito de horas extras inerente ao período
de 23.07.2002 a 09.08.2004, excluindo da conta de li-
quidação a quantificação desta verba neste lapso tem-
poral. Determinar, ainda, a restrição da condenação
em horas extras a 1 (uma) hora por semana, com a
correspondente repercussão nos reflexos desta verba
objeto de condenação, bem como na conta de liquida-
ção. Custas mantidas.  João Pessoa/PB, 25 de outu-
bro de 2007.

PROC. NU.: 00223.2007.013.13.00-7Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Picuí
Relatora: JUIZA  HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: MUNICIPIO DE SAO VICENTE DO
SERIDO-PB
Advogado : WANDERLEY JOSE DANTAS
Recorrido: MARLUCE LOURENCO DE OLIVEIRA
GONCALVES
Advogado : ABEL AUGUSTO DO REGO COSTA
JUNIOR
EMENTA:   FGTS. PARCELAMENTO JUNTO À CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL. RECOLHIMENTO.
OBRIGATORIEDADE.  Acordo de parcelamento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, junto ao ór-
gão gestor (Caixa Econômica Federal), por si só, não
constitui óbice e nem exime o empregador do efetivo
cumprimento da obrigação correspondente ao respec-
tivo recolhimento na conta vinculada do empregado.
MUNICÍPIO. MULTA DO ARTIGO 475-J DO CPC.
INDEVIDA. Em execução contra a Fazenda Pública
não se aplica o artigo 475-J, mas os artigos 730 e 731,
todos do CPC. Assim, para as execuções contra a
Fazenda Pública, tem ela que ser citada, ao invés de
intimada, do início da execução, tendo, a partir daí,
prazo para opor seus embargos. Provimento parcial
do recurso.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, rejeitar a
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho,
argüida pelo recorrente; MÉRITO: por unanimidade, dar
provimento parcial ao recurso do Município, para ex-
cluir da condenação a multa do art. 475-J do CPC.  João
Pessoa/PB, 24 de outubro de 2007.

PROC. NU.: 00542.2007.005.13.01-0 A I em Recur-
so Ordinár
Procedência: 5ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relatora: JUIZA  HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Agravante: MARIA JOSE MARTINS GARRIDO (RES-
TAURANTE CHIRINGUITO LA ESPANHOLA)
Advogado : ISABELLE COSTA CAVALCANTI
PEDROZA
Agravado: DEBORA AMERICA SILVA
Advogado : ABMAEL BRILHANTE DE OLIVEIRA
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS À SUA FORMAÇÃO.  NÃO
CONHECIMENTO. Inexistindo nos autos cópia de peças
obrigatórias à formação do instrumento, impossível o
conhecimento do agravo de instrumento interposto, a teor
do que dispõem o § 5º, I, do art. 897 da CLT e item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do C. TST.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RAMON BEZER-
RA DOS SANTOS,  por unanimidade, acolher a preli-
minar de não conhecimento do Agravo de Instrumen-
to, por ausência de peças necessárias à sua forma-
ção, suscitada de ofício. João Pessoa/PB, 25 de outu-
bro de 2007.
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PROC. NU.: 00354.2007.007.13.00-2Recurso
Ordinário Procedência: 1ª Vara do Trabalho de Cam-
pina GrandeRelatora: JUIZA  HERMINEGILDA LEITE
MACHADORecorrente: J LUCIENE W FRANCA
Advogado : ROSSANA BITENCOURT DANTAS
Recorrido: VERONICA FLORINDO BARBOSA
Advogado : JOSIVAL PEREIRA DA SILVA
EMENTA:  VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RECONHECI-
MENTO. ÔNUS A CARGO DO EMPREGADOR. A
admissão de prestação de serviço diferente da rela-
ção de emprego transfere ao empregador o ônus da
prova e se deste não se desincumbe de modo convin-
cente, deve ser mantida a decisão que reconheceu o
vínculo empregatício. Recurso desprovido.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por maioria, negar
provimento ao recurso, vencida Sua Excelência a Se-
nhora Juíza Revisora que lhe dava provimento parcial,
para fixar a remuneração de R$ 415,00 (quatrocentos
e quinze reais) como base de cálculo das verbas
deferidas.  João Pessoa/PB, 18 de outubro de 2007.

PROC. NU.: 00219.2005.022.13.00-8Agravo Regi-
mental
Procedência:  TRT DA 13ª REGIÃO
Relatora: JUIZA  HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Agravante: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-PB
Advogado : ROBERTO NOGUEIRA GOUVEIA
Agravado: JUIZ RELATOR (DO PROC.
219.2005.022.13.00-8)
EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE PE-
TIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. DECISÃO MANTIDA.
Citado regularmente o agravante nos termos do art.
730 do Código de Processo Civil, cabível seria a
interposição de embargos à execução e não agravo
de petição, uma vez que a decisão agravada possuía
natureza interlocutória. Destarte, é de manter-se a de-
cisão que não conheceu do agravo de petição inter-
posto. Agravo regimental desprovido.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RILDO
ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO, por unani-
midade, negar provimento ao Agravo Regimental.  João
Pessoa/PB, 23 de outubro de 2007.

PROC. NU.: 00201.2007.013.13.00-7Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Picuí
Relatora:  JUIZA  HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: MUNICIPIO DE SAO VICENTE DO
SERIDO-PB
Advogado : WANDERLEY JOSE DANTAS
Recorrido: MARIA DALVA DE FRANCA
Advogado : LUIZ PINHEIRO LIMA
EMENTA:  FGTS. PARCELAMENTO JUNTO À CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL. RECOLHIMENTO.
OBRIGATORIEDADE.  Acordo de parcelamento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, junto ao ór-
gão gestor (Caixa Econômica Federal), por si só, não
constitui óbice e nem exime o empregador do efetivo
cumprimento da obrigação correspondente ao respec-
tivo recolhimento na conta vinculada do empregado.
MUNICÍPIO. MULTA DO ARTIGO 475-J DO CPC.
INDEVIDA. Em execução contra a Fazenda Pública
não se aplica o artigo 475-J, mas os artigos 730 e 731,
todos do CPC. Assim, para as execuções contra a
Fazenda Pública, tem ela que ser citada, ao invés de
intimada, do início da execução, tendo, a partir daí, 30
dias para opor seus embargos.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o  Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, rejeitar a
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho,
argüida pelo recorrente; MÉRITO: por unanimidade, dar
provimento parcial ao recurso do Município, para ex-
cluir da condenação a multa do art. 475-J do CPC.
João Pessoa/PB, 24 de outubro de 2007.

PROC. NU.: 00344.2007.026.13.00-5Recurso Ordi-
nário
Procedência: 9ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ  VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Recorrentes/Recorridos: ELETRO SHOPPING CASA
AMARELA LTDA -  JORGE CARVALHO LEITE
Advogados  : LUCIANO MALTA -  GEOMARQUES
LOPES DE FIGUEIREDO
E M E N T A: SALÁRIO-FAMÍLIA. PAGAMENTO
IRREGULAR. CONCESSÃO DAS COTAS FALTANTES.
Comprovado nos autos que o autor não recebia regular-
mente o salário-família que lhe era devido mensalmente,
impõe-se o pagamento das cotas faltantes, porém, tão-
só com relação à filha menor do autor, em conformidade
com a certidão de nascimento trazida aos autos (fls. 37),
observando, contudo, o período não prescrito. Recurso
do reclamante parcialmente provido.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador MÁRCIO
ROBERTO DE FREITAS EVANGELISTA, EM RELA-
ÇÃO AO RECURSO DA RECLAMADA - por unanimi-
dade, acolher a preliminar de não conhecimento das
contra-razões apresentadas pelo reclamante, por
intempestivas, suscitada “ex officio”; por unanimidade,
rejeitar a preliminar de nulidade processual por cerce-
amento do direito de defesa, por afronta ao artigo 5º,
LV, da Constituição Federal, suscitada pela recorren-
te; MÉRITO: por unanimidade, negar provimento ao
recurso; EM RELAÇÃO AO RECURSO DO RECLA-
MANTE - por unanimidade, negar provimento ao re-
curso. João Pessoa, 31 de outubro de 2007.
PROC. NU.: 00689.2007.026.13.00-9Recurso Ordi-
nário
Procedência: 9ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ  VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Recorrente: MARIA ALIETE CHAVES
Advogado : ANTONIO JOSE FERREIRA SANTOS
JUNIOR
Recorrido: LUCINETE BENTO DE OLIVEIRA
Advogado : ISABELLE COSTA CAVALCANTI
PEDROZA
E M E N T A: EMPREGADA DOMÉSTICA. FÉRI-
AS EM DOBRO E PROPORCIONAIS DEVIDAS. O
ordenamento jurídico pátrio, no âmbito da legislação

trabalhista, tem enveredado para a unificação - no sen-
tido de harmonização - de direitos no âmbito das mais
diversas facetas da relação de trabalho. Assim, é in-
concebível, a partir da nova redação do art. 3º da Lei
nº 5.889/72, entender que ao doméstico não é asse-
gurado o direito ao pagamento das férias proporcio-
nais e em dobro. Recurso da reclamada conhecido e
não provido.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora FRANCISCA
HELENA DUARTE CAMELO, por unanimidade, dar
provimento parcial ao recurso da reclamada para de-
terminar a dedução, do quantum debeatur, do valor de
R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). Custas mi-
noradas em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais).  João
Pessoa, 13 de novembro de 2007.
NOTA:  O prazo para interposição de qualquer recur-
so, bem como para o aditamento de Recurso Ordiná-
rio interposto com base na certidão de julgamento de
Dissídio Coletivo (Lei nº 7.701/88, art.7º, § 2º parte fi-
nal), é de 08 (oito) dias a partir da data da publicação
das conclusões, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.584/
70. A presente publicação está de acordo com o que
preceitua o inciso IV do art.236 do CPC. João Pessoa,
12 de dezembro de  2007.
MARIA MARTHA DAVID MARINHO
Ass. Chefe da  Seção de Publicação - STP

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS DO TRT DA 13ª REGIÃO

PROC. NU.: 01029.2007.027.13.00-1Embargos de
Declaração
Procedência:  TRT DA 13ª REGIÃO
Relatora:  JUIZA  HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Embargante: FRANCISCO HERACLIO DO REGO
Advogado : JOSE LINDOMAR SOARES JUNIOR
Embargado: NELSON FELICIANO DUARTE
Advogado : WALTER HIGINO DE LIMA
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. REDISCUSSÃO DA LIDE.
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. Para o acolhimento
dos embargos declaratórios, é indispensável que es-
tejam presentes os requisitos estipulados no artigo 535
do CPC. Ausentes, imperiosa a rejeição do apelo.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o  Senhor Procurador EDUARDO VA-
RANDAS ARARUNA, por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração.  João Pessoa/PB, 23 de
outubro de 2007.

PROC. NU.: 00221.2007.013.13.00-8Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Picuí
Relatora:  JUIZA  HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: MUNICIPIO DE SAO VICENTE DO
SERIDO-PB
Advogado : WANDERLEY JOSE DANTAS
Recorrido: TANIA MARIA LOURENCO DE OLIVEIRA
SANTOS
Advogado : ABEL AUGUSTO DO REGO COSTA
JUNIOR
EMENTA:  FGTS. PARCELAMENTO JUNTO À CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL. RECOLHIMENTO.
OBRIGATORIEDADE.  Acordo de parcelamento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, junto ao ór-
gão gestor (Caixa Econômica Federal), por si só, não
constitui óbice e nem exime o empregador do efetivo
cumprimento da obrigação correspondente ao respec-
tivo recolhimento na conta vinculada do empregado.
MUNICÍPIO. MULTA DO ARTIGO 475-J DO CPC.
INDEVIDA. Em execução contra a Fazenda Pública
não se aplica o artigo 475-J, mas os artigos 730 e 731,
todos do CPC. Assim, para as execuções contra a
Fazenda Pública, tem ela que ser citada, ao invés de
intimada, do início da execução, tendo, a partir daí, 30
dias para opor seus embargos.  Recurso Ordinário
parcialmente provido.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o  Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, rejeitar a
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho,
argüida pelo recorrente; MÉRITO: por unanimidade, dar
provimento parcial ao recurso do Município, para ex-
cluir da condenação a multa do art. 475-J do CPC.
João Pessoa/PB, 24 de outubro de 2007.

PROC. NU.: 00976.2003.010.13.00-0Agravo de Petição
Procedência: Vara do Trabalho de Guarabira
Relatora: JUIZA  HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Agravante: SAELPA - SOCIEDADE ANONIMA DE
ELETRIFICAÇAO DA PARAIBA
Advogado : LEONARDO JOSE VIDERES TRAJANO
Agravados: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -  JOAO JOSE DE MOURA
Advogados  : MARXSUELL FERNANDES DE OLIVEI-
RA -  IJAI NOBREGA DE LIMA
EMENTA:  AGRAVO DE PETIÇÃO. BLOQUEIO ON
LINE DE VALORES EM CONTA BANCÁRIA.
DESNECESSIDADE DE LAVRATURA DO AUTO DE
PENHORA. O bloqueio de valores em conta bancária
do devedor, através do sistema on line, que é feito pelo
convênio BACEN-JUD, para garantia do Juízo da exe-
cução, constitui-se num meio de constrição judicial
moderno e avançado, dispensando a formalização do
auto de penhora, cujo auto é substituído pela intimação
postal remetida ao devedor, tal como ocorrido nos pre-
sentes autos. Logo, não há que se declarar a nulidade
do bloqueio, por ausência de auto de penhora.   PE-
NHORA EM CONTA CORRENTE. LEGITIMIDADE.
Incensurável a decisão do Juízo de origem que, em
prol da celeridade e da efetividade da execução, de-
termina o bloqueio de conta bancária da executada, o
que, em hipótese alguma, consubstancia-se em exe-
cução gravosa ou abuso de autoridade, pois tal proce-
dimento está em perfeita consonância com o artigo 765
do Diploma Consolidado, bem como com a gradação
estabelecida no artigo 655 do Código de Processo Ci-
vil.  Agravo de petição não provido.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador  RAMON BEZER-
RA DOS SANTOS, por unanimidade, negar provimen-
to ao Agravo de Petição.  João Pessoa/PB, 25 de ou-
tubro de 2007.

PROC. NU.: 01671.2005.006.13.00-8Agravo de Petição
Procedência: 6ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relatora: JUIZA  MARGARIDA ALVES DE ARAUJO
SILVA
Agravantes: CREUZA MOREIRA DA COSTA - OSIAS
ARAUJO MEIRELES - FRANCISCA DA SILVA NO-
GUEIRA PESSOA
Advogado : ANDRE LUIZ DE FARIAS COSTA
Agravado: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado : LEONARDO JOSE VIDERES TRAJANO
EMENTA:  EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DOS PLA-
NOS VERÃO E COLLOR. MULTA DE 40% DO FGTS.
COMPLEMENTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. A
complementação da multa rescisória de 40% do FGTS,
devida em virtude dos expurgos inflacionários dos Pla-
nos Econômicos, reconhecidos pela Lei Complemen-
tar nº 11/2001, deve ser calculada sobre o montante
da correção informada pela Caixa Econômica Fede-
ral, instituição a quem compete manter e controlar as
contas vinculadas. Agravo de petição desprovido.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador EDUARDO VA-
RANDAS ARARUNA,  por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Petição.  João Pessoa, 29 de no-
vembro de 2007.

PROC. NU.: 01458.2002.005.13.00-7Agravo de Peti-
ção
Procedência: 5ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relatora: JUIZA  MARGARIDA ALVES DE ARAUJO
SILVA
Agravante: UNIAO
Advogado : ALMIRO VIEIRA CARNEIRO
Agravado: NILDO RAMOS DE ALMEIDA
Advogado : PAULO AMERICO MAIA DE VASCONCE-
LOS
EMENTA:  COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA. Consideran-
do que o exeqüente não está submetido ao regime ju-
rídico instituído pela Lei nº 8.112/90, mas à Consolida-
ção das Leis do Trabalho, competente é esta Justiça
Especializada para promover a execução de eventu-
ais  parcelas decorrentes de créditos do vínculo
celetista. Agravo não provido.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador EDUARDO VA-
RANDAS ARARUNA,  por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Petição.  João Pessoa, 29 de no-
vembro de 2007.

PROC. NU.: 00552.2007.026.13.00-4Recurso Ordi-
nário
Procedência: 9ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relatora: JUIZA  MARGARIDA ALVES DE ARAUJO
SILVA
Recorrente: COTEMINAS S/A-COMPANHIA DE TE-
CIDOS NORTE DE MINAS
Advogado : GIL MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR
Recorrido: HONORINA DE OLIVEIRA MARINHO
Advogado : EDUARDO JORGE ALBUQUERQUE DE
MENEZES
EMENTA:  DIFERENÇA SALARIAL DECORRENTE
DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. COMPROVAÇÃO. A
identidade de função de que trata o artigo 461, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, não está adstrita ape-
nas, à nomenclatura da função atribuída pela empre-
gadora, mais também, à identidade de atribuições,
qualidade de execução e período de seu exercício.
Logo, se restou comprovado que a reclamante exercia
idêntica função, com igual produtividade, a mesma
perfeição técnica e lapso temporal não superior a dois
anos em relação à paradigma por ela apontada, viável
se afigura a concessão do pedido de equiparação sa-
larial, assim como a diferença salarial dela decorrente.
Recurso da reclamada a que se nega provimento.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª Região, com a presença do Repre-
sentante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência o Senhor Procurador EDUARDO VARAN-
DAS ARARUNA, por unanimidade, negar provimento
ao recurso.  João Pessoa, 29 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00214.2007.013.13.00-6Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Picuí
Relator: JUIZA  HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: MUNICIPIO DE SAO VICENTE DO
SERIDO-PB
Advogado : WANDERLEY JOSE DANTAS
Recorrido: MARIA DO SOCORRO PEREIRA SANTOS
Advogado : ABEL AUGUSTO DO REGO COSTA
JUNIOR
EMENTA:  FGTS. PARCELAMENTO JUNTO À CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL. RECOLHIMENTO.
OBRIGATORIEDADE.  Acordo de parcelamento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, junto ao ór-
gão gestor (Caixa Econômica Federal), por si só, não
constitui óbice e nem exime o empregador do efetivo
cumprimento da obrigação correspondente ao respec-
tivo recolhimento na conta vinculada do empregado.
MUNICÍPIO. MULTA DO ARTIGO 475-J DO CPC.
INDEVIDA. Em execução contra a Fazenda Pública
não se aplica o artigo 475-J, mas os artigos 730 e 731,
todos do CPC. Assim, para as execuções contra a
Fazenda Pública, tem ela que ser citada, ao invés de
intimada, do início da execução, tendo, a partir daí, 30
dias para opor seus embargos.  Recurso Ordinário
parcialmente provido.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador  JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, rejeitar a
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho,
argüida pelo recorrente; MÉRITO: por unanimidade, dar
provimento parcial ao recurso do Município, para ex-
cluir da condenação a multa do art. 475-J do CPC.  João
Pessoa/PB, 24 de outubro de 2007.

PROC. NU.: 00219.2007.009.13.00-0Embargos de
Declaração
Procedência:  TRT DA 13ª REGIÃO
Relatora: JUIZA  HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Embargante: FARMA SERVICE DISTRIBUIDORA
LTDA
Advogado : CAIO CESAR DE SOUSA E SILVA
Embargado: ANCELMO GUIMARAES FERREIRA FILHO
Advogado : ABEL AUGUSTO DO REGO COSTA
JUNIOR

E M E N T A:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CON-
TRADIÇÃO EXISTENTE. ACOLHIMENTO. O artigo
535 do Código de Processo Civil admite embargos de
declaração quando, na decisão, houve obscuridade,
contradição ou omissão. No caso, existente no acórdão
a contradição apontada, impõe-se o acolhimento par-
cial dos embargos de declaração.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador EDUARDO VA-
RANDAS ARARUNA, por unanimidade, acolher parci-
almente os embargos de declaração para, sanando a
contradição apontada e, emprestando efeito
modificativo, excluir da condenação o título de vale-
transporte, determinando, ainda, que a fundamenta-
ção do voto de Sua Excelência a Senhora Juíza
Relatora, passe a integrar o Acórdão de fls. 173/189.
João Pessoa/PB, 23 de outubro de 2007.

PROC. NU.: 00237.2007.013.13.00-0Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Picuí
Relatora: JUIZA  HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: MUNICIPIO DE SAO VICENTE DO
SERIDO-PB
Advogado : WANDERLEY JOSE DANTAS
Recorrido: SEVERINA SALES DE ALCANTARA
Advogado : ABEL AUGUSTO DO REGO COSTA
JUNIOR
EMENTA:  FGTS. PARCELAMENTO JUNTO À CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL. RECOLHIMENTO.
OBRIGATORIEDADE.  Acordo de parcelamento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, junto ao ór-
gão gestor (Caixa Econômica Federal), por si só, não
constitui óbice e nem exime o empregador do efetivo
cumprimento da obrigação correspondente ao respec-
tivo recolhimento na conta vinculada do empregado.
MUNICÍPIO. MULTA DO ARTIGO 475-J DO CPC.
INDEVIDA. Em execução contra a Fazenda Pública
não se aplica o artigo 475-J, mas os artigos 730 e 731,
todos do CPC. Assim, para as execuções contra a
Fazenda Pública, tem ela que ser citada, ao invés de
intimada, do início da execução, tendo, a partir daí,
prazo para opor seus embargos. Provimento parcial
do recurso.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, rejeitar a
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho,
argüida pelo recorrente; MÉRITO: por unanimidade, dar
provimento parcial ao recurso do Município, para ex-
cluir da condenação a multa do art. 475 - J do CPC.
João Pessoa/PB, 24 de outubro de 2007.

PROC. NU.: 00189.2007.013.13.00-0Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Picuí
Relatora: JUIZA  HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: MUNICIPIO DE SAO VICENTE DO
SERIDO-PB
Advogado : WANDERLEY JOSE DANTAS
Recorrido: MARLUCE JOSE DOS SANTOS SOUSA
Advogado : HUMBERTO TROCOLI NETO
EMENTA:  VERBAS TRABALHISTAS NÃO QUITA-
DAS. DEFERIMENTO. A ausência de prova da quita-
ção das verbas postuladas impõe a procedência do
pedido.  FGTS. PARCELAMENTO JUNTO À CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. RECOLHIMENTO.
OBRIGATORIEDADE.  Acordo de parcelamento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, junto ao ór-
gão gestor (Caixa Econômica Federal), por si só, não
constitui óbice e nem exime o empregador do efetivo
cumprimento da obrigação correspondente ao respec-
tivo recolhimento na conta vinculada do empregado.
MUNICÍPIO. MULTA DO ARTIGO 475-J DO CPC.
INDEVIDA. Em execução contra a Fazenda Pública
não se aplica o artigo 475-J, mas os artigos 730 e 731,
todos do CPC. Assim, para as execuções contra a
Fazenda Pública, tem ela que ser citada, ao invés de
intimada, do início da execução, tendo, a partir daí, 30
dias para opor seus embargos. Provimento parcial do
recurso.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, rejeitar a
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho,
argüida pelo recorrente; MÉRITO: por unanimidade, dar
provimento parcial ao recurso do Município, para ex-
cluir da condenação a multa do art. 475-J do CPC.
João Pessoa/PB, 24 de outubro de 2007.
NOTA:  O prazo para interposição de qualquer recur-
so, bem como para o aditamento de Recurso Ordiná-
rio interposto com base na certidão de julgamento de
Dissídio Coletivo (Lei nº 7.701/88, art.7º, § 2º parte fi-
nal), é de 08 (oito) dias a partir da data da publicação
das conclusões, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.584/
70. A presente publicação está de acordo com o que
preceitua o inciso IV do art.236 do CPC. João Pessoa,
12 de dezembro de 2007.
MARIA MARTHA DAVID MARINHO
Ass. Chefe da Seção de Publicação - STP

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS DO TRT DA 13ª REGIÃO

PROC. NU.: 01792.1998.008.13.00-2Agravo de Peti-
ção
Procedência: 2ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relatora: JUIZA  HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Agravante: EUDIMAR EUGENIO RAPOSO
Advogado : JOSE CARLOS NUNES DA SILVA
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : ALEXANDRE VIEIRA FERREIRA
EMENTA:  AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO. SUPRESSÃO DE VERBA INTEGRAN-
TE DA BASE DE CÁLCULO DE HORA EXTRA. IM-
POSSIBILIDADE. REFAZIMENTO DA CONTA COM
A REINCLUSÃO DA VERBA SUPRIMIDA. A verba
salarial denominada gratificação semestral, que é paga
mensalmente ao empregado, integra a base de cálcu-
lo de hora extra, não podendo ser a mesma suprimida
em decisão que julga os embargos à execução. Deve
a decisão ser reformada para se determinar o
refazimento da conta de liquidação, desta feita, com a
reinclusão da gratificação mensal na base de cálculo
da hora extra. Agravo de petição provido.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
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PAUTA DE PUBLICAÇÃO Nº 64/2007 - DEZEMBRO
Incluso em pauta de julgamento o processo abaixo re-
lacionado:
1º   Processo  MS nº 486 - Classe 12
Procedência: João Pessoa - Paraíba.
Relator: Exmº Juiz João Benedito da Silva, por
redistribuição. Assunto: Embargos de Declaração,
com  pedido de efeitos infringentes, manejados em face
do acórdão TRE/PB nº 4.906/2007.Embargante:
Hercílio José de Almeida Coura.Advogados: Drs.
Sylvio Torres Filho, Patrícia Elllen Medeiros de Azeve-
do Torres, Lilian Catiani C. Freitas, Roberto Nougueira
Gouveia, Francisco das Chagas Alves Júnior, Lindaura
Sheila B. Sodré e Lílian Sena Cavalcanti.Embargada:
A União, através do seu Procurador Dr. Fábio Leite de
Farias Brito.
Coordenadoria de Apoio às Sessões-CAPS, aos 06
(seis) dias de dezembro de 2007
MARIA GORETI PEREIRA NUNES DA SILVA
Coordenadora da CAPS/SJ/TRE/PB
FÁBIO DE SIQUEIRA MIRANDA
Secretário Judiciário do TRE/PB

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

PRESIDÊNCIA

PORTARIA N. ° 1051/2007 - PTRE-SGP-COPES-
SERF  João Pessoa, 28 de novembro de 2007. O PRE-
SIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DA PARAÍBA , no uso de suas atribuições, RESOLVE
Designar GIANCARLO GONÇALVES DE ABREU,
Técnico Judiciário do Quadro Permanente deste Tri-
bunal, para, sem prejuízo de suas funções, substituir
VALNIA LIMA VÉRAS MARIANI ALVES, Chefe de
Cartório da 60ª Zona Eleitoral – JACARAÚ (FC - 01),

JUSTIÇA ELEITORAL

durante seu afastamento, por motivo de licença para
tratamento da própria saúde, no período de 19.10 a
07.11.2007.
Des. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N.° 1058/2007 - PTRE-SGP-COPES-
SERF  João Pessoa, 28 de novembro de 2007. O PRE-
SIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DA PARAÍBA , no uso de suas atribuições, RESOLVE
Designar HUMBERTO CORREIA RODRIGUES DE
ATAÍDE, Chefe da Seção de Auditoria – FC 6, para,
sem prejuízo de suas funções, substituir GILSON DE
OLIVEIRA SILVA , Coordenador de Controle Interno (CJ
2), durante seu afastamento, por motivo de participa-
ção em Treinamento, no período de 26 a 27.11.2007.
Des. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N.° 1059/2007  - PTRE-SGP-COPES-
SERF  João Pessoa, 28 de novembro de 2007. O PRE-
SIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DA PARAÍBA , no uso de suas atribuições, RESOLVE
Designar JOSÉ ALBERTO DO AMARAL LINS,  Ana-
lista Judiciário do quadro deste Tribunal, para, sem
prejuízo de suas funções, substituir JOSÉ ALVES DE
ALMEIDA FILHO, Chefe da Seção de Acompanha-
mento da Gestão – FC 6, durante seu afastamento,
por motivo de participação em Treinamento, no perío-
do de 26 a 27.11.2007.
Des. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N.° 1060/2007 - PTRE-SGP-COPES-
SERF. João Pessoa, 28 de novembro de 2007. O PRE-
SIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DA PARAÍBA , no uso de suas atribuições, RESOLVE
Designar CLODONILSON OLIVEIRA ROCHA, Ana-
lista Judiciário para, sem prejuízo de suas funções,
substituir HUMBERTO CORREIA RODRIGUES DE
ATAÍDE, Chefe da Seção de Auditoria – FC 6, durante
seu afastamento, por motivo de participação em Trei-
namento, no período de  28 a 29.11.2007.
Des. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N.° 1061/2007 - PTRE-SGP-COPES-
SERF. João Pessoa, 28 de novembro de 2007. O PRE-
SIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DA PARAÍBA , no uso de suas atribuições, RESOLVE
Designar COSMO ALVES DA SILVA,  Técnico Judici-
ário para, sem prejuízo de suas funções, substituir
JONES BRITO LEITE, Chefe da Seção de Contas Elei-
torais e Partidárias – FC 6, durante seu afastamento,
por motivo de participação em Treinamento, no perío-
do de  28 a 29.11.2007.
Des. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N. ° 1062/2007 - PTRE-SGP-COPES-
SERF  João Pessoa, 28 de novembro de 2007. O PRE-
SIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DA PARAÍBA , no uso de suas atribuições, RESOLVE
Designar FERNANDA SILVA DE LIMA , Técnica Judi-
ciária do Quadro Permanente deste Tribunal, para, sem
prejuízo de suas funções, substituir CIRO FONSECA
XIMENES, Chefe de Cartório da 21ª Zona Eleitoral –
CABACEIRAS (FC - 01), durante seu afastamento, por
motivo de Licença por doença  em pessoa da família,
no período de 26 a 30.11.2007.
Des. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N.° 1063/2007 - PTRE-SGP-COPES-
SERF  João Pessoa, 28 de setembro de 2007. O PRE-
SIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DA PARAÍBA , no uso de suas atribuições, RESOLVE
Designar ANDERSON KLEINER RAMOS CORREIA
GOMES, Técnico Judiciário, para, sem prejuízo de suas
funções, substituir CHARLES ELIAS FERREIRA DE
OLIVEIRA , Chefe da Seção de Orientação e Apoio às
Zonas Eleitorais – FC 6, durante seu afastamento  por
motivo de participação em Treinamento, no período de
26 a 27.11.2007.
Des. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N.° 1064/2007 - PTRE-SGP-COPES-
SERF.  João Pessoa, 28 de novembro de 2007. O
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DA PARAÍBA , no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE Designar ALESSANDRA MOTA DE
MENEZES, Assessora Técnica – CJ 1, para, sem pre-
juízo de suas funções, substituir VICENTE
CAVALCANTI ROQUE FILHO, Secretário de Adminis-
tração e Orçamento – CJ 3, durante seu afastamento,
por motivo de participação em Treinamento, no perío-
do de 26 a 27.11.2007.
DES. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por unanimidade, dar
provimento ao Agravo de Petição, para corrigir os cál-
culos atacados, nos termos da fundamentação do voto
de Sua Excelência a Senhora Juíza Relatora, apresen-
tando desde já a planilha de liquidação com os
parâmetros corretos, que totaliza a importância de R$
30.563,52, atualizada até o dia 1º de outubro de 2007,
sendo R$ 24.927,10 correspondentes ao crédito do
reclamante e R$ 5.636,42 referentes ao INSS.  João
Pessoa/PB, 31 de outubro de 2007.

PROC. NU.: 00603.2007.001.13.00-1Recurso Ordi-
nário
Procedência: 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relatora: JUIZA  HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: EDJANE DA SILVA RODRIGUES
Advogado : ALMIR FERNANDES DA SILVA
Recorrido: MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA
Advogado : GEOMARQUES LOPES DE FIGUEIREDO
EMENTA:  BANCO DE HORAS. ACORDO INDIVIDU-
AL. INVALIDADE. Para que se comprove a adoção de
um “banco de horas” como sistema de compensar as
horas extraordinárias, é necessário, além da participa-
ção do sindicato, que se estabeleça o período em que
se daria a compensação, a forma e os horários que
seriam compensados, não bastando invocar-se a pre-
visão convencional sem a demonstração da regular
adoção do procedimento. No caso, considerando a
nulidade do acordo individual de compensação e do
banco de horas, a condenação deve abranger a totali-
dade das horas que ultrapassarem a 8ª (oitava) diária
ou 44ª (quadragésima quarta) semanal, não sendo o
caso de aplicação da Súmula 85 nº do TST, eis que
não se trata de compensação irregular, mas de
invalidade da compensação efetivada pela reclama-
da. Recurso ordinário parcialmente provido.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por unanimidade, dar
provimento parcial ao recurso da reclamante para jul-
gar procedente em parte a ação trabalhista proposta
por EDJANE DA SILVA RODRIGUES em face da
MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA, para afastar a
validade do banco de horas reconhecida pelo Juízo de
origem, condenando a reclamada a pagar  à reclaman-
te, as horas extras, com adicional de 50% (cinqüenta
por cento), excedentes das 44 (quarenta e quatro) se-
manais e 8ª (oitava) diária, com apuração nos regis-
tros de ponto. Autoriza-se a exclusão dos dias não efe-
tivamente trabalhados. Contribuições previdenciárias
e fiscais na forma da lei. Custas mantidas e invertidas.
João Pessoa/PB, 31 de outubro de 2007.

PROC. NU.: 00439.2007.026.13.00-9Recurso Ordi-
nário
Procedência: 9ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relatora: JUIZA  HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrentes/Recorridos: LOUANA KELLY GOMES
DOS SANTOS - BANCO BRADESCO S.A -
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Advogados : JANAINA LUCIA LOUREIRO DE
FREITAS -  JANAINA LUCIA LOUREIRO DE FREITAS
-  ABEL AUGUSTO DO REGO COSTA JUNIOR
EMENTA:  CORRETOR DE SEGUROS.
DESCARACTERIZAÇÃO. RELAÇÃO DE EMPREGO.
RECONHECIMENTO. Inobstante rotulado de corretor
de seguros, é empregado aquele que presta serviços
pessoais, contínuos e necessários à consecução dos
objetivos da empresa e sujeita-se, por seu turno, às
normas por ela determinadas, recebendo salário por
meio de comissões. HORAS EXTRAS. AUSÊNCIA DE
PROVAS. REDUÇÃO. Não comprovando a autora a
jornada laboral alegada na exordial, devem as horas
extras ser reduzidas de forma compatível com a função
em que a mesma foi enquadrada. Recurso patronal
parcialmente provido.  SALÁRIO DA CATEGORIA DE
BANCÁRIO. ENQUADRAMENTO. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. A profissão de corre-
tor de seguros é regulamentada pela Lei nº 4.594, de 29
dezembro de 1964. Por tal razão, constatado que as
atividades do empregado consistem em corretagem, não
pode ser o mesmo enquadrado como bancário, nem
lhe serem deferidos direitos e benefícios pertinentes à
categoria dos bancários. Recurso obreiro desprovido.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, EM RELAÇÃO AO
RECURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS - por
unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, para
manter o reconhecimento do vínculo indicado na inici-
al, diretamente com o BRADESCO VIDA E PREVI-
DÊNCIA S/A, ao qual compete proceder à anotação
do contrato de trabalho da reclamante, nos termos da
sentença revisanda, na função de corretora de segu-
ro, com remuneração no valor de R$ 1.500,00 (hum
mil e quinhentos reais), respondendo o BANCO
BRADESCO S/A de forma solidária pelo cumprimento
das obrigações, eis que integrante do grupo econômi-
co, e para excluir da condenação as parcelas relativas
à gratificação semestral, auxílio-cesta-alimentação,
auxílio-refeição, participação nos lucros e resultados e
estornos de comissões, nos termos da fundamenta-
ção do voto de Sua Excelência a Senhora Juíza
Relatora, mantendo a condenação quanto aos demais
aspectos; EM RELAÇÃO AO RECURSO DA RECLA-
MANTE - por unanimidade, negar provimento ao re-
curso.  João Pessoa/PB, 31 de outubro de 2007.

PROC. NU.: 00379.2007.004.13.00-7Recurso Ordi-
nário
Procedência: 4ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZA  ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: MARCIA LOPES PIRES DE FREITAS
Advogado : PACELLI DA ROCHA MARTINS
Recorrido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado : MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS
EMENTA:  AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO. NATU-
REZA SALARIAL. APOSENTADOS. CONCESSÃO. A
cesta-alimentação, dada sua natureza salarial, conce-
dida aos empregados da ativa, é também devida aos
inativos e pensionistas, por força do disposto no item
21.5 do Regulamento dos Planos de Benefícios da
Fundação dos Economiários Federais, que assegura
o reajuste das suplementações dos benefícios nas
mesmas condições e índices aplicáveis aos emprega-
dos da Instituidora-Patrocinadora.

DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª Região, com a presença da Repre-
sentante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência a Senhora Procuradora MARIA EDLENE
COSTA LINS, por unanimidade, dar provimento ao Re-
curso Ordinário para julgar procedente o pedido e conde-
nar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a fornecer à auto-
ra o benefício “auxílio cesta-alimentação”, no equivalente
aos valores previstos para o pessoal da ativa, vencidos e
vincendos, a partir de 20 de janeiro de 2006, nos moldes
da RH 066 66 da CEF, situação que deverá perdurar en-
quanto a concessão de tal verba, destinada à alimenta-
ção,  vier  prevista  em  instrumentos  coletivos da cate-
goria. Custas pela reclamada, no importe de R$ 50,00,
calculadas sobre R$ 2.500,00, valor arbitrado para este
fim.  João Pessoa, 20 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 01423.2007.027.13.00-0Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Santa Rita
Relatora: JUIZA  ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: JOSE DA SILVA MATIAS
Advogado : INALDO DE SOUZA MORAIS FILHO
Recorrido: FICISA-FONSECA IRMAOS COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA
Advogados : ACHILLES GARIBALDI ELOY DE SOU-
ZA -  ERICA CRISTINA PAIVA CAVALCANTE
EMENTA:  ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. REFLE-
XOS. DEFERIMENTO. É devido o pagamento dos re-
flexos do adicional de insalubridade quando a empre-
sa reconhece a existência de condições insalutíferas,
através do pagamento do adicional, mas não demons-
tra a quitação dos respectivos reflexos.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª Região, com a presença do Repre-
sentante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência o Senhor Procurador RILDO
ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO, por unanimi-
dade, dar provimento parcial ao recurso, para extinguir,
sem julgamento do mérito, o pedido de incorporação do
adicional de insalubridade e condenar a reclamada ao
pagamento de horas extras e dos reflexos do adicional
de insalubridade sobre aviso prévio, férias + 1/3, horas
extras, FGTS e 13º salário. Incidência de juros e corre-
ção monetária. Contribuições fiscais e previdenciárias,
na forma da lei. Custas de R$ 56,00, pela reclamada,
calculadas sobre R$ 2.800,00, valor arbitrado para este
fim.  João Pessoa, 08 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00227.2007.022.13.00-6Recurso Ordinário
Procedência: 7ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relatora: JUIZA  ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrentes/Recorridos: TELEMAR NORTE LESTE S/
A -  EUZELIO HENRIQUE DA SILVA
Advogados  : JORGE RIBEIRO COUTINHO GONÇAL-
VES DA SILVA -  ANDRE LUIZ DE FARIAS COSTA
EMENTA:  FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. É de res-
ponsabilidade do empregador o pagamento da dife-
rença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários. Orientação Jurisprudencial de
nº 341 do Colendo TST.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora FRANCISCA
HELENA DUARTE CAMELO, por unanimidade, rejei-
tar a preliminar de ilegitimidade passiva; EM RELA-
ÇÃO AO RECURSO DA TELEMAR NORTE LESTE
S/A - por unanimidade, negar provimento ao recurso;
EM RELAÇÃO AO RECURSO DO RECLAMANTE -
por unanimidade, negar provimento ao recurso.   João
Pessoa, 13 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00084.2007.001.13.00-1 Agravo de Ins-
trumento em Recurso Ordinár
Procedência: 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ  CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Agravante: JOSE JULIO GONÇALVES
Advogados : JOSE CARLOS SOARES DE SOUSA -
ABRAAO VERISSIMO JUNIOR - Agravado: CAMBUCI S/A
Advogado : EUCLIDES DIAS DE SA FILHO
EMENTA:  JUSTIÇA GRATUITA. PEDIDO FORMULA-
DO NA INICIAL E RENOVADO EM SEDE  RECURSAL.
POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. PROVIMENTO
DO AGRAVO. A condição de hipossuficiência do em-
pregado para efeito de benefícios da Justiça Gratuita
presume-se pela simples declaração do estado de po-
breza do autor. Ademais, o § 3º do artigo 790 da CLT,
faculta ao Juiz ou ao Tribunal conceder, de ofício, tal
benefício. Agravo de instrumento provido para
desobstruir o Recurso Ordinário interposto.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora FRANCISCA
HELENA DUARTE CAMELO, por unanimidade, dar
provimento ao Agravo de Instrumento para conceder
ao agravante os benefícios da Justiça Gratuita e deter-
minar o destrancamento do Recurso Ordinário de fls.
197/200.  João Pessoa/PB, 13 de novembro  de 2007.

PROC. NU.: 00084.2007.001.13.00-1Recurso Ordi-
nário
Procedência: 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ  CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: JOSE JULIO GONÇALVES
Advogados : JOSE CARLOS SOARES DE SOUSA -
ABRAAO VERISSIMO JUNIOR
Recorrido: CAMBUCI S/A
Advogado : EUCLIDES DIAS DE SA FILHO
EMENTA:  HORAS EXTRAS INDEVIDAS. VALIDADE
DOS CARTÕES-DE-PONTO. Restando demonstrado
nos autos, através da prova oral produzida, que os
controles de freqüência revelam a real jornada de tra-
balho do obreiro, bem como, que os recibos de paga-
mento anexados confirmam a quitação das horas su-
plementares, não há como se deferir o pleito referente
ao labor extraordinário. Recurso não provido.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª Região, com a presença da Represen-
tante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua Exce-
lência a Senhora Procuradora FRANCISCA HELENA
DUARTE CAMELO, por unanimidade, negar provimento
ao recurso.  João Pessoa/PB, 13 de novembro  de 2007.

PROC. NU.: 00141.2007.018.13.00-4Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Areia

Relatora: JUIZA  HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrente: FRANCISCO MANOEL DA SILVA
Advogado : JOAO CAMILO PEREIRA
Recorridos: ORLANDO FRANCISCO DE
SALES(ENGENHO QUATI) -  MARIA DA PAZ
TEIXEIRA SALES
Advogado : OSMAR TAVARES DOS SANTOS JUNIOR
EMENTA:  ANOTAÇÃO DA CTPS. ATO
DECLARATÓRIO. EXCEÇÃO À PRESCRIÇÃO
BIENAL. Constatado que a reclamação foi ajuizada
após dois anos da extinção do pacto laboral, não resta
outro caminho a seguir, senão declarar prescrito o di-
reito postulado e extinguir o processo, nos termos do
que dispõe o artigo 269, IV, do CPC, à exceção da
anotação da CTPS que, por se tratar de ato
declaratório, não é suscetível à prescrição bienal. Re-
curso parcialmente provido.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por unanimidade, aco-
lher a preliminar de não conhecimento das contra-ra-
zões de fls. 165/170, fac-símile, e originais às fls. 171/
175, por intempestivas, suscitadas de ofício por Sua
Excelência a Senhora Juíza Relatora; MÉRITO: por
unanimidade, dar provimento parcial ao recurso do
reclamante, para, afastando a prescrição declarada
apenas em relação à anotação da CTPS, julgar proce-
dente em parte a reclamação trabalhista ajuizada por
FRANCISCO MANOEL DA SILVA em face de
ORLANDO FRANCISCO DE SALES e MARIA DA PAZ
TEIXEIRA SALES (ENGENHO QUATI), condenando
os réus a proceder à anotação da CTPS do reclaman-
te, em relação ao período de 23 de agosto de 1991 a
30 de junho de 2002. Custas invertidas para os recla-
mados, no valor de R$ 40,00, calculadas sobre R$
2.000,00, quantia arbitrada para esse fim.  João Pes-
soa/PB, 31 de outubro de 2007.

PROC. NU.: 00613.2007.005.13.00-2Recurso Ordi-
nário
Procedência: 5ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relatora: JUIZA  HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrentes: UNA ENERGETICA LTDA -  UNA
AÇUCAR E ENERGIA LTDA (USINA UNA)
Recorrente: BEIRA RIO AGRICOLA E COMERCIAL
LTDA (FAZENDA OLHO D’AGUA)
Advogados : LEONARDO JOSE VIDERES TRAJANO
-  LEONARDO JOSE VIDERES TRAJANO -  JORGE
RIBEIRO COUTINHO GONÇALVES DA SILVA
Recorrido: ANTONIO BATISTA DE MEIRELES
Advogado : JOSE VALDOMIRO HENRIQUE DA SILVA
EMENTA:   HORAS EXTRAS. PROVA SATISFATÓRIA.
DEFERIMENTO. Demonstrado pelo conjunto
probatório dos autos que o reclamante trabalhava ha-
bitualmente em sobrejornada e sem a devida
contraprestação, correto o deferimento das mesmas,
inclusive com reflexos sobre as verbas de natureza
salarial.   INTERVALO INTRAJORNADA. ALEGAÇÃO
DE USUFRUTO. RECONHECIMENTO DE SUA EXIS-
TÊNCIA. Confirmando o autor que usufruía de interva-
lo intrajornada durante certo tempo do período laboral,
correta a decisão que indeferiu as horas extras relati-
vas ao período correspondente. Recurso desprovido.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do (a)
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador  CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por unanimidade, ne-
gar provimento ao recurso.  João Pessoa/PB, 31 de
outubro de 2007.

PROC. NU.: 00381.2007.025.13.00-7Recurso Ordiná-
rio
Procedência: 8ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relatora: JUIZA  HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Recorrentes/Recorridos: JOAO PEDRO DA SILVA
NETO -  MUNICIPIO DE CAAPORA-PB
Advogados : MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
JOAQUIM DE SOUZA ROLIM JUNIOR
Recorrido: CADS-CENTRO DE ASSISTENCIA E DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL
EMENTA: NULIDADE DA SENTENÇA. FUN-
DAMENTAÇÃO E PARTE DISPOSITIVA. INCOERÊN-
CIA. Observa-se no decisum  de origem que, embora
tenha o Juízo apreciado e fundamentado as questões
postas pelas partes, na parte dispositiva não atentou
aos termos da referida fundamentação. Essa desar-
monia entre fundamentação e decisum, enseja a nuli-
dade da sentença, de ofício, e retorno dos autos para
que outra seja proferida por aquele Juízo.
DECISÃO:   ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho, com a presença do  Representante
da Procuradoria Regional do Trabalho da 13ª Região,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, acolher
a preliminar de nulidade da sentença de fls. 63/69, ar-
güida de ofício por Sua Excelência a Senhora Juíza
Relatora, e determinar o retorno dos autos ao Juízo de
origem, para que outra seja proferida como entender
de direito.  João Pessoa/PB, 24 de outubro de 2007.
NOTA:  O prazo para interposição de qualquer recur-
so, bem como para o aditamento de Recurso Ordiná-
rio interposto com base na certidão de julgamento de
Dissídio Coletivo (Lei nº 7.701/88, art.7º, § 2º parte fi-
nal), é de 08 (oito) dias a partir da data da publicação
das conclusões, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.584/
70. A presente publicação está de acordo com o que
preceitua o inciso IV do art.236 do CPC. João Pessoa,
12 de dezembro de  2007.
MARIA MARTHA DAVID MARINHO
Ass. Chefe da Seção de Publicação - STP
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PODER JUDICIÁRIO
FORUM ELEITORAL DES. JOSÉ MARTINHO LISBOA

JUÍZO DA 77ª ZONA ELEITORAL
R. DEP. ODON BEZERRA, 309 - TAMBIÁ

58.020-500 - JOÃO PESSOA – PB

Edital n.º   38

A Juiza Eleitoral da 77ª Zona da Capital, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 103,
da Lei 9.504, de 30/09/97, que alterou o “caput” do art. 19 da Lei 9.096/95
FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital, ou dele tiverem conhecimento, que mandou publicar a
relação dos eleitores filiados ao PRB - Partido Republicano Brasileiro , nesta circunscrição, até a presente data.
A relação em anexo, poderá sofrer as alterações previstas no art. 22 da Lei 9.096/95.
João Pessoa, 14 de novembro de 2007.
VANDA ELIZABETH MARINHO
Juíza Eleitoral
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PODER JUDICIÁRIO
FORUM ELEITORAL DES. JOSÉ MARTINHO LISBOA

JUÍZO DA 77ª ZONA ELEITORAL
R. DEP. ODON BEZERRA, 309 - TAMBIÁ

58.020-500 - JOÃO PESSOA – PB

Edital n.º   39

A Juiza Eleitoral da 77ª Zona da Capital, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 103,
da Lei 9.504, de 30/09/97, que alterou o “caput” do art. 19 da Lei 9.096/95
FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital, ou dele tiverem conhecimento, que mandou publicar a
relação dos eleitores filiados ao PP - Partido Progressista , nesta circunscrição, até a presente data.
A relação em anexo, poderá sofrer as alterações previstas no art. 22 da Lei 9.096/95.
João Pessoa, 14 de novembro de 2007.
Vanda Elizabeth Marinho
Juíza Eleitoral
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PODER JUDICIÁRIO
FORUM ELEITORAL DES. JOSÉ MARTINHO LISBOA

JUÍZO DA 77ª ZONA ELEITORAL
R. DEP. ODON BEZERRA, 309 - TAMBIÁ

58.020-500 - JOÃO PESSOA – PB

Edital n.º   40

A Juiza Eleitoral da 77ª Zona da Capital, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 103,
da Lei 9.504, de 30/09/97, que alterou o “caput” do art. 19 da Lei 9.096/95
FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital, ou dele tiverem conhecimento, que mandou publicar a
relação dos eleitores filiados ao PDT - Partido Democrático Trabalhista , nesta circunscrição, até a presente
data.
A relação em anexo, poderá sofrer as alterações previstas no art. 22 da Lei 9.096/95.
João Pessoa, 14 de novembro de 2007.
VANDA ELIZABETH MARINHO
Juíza Eleitoral
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JUSTIÇA FEDERAL

1ª. VARA FEDERAL
DR. JOAO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA

Juiz Federal
Nº. Boletim 2007.000118

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. JOAO BOSCO
MEDEIROS DE SOUSA

Expediente do dia 20/11/2007 16:32

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

1 - 97.0001415-0 NORIVALDO RAPOSO DA ROCHA
(Adv. VALTER DE MELO, EVANES BEZERRA DE
QUEIROZ, CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA) x
NORIVALDO RAPOSO DA ROCHA x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO
DE S. RANGEL) x UNIÃO (Adv. GUSTAVO CESAR
DE FIGUEIREDO PORTO) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF E OUTRO. ...12. Isto posto, rejeito a
impugnação (fls. 254/258) oposta pela CEF, ficando
mantida a execução dos honorários advocatícios (fls.
237/240).   13. Após o decurso do prazo legal, expeça-
se alvará de levantamento do valor penhorado nestes
autos (fls. 266) em favor do(a) exeqüente.   14. Por
fim, depois de certificado o levantamento dos honorá-
rios, voltem-me os autos conclusos para sentença de
extinção da execução de obrigação de pagar.   15.
Intime(m)-se e cumpra-se.

2 - 97.0010609-8 ALANIO CORACIQUE COELHO DE
OLIVEIRA (Adv. JOAO NUNES DE CASTRO NETO) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO
ROMERO DE S. RANGEL). ...9. Isto posto, com funda-
mento no CPC, art. 794, I, c/c art. 795, reconheço haver
sido satisfeita a obrigação em favor de ALANIO
CORACIQUE COELHO DE OLIVEIRA  e, em face do
encerramento da fase de cumprimento do julgado, de-
claro extinto o presente feito.   10. A liberação do(s)
valor(es) depositados na conta vinculada ao FGTS de-
verá ser requerida diretamente ao banco depositário,
devendo ser comprovado junto à CEF que o(a) titular
da conta satisfaz os requisitos da Lei n. 8.036/90, art.
20.   11. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos com a devida baixa na distribuição.   12. P. R. I.

3 - 99.0002407-9 JOSE BERNARDO DOS SANTOS
(Adv. JOSEFA INES DE SOUZA) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DAS
DORES VIANA MONTENEGRO). 1- R.H.  2-  Em face
da certidão supra, informe o A. JOSÉ BERNARDO
DOS SANTOS o seu CPF para fins de expedição da
RPV.  3-  Intime-se.

4 - 99.0002541-5 SEVERINA MARIA ADRIANO (Adv.
JOSEFA INES DE SOUZA) x SEBASTIAO TARGINO
ADRIANO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DAS DORES VIANA
MONTENEGRO). ...5. Isso posto, com fundamento no
CPC, arts. 158 e 794, II, homologo a transação
ratificada por SEVERINA MARIA ADRIANO e o INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (fls.
149), para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
restando extinto o processo, na forma da lei.   6. Por
conseguinte, considerando que o crédito exeqüendo
(fls. 150/153) tem natureza alimentícia, conforme a CF,
art. 100, § 1º-A, determino à Secretaria da Vara que
requisite o seu pagamento por meio de RPV (Requisi-
ção de Pequeno Valor) ao Presidente do Eg. TRF-5ª
Região, nos termos da Resolução nº. 438/2005 - CJF.
7. Após satisfeita a execução e levantado o valor devi-
do, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.
8. P.R.I.

5 - 99.0006691-0 ESPACIAL CAR RENTAL LTDA (Adv.
JORGE ALBERTO DE FREITAS MOTTA, BIANCA
PEREIRA SILVEIRA, LUCIANA PEDROSA NEVES
CIRNE) x INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI-
ENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA (Adv. SEM PROCURADOR). 1- R.H   2- A
determinação do valor da condenação referente aos
honorários advocatícios depende, tão-somente, de
cálculo aritmético, fazendo-se necessária a apresen-
tação de pedido expresso do(a)(s) Exeqüente(s) para
cumprimento do título judicial, conforme o CPC, art.
475-B, acompanhado de memória discriminada e atu-
alizada do cálculo.   3- Isto posto, concedo o prazo de
15 (quinze) dias para que o(a)(s) Exeqüente(s)
apresente(m) requerimento de cumprimento do julga-
do relativo aos honorários advocatícios, na forma do
art. 475-J, acrescentado pela Lei nº 11.232/2005, ins-
truindo o pedido com planilha discriminada e atualiza-
da de cálculo, nos termos do mesmo CPC, art. 475-B,
podendo o demonstrativo fazer parte da petição ou ser
apresentado em anexo.   4- O(a)(s) Exeqüente(s)
deverá(ão) providenciar o pagamento das custas de
execução, calculada com base na importância final
apurada, de acordo com a Lei nº 9.289/1996, art. 14, §

3º, mediante guia de recolhimento a ser fornecida pela
Secretaria da Vara (Seção de Cálculos e Publicação)...

6 - 2000.82.00.001209-7 MARIA JOSÉ OLIVEIRA DOS
SANTOS (Adv. VALTER DE MELO) x MARIA JOSE
OLIVEIRA DOS SANTOS x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. LEOPOLDO VIANA BATISTA
JUNIOR) x JOSAURO PAULO NETO (Adv. SEM AD-
VOGADO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.
...12. Isto posto, rejeito a impugnação (fls. 138/142)
oposta pela CEF, ficando mantida a execução dos ho-
norários advocatícios (fls.124/126).   13. Após o decur-
so do prazo legal, expeça-se alvará de levantamento
do valor penhorado nestes autos (fls. 150) em favor
do(a) exeqüente.   14. Por fim, depois de certificado o
levantamento dos honorários, voltem-me os autos
conclusos para sentença de extinção da execução de
obrigação de pagar.   15. Intime(m)-se e cumpra-se.

7 - 2001.82.00.003097-3 ALISSANDRA DE LIMA
MIRANDA E OUTROS (Adv. MARIA GLEIDE DE LIMA
FERNANDES) x ALISSANDRA DE LIMA MIRANDA E
OUTROS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. FABIO ROMERO DE S. RANGEL) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. ...8. Isto posto, com
fundamento no CPC, art. 794, I, c/c art. 795, reconhe-
ço haver sido satisfeita a obrigação em favor de JOSÉ
PAULO DE LIMA e ALISSANDRA DE LIMA MIRANDA,
em face do encerramento da fase de cumprimento do
julgado, declaro extinto o presente feito.   9. A libera-
ção do(s) valor(es) depositados na conta vinculada ao
FGTS dos AA. JOSÉ PAULO DE LIMA  e
ALISSANDRA DE LIMA MIRANDA deverá ser
requerida diretamente ao banco depositário, devendo
ser comprovado junto à CEF que o(a) titular da conta
satisfaz os requisitos da Lei n. 8.036/90, art. 20.   10.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
a devida baixa na distribuição.   11. P. R. I.

8 - 2004.82.00.016745-1 ALEXANDRE VIEIRA
FERREIRA (Adv. ALEXANDRE VIEIRA FERREIRA,
JOSE ALVES DE SOUSA NETO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO
EDWARD AGUIAR NETO). ...6. Isto posto, com fun-
damento no CPC, art. 794, I, c/c art. 795, reconheço
haver sido satisfeita a obrigação em favor de ALEXAN-
DRE VIEIRA FERREIRA e, em face do encerramento
da fase de cumprimento do julgado, declaro extinto o
presente feito.   7. A liberação do(s) valor(es) deposita-
dos na conta vinculada ao FGTS deverá ser requerida
diretamente ao banco depositário, devendo ser com-
provado junto à CEF que o(a) titular da conta satisfaz
os requisitos da Lei n. 8.036/90, art. 20.   8. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devi-
da baixa na distribuição.   9. P. R. I.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

9 - 97.0002253-6 ANTONIO GLAUCIO GUEDES
MACIEL (Adv. JOSE ARAUJO DE LIMA, GEORGIANA
WANIUSKA ARAUJO LUCENA, ADEILTON HILARIO,
ADEILTON HILARIO JUNIOR) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE S.
RANGEL). ...6. Isto posto, com fundamento nos arts.
158, parágrafo único, e 794, I, ambos do CPC, e na LC
nº 110/2001, art. 7º, homologo a transação  havida entre
ANTONIO GLAUCIO GUEDES MACIEL e a CEF (fls.
340) para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
declarando satisfeita a obrigação de fazer.   7. Quanto
ao pedido de cumprimento da obrigação de pagar re-
ferente aos honorários advocatícios, existe nos autos
demonstrativo atualizado do valor do débito; todavia,
não houve o pagamento das custas complementares
previstas na Lei nº 9.289/1996, art. 14, § 3º.   8. Deter-
mino ao(a)(s) credor(a)(es) que, no prazo de 30 (trinta)
dias, providencie(m) o pagamento da diferença de cus-
tas, calculada com base no crédito apurado, nos ter-
mos da Lei nº 9.289/1996, art. 14, § 3º, mediante guia
de recolhimento que poderá ser fornecida pela Secre-
taria da Vara, ficando o(a)(s) credor(a)(s)
advertido(a)(s), desde já, de que o descumprimento
da determinação acarretará o arquivamento do feito,
por falta de pressuposto processual para o prossegui-
mento do procedimento executivo.   9. Decorrido o pra-
zo concedido para o recolhimento ou complementação
das custas processuais sem que tenha havido o cum-
primento da determinação, arquivem-se os autos com
baixa na Distribuição.   10. Ao Distribuidor para anota-
ções (cf. substabelecimento 343/344).   11. O feito pros-
segue apenas em relação aos honorários advocatícios.
12. P. R. I.

10 - 2005.82.00.014532-0 JUDA DANTAS VANDERLEI
(Adv. NIEDJA DE SOUZA WANDERLEY, FLAVIA
ROBERTA DUBEUX AGRA) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURA-
DOR). 1-RH  2- Intimem-se às partes, para querendo,
requerer a execução dos honorários advocatícios, no
prazo de 15 (quinze) dias,  sob pena de arquivamento
dos autos, com baixa na distribuição, independente-
mente de nova intimação, ressalvado o direito, enquan-
to não prescrito.

11 - 2007.82.00.000230-0 JOSE XAVIER DA SILVA
(Adv. GERSON MOUSINHO DE BRITO, VERONICA
LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO) x CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA
GURGEL DE AMORIM). ...17. Isto posto, fundamenta-
do no CPC, art. 269, I, e demais legislação referida,
acolho o pedido deduzido na inicial, com resolução do
mérito da causa, para condenar a R. CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL - CEF a aplicar os índices de 42,72%
(janeiro/89-Plano Verão) e 44,80% (abril/90-Plano
Collor I) ao saldo da conta vinculada de FGTS do(a) A.
JOSÉ XAVIER DA SILVA, descontando-se eventuais
créditos com base no mesmo título, acrescidos de ju-
ros de mora e de correção monetária, na forma
especificada anteriormente (itens 13/15, supra), res-
tando indeferido o pedido de levantamento imediato
do valor devido, cujo montante ainda será objeto de
liquidação após o trânsito em julgado.   18. Sem hono-
rários advocatícios em face do disposto no art. 29-C
da Lei n.º 8.036/90, na redação dada pela MP n.º 2.164-
41/2001.   19. Custas ex lege.   20. P. R. I.

12 - 2007.82.00.004818-9 ADEILDO PEREIRA DA
SILVA (Adv. JEFERSON FERNANDES PEREIRA) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM
ADVOGADO). ...7. Isto posto, indefiro a requisição de
documento(s) referido(s) na inicial e determino ao(à)
A. que junte aos autos, no prazo de trinta dias, o con-
trato de abertura de conta(s) de poupança e os extra-
tos respectivos referente(s) aos meses de incidência
do(s) expurgo(s) inflacionário(s).   8. Também determi-
no ao(à) A. que apresente, no prazo de dez dias, de-
claração firmada “sob as penas da lei” de que não se
encontra em condições de pagar as custas do proces-
so, sem prejuízo próprio ou de sua família.   9. O even-
tual descumprimento da determinação acarretará o
indeferimento do pedido de assistência judiciária gra-
tuita, hipótese em que as custas iniciais do processo
deverão ser pagas no prazo legal, mediante guia de
recolhimento a ser fornecida pela Secretaria da Vara,
sob pena de cancelamento da distribuição do feito,
conforme o CPC, art. 257...

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

13 - 2005.82.00.006887-8 INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. PEDRO VITOR
DE CARVALHO FALCAO) x SEVERINO FRANCIS-
CO DA SILVA (Adv. JULIO CEZAR RAMALHO RA-
MOS, REMULO BARBOSA GONZAGA). ...17. Isto
posto, fundamentado no art. 269, I, e 741 e segs.,
do CPC, julgo procedentes os embargos à execu-
ção propostos pelo INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL-INSS em desfavor de SEVERINO
FRANCISCO DA SILVA para declarar a extinção
deste processo em razão da prescrição da preten-
são executória e; em conseqüência, a extinção da
execução na ação ordinária nº 93.0013315-2.   18.
Honorários advocatícios no valor de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), ex vi do CPC, art. 20, § 4º.   19. Após
o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sen-
tença para os autos principais, com a devida
certificação em ambos os feitos.   20. P.R.I.

14 - 2005.82.00.012511-4 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FRANCISCO EDWARD AGUIAR
NETO) x JOSE PERES DA SILVA (Adv. VALTER DE
MELO). 1- R.H  ...3- ..., vista às partes (informações da
contadoria).

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL WANESSA
FIGUEIREDO DOS SANTOS LIMA
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209 - EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FA-
ZENDA PÚBLICA 

15 - 2007.82.00.009642-1 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. RAIMUNDO DE
ALMEIDA JUNIOR) x REGINA MARIA DA
CONCEICAO (Adv. JOSEFA INES DE SOUZA). ...4.
Isto posto, recebo os presentes embargos e suspendo
a execução, consoante o CPC, art. 739-A, § 1º, incluí-
do pela Lei nº 11.382/2006.   5. Vista ao(à) exeqüente
para, querendo, impugnar os embargos no prazo de
15 (quinze) dias, nos termos do CPC, art. 740, com
redação dada pela Lei nº 11.382/2006...

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

16 - 89.0000942-7 DALVO FERREIRA DE ARAUJO E
OUTROS (Adv. ANTONIETA  L PEREIRA LIMA) x
EDWARD RODRIGUES DE SOUZA E OUTROS x
ANTONIO WALTER DE CARVALHO E OUTROS x
EDWARD RODRIGUES DE SOUZA E OUTROS x
ESCOLA TECNICA FEDERAL DA PARAIBA - ETFPB
(Adv. JOSE HERVASIO GABINIO DE CARVALHO) x
ESCOLA TECNICA FEDERAL DA PARAIBA - ETFPB.
...10. ..., concedo à parte autora um prazo de 15 (quin-
ze) dias, a fim de que se manifeste sobre a satisfação
do julgado, sob pena de se considerar satisfeito o cré-
dito e, por conseguinte, extinguir-se a execução.  11.
Intime(m)-se.

17 - 97.0010850-3 JOSE ALVES DE OLIVEIRA (Adv.
VALTER DE MELO, PATRICIA DE MELO GAMA
PAES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
FABIO ROMERO DE S. RANGEL). ...3. Ante o expos-
to, fundamentado no CPC, art. 794, I, declaro extinta a
presente execução, tendo em vista a satisfação do cré-
dito, conforme documentos (fls. 235/236).   4. Transita-
da em julgado esta sentença, baixa na distribuição e
arquive-se.   5. P.R.I.

18 - 98.0002786-6 JORGE BARBOSA DOS SANTOS
(Adv. VALTER DE MELO, PATRICIA DE MELO GAMA
PAES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR). ...3. Ante o
exposto, fundamentado no CPC, art. 794, I, declaro
extinta a presente execução, tendo em vista a satisfa-
ção do crédito, conforme documentos (fls. 198/199).
4. Transitada em julgado esta sentença, baixa na dis-
tribuição e arquive-se.   5. P.R.I.

19 - 2000.82.00.004214-4 IRACY MONTEIRO DA
COSTA (Adv. JOAO NUNES DE CASTRO NETO) x
IRACY MONTEIRO DA COSTA x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. MARCOS CALUMBI
NOBREGA DIAS) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF. 1- R.H  ...3- ..., vista às partes (informações da
contadoria).

20 - 2000.82.00.009800-9 MARIA JOSE CARDOSO
SILVA (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA,
JOSE RAMOS DA SILVA) x MARIA JOSE CARDOSO
DA SILVA x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -
FUNASA (Adv. DARIO DUTRA SATIRO FERNANDES)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. RAIMUNDO DE ALMEIDA JUNIOR) x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA E
OUTRO. 1-RH  2-  Intimem-se os subscritores do
substabelecimento (fls. 170) para assiná-lo, no prazo
de 05 (cinco) dias...

98 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

21 - 2003.82.00.003840-3 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. JOSE EDISIO SIMOES SOUTO,
ITAMAR GOUVEIA DA SILVA) x PAULO EDUARDO
DA SILVEIRA CRISPIM (GRANPISOS) E OUTROS
(Adv. FABIO FIRMINO DE ARAUJO). ...4. Ante o ex-
posto, designe-se data para a hasta pública dos lotes
de terreno descritos no item 2, alínea “b” desta deci-
são, sem necessidade de publicação de edital, deven-
do, no entanto, haver sua afixação no local de costu-
me. Há de ressaltar-se que, no corpo do edital, devem
constar os respectivos valores das dívidas ativas (fl.
86/90) e que, diante do disposto no CPC, art. 686, §
3º, o valor da arrematação não poderá ser inferior ao
da avaliação.   5. Cientifique-se o devedor, por inter-
médio de seu advogado, do dia e hora da praça, nos
termos da nova redação do § 5º - art. 687 do CPC,
modificado pela Lei nº. 11.382/2006.   6. Quanto aos
lotes de terreno descritos na alínea “a” do item 2 su-
pra, intime-se a CEF para requerer o que entender de
direito.

137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

22 - 2007.82.00.004959-5 CREUSA ARAÚJO DA SIL-
VA TOLEDO (Adv. JACQUELINE RODRIGUES CHA-
VES, JOSINETE RODRIGUES DA SILVA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO
DAS CHAGAS NUNES). 1- R.H.  2- Recebo a apela-
ção (fls. 43/48) apenas no efeito devolutivo.   3- Vista à
parte contrária para contra-razões, no prazo legal.   4-
A seguir, subam os autos ao Eg. TRF - 5ª Região.   5-
Intime-se.

148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

23 - 2007.82.00.008514-9 ROBERTO GERMANO
BEZERRA CAVALCANTI (Adv. NESTOR ALVES DE
MELO FILHO, ALEXANDRE SOARES DE MELO,
CLAUDIO DE LUCENA NETO, LUIZ CARLOS DE
ARAUJO SANTOS JUNIOR, ROMILTON DUTRA
DINIZ, ALISSON TAVEIRA ROCHA LEAL) x UNIÃO
(Adv. SEM PROCURADOR). 1- R.H.  2- Mantenho a
decisão agravada (fls. 63/64) pelos seus próprios fun-
damentos.   3- Vista ao Autor para, querendo, impug-
nar a contestação (fls. 88/97) no prazo de 10 (dez) dias.
4- Intime-se.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

24 - 94.0003916-6 MARIA DE SENA DO ESPIRITO
SANTO (Adv. JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARAU-
JO, JOAO CAMILO PEREIRA, ROSENO DE LIMA
SOUSA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS (Adv. FLODOALDO CARNEIRO DA SIL-
VA). 1- R.H.   2- Defiro o pedido (fls. 85) de suspensão
do feito, por 90 (noventa) dias.   3- Intime-se.   4- Após,
com ou sem manifestação, voltem-me os autos
conclusos.

25 - 2001.82.00.004904-0 SINTESPB - SINDICATO
DOS TRABALHADORES EM ENSINO SUPERIOR DA
PARAIBA (Adv. IVAMBERTO CARVALHO DE ARAU-
JO) x UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA -
UFPB (Adv. MARIO GOMES DE LUCENA). ...4. Sen-
do assim, determino ao SINTESPB que, no prazo de
15 (quinze) dias, cumpra corretamente a decisão de fl.
221, promovendo a execução em autos apartados,
devendo, para tanto, serem ajuizadas ações de exe-
cução nos termos da referida decisão, as quais serão
distribuídas por dependência à presente ação.   5.
Intime(m)-se.

26 - 2002.82.00.000428-0 NYEDJA NARA PEREIRA
GALVAO (Adv. JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARA-
UJO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
VALCICLEIDE A. FREITAS). ...5. Isto posto, recebo a
impugnação apresentada pela R. CEF (fls. 141/143)
no efeito suspensivo e concedo vista dos autos ao(à)(s)
credor(a)(s) para manifestação, no prazo  de 15 (quin-
ze) dias.   6. Lavre-se o termo de penhora do valor
depositado pela R. CEF (fls. 147).   7. A impugnação
será decidida nestes próprios autos, nos termos do
CPC, art. 475-M, § 2º.   8. Após o decurso do prazo
concedido, voltem-me os autos conclusos para deci-
são.   9. Intime(m)-se.

27 - 2004.82.00.001706-4 NICIA ROLIM RAMALHO
(Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, CICERO
RICARDO ANTAS A CORDEIRO, PATRICIA PAIVA DA
SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. VERA LUCIA PEREIRA DE ARAUJO).
... 3- ..., concedo vista dos autos ao(à)(s) credor(a)(s)
para manifestação, no prazo  de 15 (quinze) dias.   4.
Após o decurso do prazo concedido, voltem-me os au-
tos conclusos para decisão.   5. Intime(m)-se.

28 - 2007.82.00.007712-8 WEBER RODRIGUES
MOTA (Adv. CAIO CASTELLIANO DE VASCONCE-
LOS) x UNIÃO (Adv. SEM ADVOGADO). DESPACHO:
1 - R. H.   2 - Intime-se a UNIÃO, com urgência, para
cumprimento da decisão de fls. 152/155.   3 - Intime-se
da referida decisão também a parte autora.
DECISÃO AGTR Nº 82636/PB: ...Tudo isso posto,
DEFIRO o pedido de antecipação de tutela, em cará-
ter substitutivo, para determinar a lotação provisória
do autor/agravante WEBER RODRIGUES MOTA como
Procurador da Fazenda Nacional na Procuradoria da
Fazenda Nacional na Paraíba (João Pessoa)...

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

29 - 96.0007555-7 FRANCISCO PEREIRA MARIZ
(Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PE-
REIRA DA SILVA) x REITOR DA UFPB (Adv. SEM
PROCURADOR). ...4- Cientifique(m)-se o(a)(s)
impetrante(s) do retorno dos autos da instância supe-
rior.   5- Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem qual-

quer requerimento das partes, arquivem-se os autos
com baixa na Distribuição, independentemente de nova
intimação.

30 - 99.0001919-9 REFRESCO GUARARAPES LTDA
(Adv. ROSANE PADILHA DA CRUZ, JOAO
HENRIQUE ANDRADE, FLAVIANO HOLMES DE
SOUZA, GLAUCIO MANOEL DE LIMA BARBOSA) x
DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO (Adv. SEM
PROCURADOR). ...4- Cientifique(m)-se o(a)(s)
impetrante(s) do retorno dos autos da instância supe-
rior.   5- Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem qual-
quer requerimento das partes, arquivem-se os autos
com baixa na Distribuição, independentemente de nova
intimação.

31 - 99.0010655-5 EMPRESA VIACAO BONFIM S/A
E OUTRO (Adv. PATRICIA HELENA FERREIRA
GAIAO, MICHELE LUCENA CESAR DE
ALBUQUERQUE, MARA REGINA SIQUEIRA DE
LIMA, FABIOLA CAVALCANTE TORRES BORGES,
RITA VALERIA CAVALCANTE MENDONCA) x GE-
RENTE DE ARRECADACAO DO INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PRO-
CURADOR). ...4- Cientifique(m)-se o(a)(s)
impetrante(s) do retorno dos autos da instância supe-
rior.   5- Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem qual-
quer requerimento das partes, arquivem-se os autos
com baixa na Distribuição, independentemente de nova
intimação.

32 - 2001.82.00.006666-9 JOSE MARCELINO DE
MEDEIROS E OUTRO (Adv. CARMEN RACHEL
DANTAS MAYER) x SUPERINTENDENTE REGIO-
NAL DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL
NO ESTADO DA PARAIBA (Adv. SEM PROCURA-
DOR). ...4- Cientifique(m)-se o(a)(s) impetrante(s) do
retorno dos autos da instância superior.   5- Decorrido
o prazo de 10 (dez) dias sem qualquer requerimento
das partes, arquivem-se os autos com baixa na Distri-
buição, independentemente de nova intimação.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

33 - 2000.82.00.008708-5 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. RAIMUNDO DE
ALMEIDA JUNIOR) x MARIA DE JESUS E OUTROS
(Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PE-
REIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, ANA
HELENA CAVALCANTI PORTELA, JOSE COSME DE
MELO FILHO, MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA
GOMES, RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO). 1-RH
2- Defiro o pedido (fls.151).   3-Prazo de 05 (cinco)
dias.   4-Em seguida, cumpra-se o item 02 do despa-
cho (fls.150).

34 - 2004.82.00.000214-0 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. PEDRO VITOR DE
CARVALHO FALCAO) x AMELIA GONCALVES DE
LIMA E OUTROS (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEI-
RA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA
DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI
PORTELA, MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA
GOMES, RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, JEAN
CAMARA DE OLIVEIRA). 1-RH  2- Prejudicado o pe-
dido (fls.106/108), tendo em vista que a sentença
(fls.102/104) não transitou em julgado.   2- Recebo a
apelação (fls.113/114) em seu duplo efeito (CPC,
art.520).  3- Vista ao apelado para contra-razões (CPC,
art. 518). Em seguida, com ou sem resposta, subam
os autos ao eg. TRF-5ª Região.

35 - 2004.82.00.012368-0 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DE FATIMA
DE SA FONTES) x OLIVIO LUIZ DA SILVA (Adv. JOSE
CAMARA DE OLIVEIRA, JEAN CAMARA DE OLIVEI-
RA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JOSE MARTINS
DA SILVA). 1-RH  2- Intimem-se as partes para reque-
rerem a execução dos honorários sucumbenciais, con-
forme determinado na sentença. Prazo de 15 (quinze)
dias...

36 - 2006.82.00.000199-5 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. THEREZA SHIMENA SANTOS
TORRES) x JOCELIO GUILHERME DA SILVA (Adv.
HEITOR CABRAL DA SILVA, MARILENE DE SOUZA
LIMA, JANE MARY DA COSTA LIMA, ERIKA DE FA-
TIMA S. PEREIRA). ...5. Isto posto, recebo a
impugnação apresentada pela R. CEF (fls. 21/23) no
efeito suspensivo e concedo vista dos autos ao(à)(s)
credor(a)(s) para manifestação, no prazo  de 15 (quin-
ze) dias.   6. Lavre-se o termo de penhora do valor
depositado pela R. CEF (fls. 28).   7. A impugnação
será decidida nestes próprios autos, nos termos do
CPC, art. 475-M, § 2º.   8. Após o decurso do prazo
concedido, voltem-me os autos conclusos para deci-
são.   9. Intime(m)-se.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DOS ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES
DA SECRETARIA NOS AUTOS ABAIXO RELACIO-
NADOS
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97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

37 - 94.0002828-8 MANOEL JOSE DA SILVA II (Adv.
EDINEUZA DE LOURDES BRAZ) x UNIÃO (Adv.
CANDIDO CASTELLIANO DE LUCENA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LEOPOLDO
VIANA BATISTA JUNIOR). Em cumprimento ao Provi-
mento nº 002 de 30/11/2000, do Egrégio TRF da 5ª
Região, art. 3º, inciso 6, vista à parte autora sobre pe-
tição e documentos apresentados pela CEF(fls. 255/
365).  Publique-se

38 - 98.0006222-0 MARCOS GUILHERME COSTA
(Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA, VERA LUCIA
SERPA DE MENEZES LINS) x MARCOS GUILHER-
ME COSTA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. FABIO ROMERO DE S. RANGEL) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. Em cumprimento ao
Provimento nº 002 de 30/11/2000, do Egrégio TRF da
5ª Região, art. 3º, inciso 6, vista à parte autora sobre
petição e documentos apresentados pela CEF(fls. 151/
162).  Publique-se

39 - 2000.82.00.007382-7 CARLOS ROBERTO
ALBINO BEZERRA E OUTROS (Adv. ANTONIO DE
PADUA M. DE OLIVEIRA, MARCOS LUIZ RIBEIRO
DE BARROS) x CARLOS ROBERTO ALBINO BEZER-

RA E OUTROS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Em cumpri-
mento ao Provimento nº 002 de 30/11/2000, do Egré-
gio TRF da 5ª Região, art. 3º, inciso 6, vista à parte
autora sobre petição e documentos apresentados pela
CEF(fls. 303/311).  Publique-se

40 - 2003.82.00.009576-9 PEDRO FERREIRA DE
MELO (Adv. JOSE CLETO LIMA DE OLIVEIRA) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. RICARDO
POLLASTRINI). Em cumprimento ao Provimento nº
002 de 30/11/2000, do Egrégio TRF da 5ª Região, art.
3º, inciso 6, vista à parte autora sobre petição e docu-
mentos apresentados pela CEF(fls. 170/252).  Publi-
que-se

41 - 2004.82.00.008336-0 ESPOLIO DE ANTONIO
CAVALCANTE TORRES,  REPRESENTADO POR
NELLY FONSECA MACHADO TORRES E OUTRO
(Adv. LEONIDAS LIMA BEZERRA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JAIME MARTINS
PEREIRA JUNIOR). Em cumprimento ao Provimento
nº 002 de 30/11/2000, do Egrégio TRF da 5ª Região,
art. 3º, inciso 6, vista à parte autora sobre petição e
documentos apresentados pela CEF(fls. 128/129).
Publique-se

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

42 - 2000.82.00.006979-4 ADALBERTO CAVALCAN-
TE DE SOUSA E OUTROS (Adv. YURI PORFIRIO
CASTRO DE ALBUQUERQUE, JOSE RAMOS DA
SILVA, EDVAN CARNEIRO DA SILVA, GERALDO DE
ALMEIDA SA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. RICARDO POLLASTRINI). Em cumprimento ao
Provimento nº 002 de 30/11/2000, do Egrégio TRF da
5ª Região, art. 3º, inciso 6, vista à parte autora sobre
petição e documentos apresentados pela CEF(fls. 181/
214).  Publique-se

43 - 2005.82.00.007315-1 MARCELINO JOSE DA SIL-
VA (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO ARTUR MA-
TOS DE SOUZA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. WALMOR BELO RABELLO PESSOA DA
COSTA, CLAUDIO COELHO MENDES DE ARAUJO,
RICARDO POLLASTRINI). Em cumprimento ao Pro-
vimento nº 002/2000, do Eg. Tribunal Regional Fede-
ral da 5ª Região, art. 3º, inciso 25, vista à parte Ré
para requerer a execução do julgado, em 15 (quinze)
dias. O pedido deverá ser acompanhado das seguin-
tes peças processuais, em cópias suficientes que ser-
virão de contrafé: requerimento de execução, senten-
ça do 1º grau, julgados dos Tribunais Superiores, cer-
tidão de trânsito em julgado e memória de cálculos, se
for o caso.  PUBLIQUE-SE.

44 - 2006.82.00.007539-5 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL) x WEARLLEN KLEBER COSTA GUEDES
(Adv. SEM ADVOGADO). Vista ao (à)(s) Autor(a)(es).
(6- documentos novos; 10- decurso de prazo da sus-
pensão; 15- retorno da carta precatória; 19- devolução
de mandado com certidão negativa e praças e leilões
negativos; 20- nomear bens à penhora e depósito para
pagamento de débito).
Intime-se.

45 - 2006.82.00.007681-8 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL, RAISSA PONTES FRAGOSO DE
MORAES) x FÁBIO DIAS CABRAL (Adv. SEM ADVO-
GADO). Vista ao (à)(s) Autor(a)(es). (6- documentos
novos; 10- decurso de prazo da suspensão; 15- retor-
no da carta precatória; 19- devolução de mandado com
certidão negativa e praças e leilões negativos; 20- no-
mear bens à penhora e depósito para pagamento de
débito).   Intime-se.

46 - 2007.82.00.007533-8 JOSE FERREIRA DOS
SANTOS FILHO (Adv. MANOEL AMANCIO DOS SAN-
TOS) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). Em cumpri-
mento ao Provimento n.º 002/2000, do Eg. TRF da 5.ª
Região, art. 3.º, inciso 8, vista à parte autora, no prazo
de 10 (dez) dias, para, querendo, impugnar(em) a(s)
contestação(ões). INTIME(M)-SE.

47 - 2007.82.00.007813-3 TEREZINHA MARIA DE
ALBUQUERQUE (Adv. NELSON DAVI XAVIER) x
UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR). Em cumprimen-
to ao Provimento n.º 002/2000, do Eg. TRF da 5.ª Re-
gião, art. 3.º, inciso 8, vista à parte autora, no prazo de
10 (dez) dias, para, querendo, impugnar(em) a(s)
contestação(ões). INTIME(M)-SE.

Total Intimação : 47
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADEILTON HILARIO-9
ADEILTON HILARIO JUNIOR-9
ALEXANDRE SOARES DE MELO-23
ALEXANDRE VIEIRA FERREIRA-8
ALISSON TAVEIRA ROCHA LEAL-23
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA-33,34
ANTONIETA  L PEREIRA LIMA-16
ANTONIO DE PADUA M. DE OLIVEIRA-39
BIANCA PEREIRA SILVEIRA-5
CAIO CASTELLIANO DE VASCONCELOS-28
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-1,43
CANDIDO CASTELLIANO DE LUCENA-37
CARMEN RACHEL DANTAS MAYER-32
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO-27
CLAUDIO COELHO MENDES DE ARAUJO-43
CLAUDIO DE LUCENA NETO-23
DARIO DUTRA SATIRO FERNANDES-20
EDINEUZA DE LOURDES BRAZ-37
EDVAN CARNEIRO DA SILVA-20,42
ERIKA DE FATIMA S. PEREIRA-36
EVANES BEZERRA DE QUEIROZ-1
FABIO FIRMINO DE ARAUJO-21
FABIO ROMERO DE S. RANGEL-1,2,7,9,17,38
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-44,45
FABIOLA CAVALCANTE TORRES BORGES-31
FLAVIA ROBERTA DUBEUX AGRA-10
FLAVIANO HOLMES DE SOUZA-30
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA-24
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-22
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO-8,14
GEORGIANA WANIUSKA ARAUJO LUCENA-9
GERALDO DE ALMEIDA SA-42
GERSON MOUSINHO DE BRITO-11
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GLAUCIO MANOEL DE LIMA BARBOSA-30
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO-1
HEITOR CABRAL DA SILVA-36,38
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-33,34
ITAMAR GOUVEIA DA SILVA-21
IVAMBERTO CARVALHO DE ARAUJO-25
JACQUELINE RODRIGUES CHAVES-22
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-41
JANE MARY DA COSTA LIMA-36
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA-34,35
JEFERSON FERNANDES PEREIRA-12
JOAO CAMILO PEREIRA-24
JOAO HENRIQUE ANDRADE-30
JOAO NUNES DE CASTRO NETO-2,19
JORGE ALBERTO DE FREITAS MOTTA-5
JOSE ALVES DE SOUSA NETO-8
JOSE ARAUJO DE LIMA-9
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-29,33,34,35
JOSE CLETO LIMA DE OLIVEIRA-40
JOSE COSME DE MELO FILHO-33
JOSE EDISIO SIMOES SOUTO-21
JOSE HERVASIO GABINIO DE CARVALHO-16
JOSE MARTINS DA SILVA-35
JOSE RAMOS DA SILVA-20,42
JOSEFA INES DE SOUZA-3,4,15
JOSINETE RODRIGUES DA SILVA-22
JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARAUJO-24,26
JULIO CEZAR RAMALHO RAMOS-13
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-27,29,33,34,35
LEONIDAS LIMA BEZERRA-41
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR-6,18,37,39
LUCIANA GURGEL DE AMORIM-11
LUCIANA PEDROSA NEVES CIRNE-5
LUIZ CARLOS DE ARAUJO SANTOS JUNIOR-23
MANOEL AMANCIO DOS SANTOS-46
MARA REGINA SIQUEIRA DE LIMA-31
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS-19
MARCOS LUIZ RIBEIRO DE BARROS-39
MARIA DAS DORES VIANA MONTENEGRO-3,4
MARIA DE FATIMA DE SA FONTES-35
MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES-33,34
MARIA GLEIDE DE LIMA FERNANDES-7
MARILENE DE SOUZA LIMA-36
MARIO GOMES DE LUCENA-25
MICHELE LUCENA CESAR DE ALBUQUERQUE-31
NELSON DAVI XAVIER-47
NESTOR ALVES DE MELO FILHO-23
NIEDJA DE SOUZA WANDERLEY-10
PATRICIA DE MELO GAMA PAES-17,18
PATRICIA HELENA FERREIRA GAIAO-31
PATRICIA PAIVA DA SILVA-27
PEDRO VITOR DE CARVALHO FALCAO-13,34
RAIMUNDO DE ALMEIDA JUNIOR-15,20,33
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO-33,34
RAISSA PONTES FRAGOSO DE MORAES-45
REMULO BARBOSA GONZAGA-13
RICARDO POLLASTRINI-40,42,43
RITA VALERIA CAVALCANTE MENDONCA-31
ROMILTON DUTRA DINIZ-23
ROSANE PADILHA DA CRUZ-30
ROSENO DE LIMA SOUSA-24
SEM ADVOGADO-6,12,28,44,45
SEM PROCURADOR-5,10,23,29,30,31,32,46,47
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES-36
VALCICLEIDE A. FREITAS-26
VALTER DE MELO-1,6,14,17,18,43
VERA LUCIA PEREIRA DE ARAUJO-27
VERA LUCIA SERPA DE MENEZES LINS-38
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO-11
WALMOR BELO RABELLO PESSOA DA COSTA-43
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE-20,42

Setor de Publicacao
ROMULO AUGUSTO DE AGUIAR LOUREIRO
Diretor(a) da Secretaria
1ª. VARA FEDERAL

3ª VARA FEDERAL
DRA. CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ

Juíza Federal
Nº Boletim 2007. 000196

Expediente do dia 11/12/2007 09:03

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTINA MARIA
COSTA GARCEZ

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

1 - 00.0001027-8 JOSEFA PEREIRA DA SILVA x
JOSEFA PEREIRA DA SILVA (Adv. JURANDIR PE-
REIRA DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL - INPS x INSTITUTO NACIO-
NAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS (Adv.
CACILDA BEZERRA DE LUCENA). Indefiro o pedido
de expedição da requisição de pagamento - RPV refe-
rente ao valor incontroverso (fl. 149), formulado pela
autora, em face da impossibilidade de cindir a execu-
ção. Cumpra-se o despacho de fl. 148.   I.

2 - 95.0005418-3 ILDEBRANDO FERREIRA DE
FREITAS E OUTROS (Adv. FABIANO BARCIA DE
ANDRADE) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS, FRAN-
CISCO EDWARD AGUIAR NETO, JUSTINIANO DIAS
DA SILVA JUNIOR, RICARDO POLLASTRINI, SAL-
VADOR CONGENTINO NETO). ... Assim sendo, em
face da adesão firmada entre as partes e diante da
concordância tácita dos promoventes quanto às infor-
mações e aos documentos apresentados pela CEF,
declaro satisfeita a obrigação de fazer determinada no
julgado.    Por outro lado, intime-se o advogado dos
promoventes para promover a execução da verba ho-
norária arbitrada no julgado, no prazo de 15 (quinze)
dias.   Não havendo pronunciamento, remetam-se os
autos ao distribuidor para baixa, sendo ressalvado o
seu desarquivamento antes de escoado o prazo
prescricional.  I.

3 - 95.0008533-0 MARIA DE LOURDES FLORENCIO
E OUTROS x MARIA DE LOURDES FLORENCIO E
OUTROS (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA,
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE
OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA,
JOSE COSME DE MELO FILHO, MARIA DE
LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES, RAIMUNDO
FLORENCIO PINHEIRO, JEAN CAMARA DE OLIVEI-
RA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. FLODOALDO CARNEIRO DA SIL-

VA). Defiro o pedido de desarquivamento do presente
feito (fl. 133).  Dê-se vista à parte autora pelo prazo de
05 (cinco) dias. I.

4 - 97.0007683-0 MARCOS BRAULIO DA SILVA E
OUTROS (Adv. FATIMA DE LOURDES LOPES COR-
REIA LIMA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL). Em
obediência ao provimento nº 002, de 30 de novembro
de 2000, da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regio-
nal Federal da 5ª Região, artigo 3º, item 06, abro vista
ao autor EDVALDO AZEVEDO DOS SANTOS para
que se manifeste sobre as informações e documentos
apresentados pela CEF, fls. 174/177, no prazo de
05(cinco) dias.

5 - 97.0008145-1 JURANDI JANUARIO DO NASCI-
MENTO (Adv. VALTER DE MELO, PATRICIA DE MELO
GAMA PAES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL). ...Des-
ta feita, tendo a CEF depositado os valores devidos a
título de honorários, conforme Autorização de Paga-
mento, fls. 293, tenho como cumprida a obrigação. Em
face do exposto, declaro extinta a execução nos mol-
des do art. 794, I, do CPC.  Decorrido o prazo recursal,
dê-se baixa e arquivem-se os autos. P.R.I.

6 - 98.0001163-3 ROZENILDA ALBUQUERQUE DE
ABREU (Adv. JOSE ARAUJO DE LIMA, GEORGIANA
WANIUSKA ARAUJO LUCENA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO, DOMINGOS SIMIAO DA SIL-
VA, THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES, FRAN-
CISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO, ISAAC MAR-
QUES CATÃO).   Em obediência ao provimento nº 002,
de 30 de novembro de 2000, da Egrégia Corregedoria
do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 3º,
item 06, abro vista à parte exeqüente sobre a(s)
petição(ões) e documentos apresentados pela Caixa
Econômica Federal - CEF (fls. 308/310 e 313/318), para
pronunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

7 - 98.0006811-2 FREDERICO RONALDO DE
ARRUDA (Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA, VERA
LUCIA SERPA DE MENEZES LINS) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO
DE SOUZA RANGEL, JAIME MARTINS PEREIRA
JUNIOR, RICARDO POLLASTRINI, JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO, SALVADOR CONGENTINO
NETO). Em obediência ao provimento nº 002, de 30
de novembro de 2000, da Egrégia Corregedoria do Tri-
bunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 3º, item
06, abro vista à parte exeqüente sobre a(s) petição(ões)
e documentos apresentados pela Caixa Econômica Fe-
deral - CEF (fls. 248/259), para pronunciamento no
prazo de 05(cinco) dias.

8 - 2003.82.00.005645-4 JOSE CORDEIRO DA COS-
TA (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, CICERO
RICARDO ANTAS A CORDEIRO, PATRICIA PAIVA DA
SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. PEDRO VITOR DE CARVALHO
FALCAO). Em obediência ao provimento nº 002, de 30
de novembro de 2000, da Egrégia Corregedoria do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 3º, item
06, abro vista à parte autora sobre a petição e docu-
mentos apresentados pelo Instituto Nacional do Segu-
ro Social - INSS (fls. 159/161), para pronunciamento
no prazo de 05(cinco) dias.

9 - 2003.82.00.008583-1 WANHILTON BRAGA DE
LUCENA (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, PA-
TRICIA PAIVA DA SILVA, CICERO RICARDO ANTAS
A CORDEIRO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DAS DORES VIANA
MONTENEGRO). Em obediência ao provimento nº
002, de 30 de novembro de 2000, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, artigo 3º, item 06, abro vista à parte autora sobre
a petição e documentos apresentados pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 155/156), para
pronunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

10 - 2002.82.00.004295-5 MARCUS VINICIUS BATIS-
TA LOPES E OUTRO (Adv. ANA RITA FERREIRA
NOBREGA CABRAL, WALTER DANTAS BAIA,
ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR, JOSEFA
RODRIGUES DA SILVA) x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. JOSE TADEU ALCOFORADO
CATAO, LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE, FRAN-
CISCO EDWARD AGUIAR NETO, ISAAC MARQUES
CATÃO).  ... vista à parte contrária.  P.

11 - 2006.82.00.006334-4 LUIS WANDERLEY FRAN-
ÇA DA COSTA (Adv. GLAUCO COUTINHO MAR-
QUES) x UNIÃO (Adv. JAIME CESAR DE ARAUJO
DANTAS). Em obediência ao provimento nº 002, de
30 de novembro de 2000, da Egrégia Corregedoria do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 3º, item
08, abro vista à parte autora para, querendo, impugnar
a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

12 - 2007.82.00.003695-3 GLAUCE MARIA NAVARRO
BURITI (Adv. SANDRA ELIZABETH DE BRITO PE-
REIRA GUIMARAES) x UNIÃO (Adv. SEM PROCU-
RADOR) x BANCO DO BRASIL S/A (Adv. SEM AD-
VOGADO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.
...  Intime-se novamente a parte autora para, no prazo
de 10 (dez) dias, cumprir integralmente o determinado
em despacho de fl.17.

13 - 2007.82.00.003865-2 MARIA DAS GRAÇAS
MACENA DOS SANTOS (Adv. MARCOS ANTONIO
INACIO DA SILVA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA,
JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA, HUMBERTO
TROCOLI NETO, ERALDO LUIS BRAZ DE MORAIS)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRAN-
CISCO EDWARD AGUIAR NETO, FABIO ROMERO
DE SOUZA RANGEL, JAIME MARTINS PEREIRA
JUNIOR).Em obediência ao provimento nº 002, de 30
de novembro de 2000, da Egrégia Corregedoria do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 3º, item
08, abro vista à parte autora para, querendo, impugnar
a(s) contestação(ões) no prazo de 10 (dez) dias.

14 - 2007.82.00.004372-6 LUZENIRA SOBREIRA
NUNES (Adv. JEAN CAMARA DE OLIVEIRA, IBER
CAMARA DE OLIVEIRA, KEILA CRISTINA BRITO DA
SILVA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE).Em obediên-

cia ao provimento nº 002, de 30 de novembro de 2000,
da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Federal
da 5ª Região, artigo 3º, item 06, abro vista à parte au-
tora sobre a(s) petição(ões) e documentos apresenta-
dos pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 32/34),
para pronunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

15 - 2007.82.00.004661-2 PHYDIAS DA SILVA
ALENCAR (Adv. SANDRA ELIZABETH DE BRITO
PEREIRA GUIMARAES, ROBSON RENATO ALVES
DE ALBUQUERQUE, ANNA KARINNE DE BRITO
PEREIRA, VANESSA GOMES PEREIRA DINIZ,
MANOEL PEREIRA DINIZ NETO) x UNIÃO (Adv. SEM
PROCURADOR) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTROS. Defiro a gratuidade judiciária.  ...Inti-
me-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
comprovar a qualidade de beneficiária do PIS/PASEP.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

16 - 2000.82.00.003855-4 INSTITUTO NACIONAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL - INPS (Adv. MARIA DAS
DORES VIANA MONTENEGRO) x JOSEFA PEREI-
RA DA SILVA (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA).
Recebo a apelação interposta pela parte embargada
(fls. 159/171), em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
para contra-arrazoá-la, querendo, no prazo legal.   Es-
coado o referido prazo, apresentada ou não as contra-
razões, encaminhem-se os autos ao eg. Tribunal Re-
gional Federal da 5ª Região. I.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTIANE MEN-
DONÇA LAGE

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZEN-
DA PÚBLICA 

17 - 97.0004876-4 ANA MARIA DA CONCEIÇÃO (Adv.
VALTER DE MELO) x LUIZ AURELIANO DA SILVA x
LUIZ AURELIANO DA SILVA x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. RAIMUNDO
LUCIANO MENEZES JUNIOR) x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Em obediência ao
provimento nº 002, de 30 de novembro de 2000, da
Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Federal da
5ª Região, artigo 3º, item 06, abro vista à parte autora
sobre a petição e documentos apresentados pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 208/227),
para pronunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

18 - 93.0002654-2 TEREZA MARIA DA CONCEICAO
E OUTROS (Adv. JOSEFA INES DE SOUZA) x TE-
REZA MARIA DA CONCEICAO E OUTROS x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Em obedi-
ência ao provimento nº 002, de 30 de novembro de
2000, da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região, artigo 3º, item 06, abro vista à
parte autora sobre a petição e documentos apresenta-
dos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
(fls. 275/276), para pronunciamento no prazo de 05(cin-
co) dias.

19 - 95.0002832-8 JOSE FLAVIO BARBOSA x JOSE
FLAVIO BARBOSA E OUTROS (Adv. MARCOS DOS
ANJOS PIRES BEZERRA, NAVILA DE FATIMA
GONCALVES VIEIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL, FRAN-
CISCO DAS CHAGAS NUNES, JAIME MARTINS
PEREIRA JUNIOR, JOSE TADEU ALCOFORADO
CATAO, MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS). Defi-
ro o desarquivamento dos autos.   ...dê-se vista aos
autores pelo prazo de 15 (quinze) dias.  I.

20 - 96.0004856-8 AUGUSTO FERREIRA PEREIRA
DA COSTA (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA,
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JEAN CAMARA DE
OLIVEIRA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, JOSE
MARTINS DA SILVA, FRANCISCO NOBREGA DOS
SANTOS, KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA, KEILA
CRISTINA BRITO DA SILVA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE S.
RANGEL, JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO, JAI-
ME MARTINS PEREIRA JUNIOR, RICARDO
POLLASTRINI, SALVADOR CONGENTINO NETO,
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES).Em virtude das
alegações e depósitos apresentados pela CEF (fls. 403/
405), intime-se o patrono do autor para se pronunciar
sobre a satisfação do cumprimento da obrigação, re-
ferente aos honorários advocatícios.  Decorrendo o
prazo sem manifestação, dê-se baixa e arquivem-se
os autos.  I.

21 - 96.0008370-3 ARDSON SOARES PIMENTEL
(Adv. MARIA ESTELA CUNHA DE CASTRO,
ARDSON SOARES PIMENTEL) x SEBASTIAO MEN-
DES DE FREITAS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL,
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES, LEOPOLDO
VIANA BATISTA JUNIOR, MARCOS CALUMBI
NOBREGA DIAS, JOSE TADEU ALCOFORADO
CATAO). Havendo Autorização de Pagamento, con-
forme apresentado às fls. 277, não se faz necessária a
citação da executada para depósito dos valores pres-
tados, nem de Alvará para levantamento do montante
depositado, bastando, conforme informado às fls. 276,
que o patrono do autor apresente certidão do cartório
da vara respectiva, comprovando ser ele o mandatário
autorizado a receber os referidos honorários.  Às fls.
293, consta certidão da Secretaria desta Vara,
elencando os advogados autorizados nesses autos.
Sendo assim, indefiro o pedido de citação da executa-
da para depósito dos valores devidos, requerido às fls.
292.correndo o prazo, dê-se baixa e arquivem-se os
autos. I.

22 - 97.0008398-5 JOSE CARLOS CARNEIRO DA
SILVA x JOSE CARLOS CARNEIRO DA SILVA (Adv.
HEITOR CABRAL DA SILVA, JANE MARY DA COS-
TA LIMA, MARILENE DE SOUZA LIMA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. JOSE TADEU ALCOFORADO
CATAO, FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL,
RICARDO POLLASTRINI, SALVADOR CONGENTINO

NETO, LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR). ... Isto
posto, DECLARO SATISFEITA A OBRIGAÇÃO DE
FAZER determinada no julgado.    No tocante à libera-
ção dos valores creditados em nome do exeqüente,
indefiro o pedido de fls. 321, tendo em vista que a
movimentação das quantias depositadas refoge à es-
fera judicial, cabendo aos titulares das contas fundiárias
comprovarem junto a CEF que se encontram inseri-
dos em uma das hipóteses previstas no art. 20 da Lei
nº. 8.036/90.  Por outro lado, quanto à execução dos
honorários de sucumbência (fls. 314-316), intime-se a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, no prazo
de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da obrigação
por quantia certa, advertindo-a que o descumprimento
da determinação implicará em multa de 10% sobre o
valor cobrado (art. 475-J). Havendo pagamento parci-
al, a multa acima mencionada incidirá sobre o restante
(art. 475-J, §4º).  Caso pretenda impugnar o pedido de
cumprimento da obrigação, deverá depositar a quan-
tia executada em conta à disposição deste Juízo.    Não
efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se man-
dado de penhora e avaliação, conforme requerido pelo
credor. Efetuada a penhora e a avaliação dos bens,
intime-se incontinenti a CEF na pessoa de seu advo-
gado para, querendo, apresentar impugnação, no pra-
zo de 15 dias, a qual deverá versar sobre os casos
previstos no art. 475-L. I.

23 - 97.0009494-4 GENI BATISTA DA SILVA (Adv.
VALTER DE MELO) x GENI BATISTA DA SILVA x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JOSE
TADEU ALCOFORADO CATAO, JAIME MARTINS
PEREIRA JUNIOR, RICARDO POLLASTRINI, ANTO-
NIO LUCENA, THEREZA SHIMENA SANTOS TOR-
RES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
ISAAC MARQUES CATÃO). ...Diante do exposto, re-
jeito a impugnação à execução e os valores apresen-
tados pelo exeqüente. Fixo o valor daquela em R$ 14,86
(quatorze reais e oitenta e seis centavos), nos termos
dos cálculos apresentados acima.  Transcorrido o pra-
zo legal, intime-se a CEF para cumprir a obrigação de
pagar, liberando o montante devido (R$ 14,86), no pra-
zo de 10 (dez) dias. Na mesma oportunidade deve ser
intimado o exeqüente para dizer sobre a satisfação de
seu crédito nos 10 (dez) dias subseqüentes.  No silên-
cio, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os au-
tos.  Sem honorários e sem custas, por se tratar de
mero incidente processual.  I.

24 - 98.0000446-7 PIRAGIBE CELESTINO DA SILVA
E OUTROS (Adv. JULIANNA ERIKA PESSOA DE
ARAUJO, NIEDJA NARA PEREIRA GALVAO) x
PIRAGIBE CELESTINO DA SILVA E OUTROS x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. MARCOS
CALUMBI NOBREGA DIAS, FABIO ROMERO DE
SOUZA RANGEL, FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES, JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR,
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. .... Sendo assim, di-
ante da concordância tácita apresentada pelos
exeqüentes, JOÃO BATISTA DA COSTA, PIRAGIBE
CELESTINO DA SILVA e ANTÔNIO SILVA FREIRE,
declaro cumprida a obrigação de fazer determinada no
julgado em relação aos referidos autores. Consideran-
do as informações e extratos apresentados pelo Ban-
co depositário anterior, fls. 153/157 e 365/369, bem
como dados apresentados nos cálculos da executada
às fls. 305/309, referentes ao autor ADERALDO
FELIPE DOS SANTOS, intime-se a CEF para com-
provar o adimplemento da obrigação de fazer cons-
tante da decisão exeqüenda, no que tange a aplicação
da progressividade dos juros determinada.  Apresente
ainda a executada os extratos analíticos alusivos aos
cálculos elaborados às fls. 290/294 (índice de janeiro/
89-42,72%), bem como os extratos analíticos do índi-
ce de abril/90 (44,80%) relacionados à empresa
PETROLEO BRAS. SA, referentes ao autor JONAS
URBANO MONTEIRO. Concedo-lhe o prazo de 20 (vin-
te) dias.  I.

25 - 98.0003396-3 JAMACI FERREIRA DE VASCON-
CELOS E OUTROS (Adv. ANTONIO DE PADUA M. DE
OLIVEIRA, MARCOS LUIZ RIBEIRO DE BARROS) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JOSE
TADEU ALCOFORADO CATAO, ISAAC MARQUES
CATÃO, ISAAC MARQUES CATÃO, THEREZA
SHIMENA SANTOS TORRES, FRANCISCO XAVIER
DE ANDRADE FILHO, JOSE GUILHERME MARQUES
JUNIOR, LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE). ... Isto
posto, DECLARO SATISFEITA A OBRIGAÇÃO DE
FAZER determinada no julgado.  Por outro lado, Intime-
se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, no
prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da obri-
gação por quantia certa, conforme o cálculo efetuado
pela Assessoria Contábil (fls. 410 e fls. 412-418), ad-
vertindo-a que o descumprimento da determinação im-
plicará em multa de 10% sobre o valor cobrado (art.
475-J). Havendo pagamento parcial, a multa acima
mencionada incidirá sobre o restante (art. 475-J, §4º).
Caso pretenda impugnar o pedido de cumprimento da
obrigação, deverá depositar a quantia executada em
conta à disposição deste Juízo. Não efetuado o paga-
mento no prazo legal, expeça-se mandado de penhora
e avaliação, conforme requerido pelo credor.  Efetuada
a penhora e a avaliação dos bens, intime-se incontinenti
a CEF na pessoa de seu advogado para, querendo,
apresentar impugnação, no prazo de 15 dias, a qual
deverá versar sobre os casos previstos no art. 475-L.I.

26 - 98.0004008-0 LIDIO SERAFIM DE MELO NETO
x LIDIO SERAFIM DE MELO NETO (Adv. VALTER DE
MELO, HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA,
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. JOSE TADEU ALCOFORADO
CATAO, FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL,
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES, JAIME
MARTINS PEREIRA JUNIOR, JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO). ... Diante do exposto, rejeito
a impugnação à execução e os valores apresentados
pelo exeqüente. Fixo o valor daquela em R$ 51,73 (cin-
qüenta e um reais e setenta e três centavos), nos ter-
mos dos cálculos apresentados acima.  Intimem-se as
partes desta Decisão, por publicação, pelo prazo co-
mum de 10 (dez) dias.   Decorrido o prazo recursal,
querendo, compareça o exeqüente em Secretaria, no
prazo de 10 (dez) dias, para as providências pertinen-
tes ao levantamento do valor devido. Na mesma opor-
tunidade deve ser intimado para dizer sobre a satisfa-
ção de seu crédito nos 10 (dez) dias subseqüentes.
No silêncio, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se
os autos.  Sem honorários e sem custas, por se tratar
de mero incidente processual.   I.
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27 - 98.0004010-2 DARIO NUNES FERREIRA E OU-
TROS (Adv. ANTONIO DE PADUA M. DE OLIVEIRA,
MARCOS LUIZ RIBEIRO DE BARROS) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO, FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL, FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES, JAI-
ME MARTINS PEREIRA JUNIOR, MARCOS CALUMBI
NOBREGA DIAS) x UNIAO (ASSISTENTE) (Adv. JOSE
RODRIGUES DA SILVA NETO). ... Isto posto, DECLA-
RO SATISFEITA A OBRIGAÇÃO DE FAZER determi-
nada no julgado, em relação as os exeqüentes: DÁRIO
NUNES PEREIRA, FÁBIO DA SILVA PONTES, FRAN-
CISCO DE SALES MAFALDO PINTO, JOSILANE MA-
RIA DIAS LEITE e LUZINETE DOMICIANO DANTAS
DORNELAS.    Portanto, a presente execução prosse-
gue tão-somente com relação à exeqüente IARA BE-
ZERRA RODRIGUES.    Intime-se, novamente, a CEF
para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o
adimplemento da obrigação de fazer (complementação)
constante da decisão exeqüenda, em relação à
exeqüente IARA BEZERRA RODRIGUES, apresentan-
do a respectiva planilha de cálculos, ficando NOTIFI-
CADA desde já que, transcorrido o prazo sem cumpri-
mento da decisão judicial, incorrerá na multa já arbitra-
da na decisão de fls. 461-462. I.

28 - 98.0008426-6 BENEDITO SEVERINO DE ARAU-
JO (Adv. VALTER DE MELO, HERATOSTENES SAN-
TOS DE OLIVEIRA, CANDIDO ARTUR MATOS DE
SOUZA, LUIZ CESAR G. MACEDO) x BENEDITO
SEVERINO DE ARAUJO (Adv. GUSTAVO CESAR DE
FIGUEIREDO PORTO) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO (Adv. RAIMUNDO
LUCIANO MENEZES JUNIOR) x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. GUSTAVO
CESAR DE FIGUEIREDO PORTO) x UNIÃO.
Pronuncie-se a parte autora sobre o alegado pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 240/246). I.

29 - 99.0002622-5 MARIA IÊDA DA COSTA TEIXEIRA
E OUTRO x JOAO BATISTA DA COSTA E OUTRO
(Adv. JOSEFA INES DE SOUZA) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
RAIMUNDO LUCIANO MENEZES JUNIOR). Defiro as
habilitações requeridas por AMASILE LISBOA DA
COSTA TEIXEIRA AZEVEDO, FÁBIA MARIA DA COS-
TA TEIXEIRA ARAÚJO e JOSÉ NILTON DA COSTA
TEIXEIRA, filhos de MARIA IEDA DA COSTA
TEIXEIRA (fls. 147/155), falecida no curso da presen-
te demanda. Remetam-se os autos ao Distribuidor, para
as correções cartorárias. Tendo em vista a efetivação
do depósito referente ao valor requisitado para paga-
mento da execução, conforme informação de fl. 134,
oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF informan-
do-lhe da presente habilitação. Após, retornem os au-
tos ao arquivo com a devida baixa na distribuição. I.

30 - 99.0008642-2 VALDIVINO TEIXEIRA DA SILVA x
VALDIVINO TEIXEIRA DA SILVA (Adv. VALTER DE
MELO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. RAIMUNDO LUCIANO MENEZES
JUNIOR). Intime-se a parte exeqüente para no prazo de
cinco dias informar o número do CPF de Valdivino
Teixeira da Silva para fim de expedição de RPV.

31 - 2000.82.00.008820-0 ISMAEL FERREIRA DA SIL-
VA NETO E OUTROS (Adv. MARCOS DOS ANJOS
PIRES BEZERRA, NAVILA DE FATIMA GONCALVES
VIEIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR, JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO, RICARDO POLLASTRINI,
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR). ...Isto posto,
acolho a alegação de coisa julgada, com relação à
exeqüente IVONETE LUCENA DE SOUZA. Por outro
lado, intime-se a CEF para, no prazo de 15 (quinze)
dias, cumprir o determinado na decisão de fls. 152-
153 quanto à exeqüente MARIA DA LUZ DE OLIVEI-
RA FRAZÃO, sob pena de prosseguimento da execu-
ção.

32 - 2000.82.00.008846-6 RITA GUIMARAES PEREI-
RA E OUTROS x EDSON SOARES FRANCO (Adv.
MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA, NAVILA DE
FATIMA GONCALVES VIEIRA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL,
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES, JAIME
MARTINS PEREIRA JUNIOR, RICARDO
POLLASTRINI, MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS,
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO, SALVADOR
CONGENTINO NETO). ... Isto posto, DECLARO SA-
TISFEITA A OBRIGAÇÃO DE FAZER determinada no
julgado, em relação ao exeqüente EDSON SOARES
FRANCO, e acolho a alegação de coisa julgada em
relação aos exeqüentes HORÁCIO MONTENEGRO
DE AQUINO e ARISTARCO ALVES PEREIRA.  ...  I.

33 - 2003.82.00.001748-5 PEDRO DA SILVA SOBRI-
NHO (Adv. CESAR AUGUSTO CESCONETTO,
CARLOS JORGE MOURA, JOSE HERACLITO DAS
NEVES PINTO) x PEDRO DA SILVA SOBRINHO x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. RICARDO
POLLASTRINI) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF.  Indefiro o pedido de liberação dos valores depo-
sitados, eis que a movimentação das quantias deposi-
tadas refoge à esfera judicial, já que a demanda trata
de aplicação de índices às contas fundiárias, cabendo
ao titular da conta comprovar junto à CEF que se en-
contra inserido em uma das hipóteses previstas no art.
20 da Lei n. 8.036/90.   Intime-se o exeqüente por
publicação.Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

34 - 2003.82.00.005022-1 JOAO BATISTA FRAZAO
PEREIRA (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE) x UNIAO (MINISTERIO DA SAUDE)
(Adv. SEM PROCURADOR) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. ALMIRO VIEIRA
CARNEIRO). Em obediência ao provimento nº 002, de
30 de novembro de 2000, da Egrégia Corregedoria do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 3º, item
06, abro vista à parte autora sobre a petição e docu-
mentos apresentados pela UNIÃO (fls. 118/131), para
pronunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

35 - 2003.82.00.010496-5 ADEMIR PEREIRA DE
MEDEIROS E OUTROS (Adv. GERSON MOUSINHO
DE BRITO, VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE
BRITO) x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -
FUNASA (Adv. JOSE GALDINO DA SILVA FILHO).
Defiro as habilitações requeridas por ROSENI SIMO-

NE GOMES DE MEDEIROS, viúva de ADEMIR PE-
REIRA DE MEDEIROS, autor original da presente ação
e falecido no curso da demanda, bem como de seus
filhos ARTHUR GOMES DE MEDEIROS, WILLIAN
GOMES DE MEDEIROS, respectivamente, represen-
tado e assistido por sua genitora Roseni Simone Go-
mes de Medeiros, e JEFFERSON FRANKLIN GOMES
DE MEDEIROS.   Remetam-se os autos ao Distribui-
dor, para as alterações necessárias nos assentamen-
tos cartorários.    Após, tendo em vista as execuções
referentes à obrigação de pagar, propostas por todos
os exeqüentes (fls. 170/177 e 183/204), cite-se a Fun-
dação Nacional de Saúde - FUNASA/AGU (art. 730,
do CPC).    I.

36 - 2004.82.00.010858-6 FRANCISCA DE ALENCAR
SOARES LEITE (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, JOSE RAMOS DA SILVA,
ADEILTON HILARIO JUNIOR) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. JAIME MARTINS PEREIRA
JUNIOR, FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL,
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO, MARCOS
CALUMBI NOBREGA DIAS, RICARDO
POLLASTRINI). ... Em face do exposto, declaro extin-
ta a execução nos moldes do art. 794, I, do CPC.  De-
corrido o prazo recursal, dê-se baixa e arquivem-se os
autos.    P.R.I..

37 - 2004.82.00.015428-6 JORGE CASSIANO DE
CARVALHO (Adv. VALTER DE MELO, AFRANIO SOU-
ZA LIMA FERRAZ) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR, FA-
BIO ROMERO DE SOUZA RANGEL, RICARDO
POLLASTRINI, SALVADOR CONGENTINO NETO,
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO, FRANCISCO
DAS CHAGAS NUNES). ... Portanto, declaro a
inexistência de obrigação de fazer quanto ao índice
supracitado, uma vez que o índice já aplicado pela CEF
foi superior.  Resta, contudo, pendente a execução da
obrigação de fazer quanto à aplicação dos índices de
12,92% (julho/1990) e 11,79% (março/1991).   Em face
dos extratos já acostados aos autos, intime-se a CEF
para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o
adimplemento da obrigação de fazer constante da de-
cisão exeqüenda, ficando NOTIFICADA desde já que,
transcorrido o prazo sem cumprimento da DECISÃO
JUDICIAL, incorrerá em multa de R$200,00 (duzentos
reais) por dia de atraso, nos moldes do art. 461, §§ 4º,
5º e 6º do CPC.     I.

38 - 2005.82.00.004848-0 JUDAS TADEU ROCHA DE
MEDEIROS (Adv. VALTER DE MELO, EVANES BE-
ZERRA DE QUEIROZ) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR,
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL, JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO, FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES). ...Portanto, declaro a inexistência de obriga-
ção de fazer a ser executada, uma vez que o índice
aplicado pela CEF supera o índice de 10,14% pleitea-
do pelo autor. Por seu turno, revejo a multa aplicada
no despacho às fls. 99/100, haja vista a inexistência
de obrigação de fazer a ser cumprida, figurando-se,
desta forma, desrazoável a exigência de tal penalida-
de à executada.    Decorrendo o prazo sem manifesta-
ção, dê-se baixa e arquivem-se os autos.  I.

39 - 2006.82.00.004691-7 JOSE PEREIRA DE LIMA
(Adv. JEAN CAMARA DE OLIVEIRA, JOSE CAMARA
DE OLIVEIRA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JOSE TA-
DEU ALCOFORADO CATAO, ISAAC MARQUES
CATÃO, FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES, FABIO
ROMERO DE SOUZA RANGEL). Tendo em vista as
alegações apresentadas pela CEF, fls. 73/74 e 79/82,
intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresentar cópia da CTPS onde constem os nomes
dos Bancos Depositários. Apresentado os dados soli-
citados, oficiem-se aos Bancos Depositários para, no
prazo de 30 (trinta) dias, apresentarem os extratos
analíticos da(s) conta(s) vinculada(s) do autor, referen-
tes a todo o período até a migração para a Caixa Eco-
nômica Federal, anexando ao ofício cópias dos docu-
mentos de fls. 10/12 e 15. I.

113 - IMPUGNAÇÃO DO DIREITO A ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA

40 - 2007.82.00.010076-0 UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARAIBA - UFPB (Adv. SERGIO BENEVIDES
FELIZARDO (UFPB)) x ODILON DE LIMA
FERNANDES (Adv. ODILON DE LIMA FERNANDES).
1-Em apenso.   2-Certifique-se nos autos da ação prin-
cipal.  3-Dê-se vista ao impugnado, no prazo de 05
(cinco) dias.  4-Por fim, venham-me conclusos.   I.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

41 - 95.0003426-3 ANTONIO GENESIO DE SOUSA
FILHO E OUTROS (Adv. MARCOS DOS ANJOS PI-
RES BEZERRA, NAVILA DE FATIMA GONCALVES
VIEIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO, JAIME
MARTINS PEREIRA JUNIOR, SALVADOR
CONGENTINO NETO, FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES).  ... Assim, razão assiste em parte ao
exeqüente em pleitear a complementação da obriga-
ção. Isto posto, intime-se a CEF para, no prazo de 30
(trinta) dias, complementar o cumprimento da obriga-
ção de fazer determinada no julgado, em relação ao
exeqüente ANTÔNIO GENÉSIO DE SOUZA FILHO
(apenas aplicação do índice de abril/90 - 44,80%), bem
como trazer aos autos os extratos analíticos que
embasarem os respectivos cálculos, ficando NOTIFI-
CADA desde já que, transcorrido o prazo sem cumpri-
mento, incorrerá em multa a ser arbitrada nos moldes
do art. 461, §§4º a 6º do CPC.   I.

42 - 97.0000252-7 OZIEL FERNANDES E SILVA (Adv.
JOSE ARAUJO DE LIMA, GEORGIANA WANIUSKA
ARAUJO LUCENA, SAORSHIAM LUCENA ARAUJO,
NORTHON GUIMARÃES GUERRA, GEOGERVANA
WALESKA LUCENA ARAÚJO GUERRA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO) x UNIÃO (Adv. SERGIO
AUGUSTO DE QUEIROZ). ... Por todo o exposto, tor-
no sem efeito a decisão anterior e determino a
intimação da CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetuar o pagamento da obrigação por quantia certa
(R$6.166,88), advertindo-a que o descumprimento da
determinação implicará em multa de 10% sobre o va-
lor cobrado (art. 475-J). Havendo pagamento parcial,
a multa acima mencionada incidirá sobre o restante

(art. 475-J, §4º). Caso pretenda impugnar o pedido de
cumprimento da obrigação, deverá depositar a quan-
tia executada em conta à disposição deste Juízo.  Não
efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se man-
dado de penhora e avaliação, conforme requerido pelo
credor.  Efetuada a penhora e a avaliação dos bens,
intime-se incontinenti a CEF na pessoa de seu advo-
gado para, querendo, apresentar impugnação, no pra-
zo de 15 dias, a qual deverá versar sobre os casos
previstos no art. 475-L.

43 - 99.0008394-6 CONSTRUTORA PADRAO LTDA
(Adv. ROBERTO FERREIRA BARBOSA, ARIADNA
GARIBALDI S. FERREIRA) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. WERTON
MAGALHAES COSTA).  ...Defiro o desarquivamento
dos autos.  ... dê-se vista à autora pelo prazo de 15
(quinze) dias.  I.

44 - 2004.82.00.007272-5 RAIMUNDO NONATO
RODRIGUES OLIVEIRA (Adv. ANDRE COSTA
FERNANDES DE OLIVEIRA, ARLINETTI MARIA LINS,
HERCIO FONSECA DE ARAUJO) x UNIAO
(MINISTERIO DO EXERCITO) (Adv. SALESIA DE
MEDEIROS WANDERLEY).  Intime-se a parte autora
para promover a execução do julgado no prazo de 10
(dez) dias. Não havendo pronunciamento, remetam-
se os autos ao Distribuidor para baixa, sendo ressal-
vado o seu desarquivamento antes de escoado o pra-
zo prescricional.

45 - 2006.82.00.001064-9 MUNICIPIO DE DUAS ES-
TRADAS/PB (Adv. FABIO ROMERO DE CARVALHO)
x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv. ZILEIDA DE V
BARROS).  Prefacialmente,  islumbro a existência de
erro material na sentença de fls. 142/152, uma vez que,
a despeito de ter sido reconhecida a prescrição
qüinqüenal das parcelas anteriores a 07/02/2001, em
seu dispositivo consta que o pedido fora julgado pro-
cedente, e não procedente em parte.   Dessa maneira,
com arrimo no art. 463, do CPC, corrijo, de ofício, o
dispositivo da sentença de fls. 142/152, para que nele
conste que o pedido foi julgado parcialmente proce-
dente. É dessa peculiaridade que decorre o interesse
de ambos os pólos processuais em recorrerem do ato
jurisdicional, haja vista a ocorrência de sucumbência
recíproca.    Presentes, pois, todos os requisitos de
admissibilidade, recebo a apelação da parte autora (fls.
158/168) e da parte ré (fls. 174/191) em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Dê-se vista às partes para,
querendo, no prazo legal, contra-arrazoarem os recur-
sos interpostos.    Em seguida, com ou sem contra-
razões, subam os autos ao Eg. TRF/5ª Região, com
as cautelas legais.   I.

46 - 2006.82.00.001641-0 ERIZELDA SOBRAL DE
MORAIS (Adv. JOSE CARLOS DA SILVA, KAYSER
NOGUEIRA PINTO ROCHA) x UNIVERSIDADE FE-
DERAL DA PARAIBA - UFPB (Adv. MARIA DA
SALETE GOMES). ... vista à autora. I.

47 - 2006.82.00.002797-2 LUCIANO DANTAS
VALENÇA (Adv. CARLISSON DJANYLO DA FONSE-
CA FIGUEIREDO, MARIA TELMA RODRIGUES A.
FIGUEIREDO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES, FA-
BIO ROMERO DE SOUZA RANGEL, JAIME MARTINS
PEREIRA JUNIOR, FRANCISCO EDWARD AGUIAR
NETO). Recebo a apelação da parte autora (fls. 82/
89) e da parte ré (fls. 72/80) em seus efeitos devolutivo
e suspensivo.  Dê-se vista às partes para, querendo,
no prazo legal, contra-arrazoarem os recursos inter-
postos.  Em seguida, com ou sem contra-razões, su-
bam os autos ao Eg. TRF/5ª Região, com as cautelas
legais.  I.

48 - 2006.82.00.008325-2 ROSEMARY DA SILVA
NASCIMENTO (Adv. MARIA DA PENHA GONCALVES
DOS SANTOS) x UNIÃO (MINISTÉRIO DA FAZEN-
DA-DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL) (Adv.
ANDRÉ NAVARRO FERNANDES).  Recebo a apela-
ção da parte autora (fls. 68/71) e da parte ré (fls. 73/
76) em seus efeitos devolutivo e suspensivo.   Tendo
em vista as contra-razões apresentadas pela parte ré
(fls. 78/81), dê-se vista tão somente à parte autora para,
querendo, no prazo legal, contra-arrazoar o recurso
interposto.  Em seguida, com ou sem contra-razões,
subam os autos ao Eg. TRF/5ª Região, com as caute-
las legais.   I.

49 - 2007.82.00.003101-3 ODILON DE LIMA
FERNANDES (Adv. ODILON DE LIMA FERNANDES)
x UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA - UFPB
(Adv. SERGIO BENEVIDES FELIZARDO). Aguarde-
se a resolução do incidente processual em apenso
(Impugnação do Direito à Assistência Judiciária).I.

50 - 2007.82.00.003661-8 MARIA DA PAZ ANDRADE
DE ALBUQUERQUE (Adv. LUSARDO ALVES DE
VASCONCELOS, ZILMA DE VASCONCELOS BAR-
ROS) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
SEM ADVOGADO).   Apesar do pedido de inversão
do ônus da prova e a indicação do número de conta
poupança, o autor não comprovou sua titularidade no
período dos índices pleiteados. Assim, intime-se o
demandante para, no prazo de 10 (dez) dias, apresen-
tar os documentos essenciais a propositura da ação,
sob pena de indeferimento da inicial.

51 - 2007.82.00.005525-0 JOSE BELARMINO DE
AGUIAR (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-
VA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA
TAVARES SANTOS SOUSA, HUMBERTO TROCOLI
NETO, ERALDO LUIS BRAZ DE MORAIS) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LEILA REGINA
DE BRITO ANDRADE, FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL, FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES). Re-
cebo a apelação da parte ré (fls. 42/58) em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte autora
para, querendo, no prazo legal, contra-arrazoar o re-
curso interposto. Em seguida, com ou sem contra-ra-
zões, subam os autos ao Eg. TRF/5ª Região, com as
cautelas legais.   I.

Total Intimação : 51
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADEILTON HILARIO JUNIOR-36

AFRANIO SOUZA LIMA FERRAZ-37
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO-34
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA-3
ANA RITA FERREIRA NOBREGA CABRAL-10
ANDRE COSTA FERNANDES DE OLIVEIRA-44
ANDRÉ NAVARRO FERNANDES-48
ANNA KARINNE DE BRITO PEREIRA-15
ANTONIO DE PADUA M. DE OLIVEIRA-25,27
ANTONIO LUCENA-23
ARDSON SOARES PIMENTEL-21
ARIADNA GARIBALDI S. FERREIRA-43
ARLINETTI MARIA LINS-44
ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR-10
CACILDA BEZERRA DE LUCENA-1
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-26,28
CARLISSON DJANYLO DA FONSECA FIGUEIREDO-47
CARLOS JORGE MOURA-33
CESAR AUGUSTO CESCONETTO-33
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO-8,9
DOMINGOS SIMIAO DA SILVA-6
ERALDO LUIS BRAZ DE MORAIS-13,51
EVANES BEZERRA DE QUEIROZ-38
FABIANO BARCIA DE ANDRADE-2
FABIO ROMERO DE CARVALHO-45
FABIO ROMERO DE S. RANGEL-20
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-4,5,7,13,19,21,
22,24,26,27,32,36,37,38,39,47,51
FATIMA DE LOURDES LOPES CORREIA LIMA-4
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA-3,18
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-19,20,21,24,26,
27,32,37,38,39,41,47,51
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO-2,10,13,47
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS-20
FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO-6,25
GEOGERVANA WALESKA LUCENA ARAÚJO GUER-
RA-42
GEORGIANA WANIUSKA ARAUJO LUCENA-6,42
GERSON MOUSINHO DE BRITO-35
GLAUCO COUTINHO MARQUES-11
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO-28
HEITOR CABRAL DA SILVA-7,22
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA-26,28
HERCIO FONSECA DE ARAUJO-44
HUMBERTO TROCOLI NETO-13,51
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-3,14,20,39
ISAAC MARQUES CATÃO-6,10,23,25,39
JAIME CESAR DE ARAUJO DANTAS-11
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-7,13,19,20,23,
24,26,27,31,32,36,37,38,41,47
JANE MARY DA COSTA LIMA-22
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA-3,14,20,39
JOSE ARAUJO DE LIMA-6,42
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-3,20,39
JOSE CARLOS DA SILVA-46
JOSE COSME DE MELO FILHO-3
JOSE GALDINO DA SILVA FILHO-35
JOSE GUILHERME MARQUES JUNIOR-25
JOSE HERACLITO DAS NEVES PINTO-33
JOSE MARTINS DA SILVA-20
JOSE RAMOS DA SILVA-36
JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO-27
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO-6,7,10,19,20,
21,22,23,25,26,27,31,32,36,37,38,39,41,42
JOSEFA INES DE SOUZA-18,29
JOSEFA RODRIGUES DA SILVA-10
JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARAUJO-24
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-1,3,8,9,16,20
JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA-13,51
JUSTINIANO DIAS DA SILVA JUNIOR-2
KAYSER NOGUEIRA PINTO ROCHA-46
KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA-14,20
LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE-10,14,25,51
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR-21,22,24,31
LUIZ CESAR G. MACEDO-28
LUSARDO ALVES DE VASCONCELOS-50
MANOEL PEREIRA DINIZ NETO-15
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-13,51
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS-2,19,21,24,
27,32,36
MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA-19,31,32,41
MARCOS LUIZ RIBEIRO DE BARROS-25,27
MARIA DA PENHA GONCALVES DOS SANTOS-48
MARIA DA SALETE GOMES-46
MARIA DAS DORES VIANA MONTENEGRO-9,16
MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES-3
MARIA ESTELA CUNHA DE CASTRO-21
MARIA TELMA RODRIGUES A. FIGUEIREDO-47
MARILENE DE SOUZA LIMA-22
NARRIMAN XAVIER DA COSTA-13,51
NAVILA DE FATIMA GONCALVES VIEIRA-19,31,32,41
NIEDJA NARA PEREIRA GALVAO-24
NORTHON GUIMARÃES GUERRA-42
ODILON DE LIMA FERNANDES-40,49
PATRICIA DE MELO GAMA PAES-5
PATRICIA PAIVA DA SILVA-8,9
PEDRO VITOR DE CARVALHO FALCAO-8
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO-3
RAIMUNDO LUCIANO MENEZES JUNIOR-17,28,
29,30
RICARDO POLLASTRINI-2,7,20,22,23,31,32,33,36,37
ROBERTO FERREIRA BARBOSA-43
ROBSON RENATO ALVES DE ALBUQUERQUE-15
SALESIA DE MEDEIROS WANDERLEY-44
SALVADOR CONGENTINO NETO-2,7,20,22,32,37,41
SANDRA ELIZABETH DE BRITO PEREIRA
GUIMARAES-12,15
SAORSHIAM LUCENA ARAUJO-42
SERGIO AUGUSTO DE QUEIROZ-42
SERGIO BENEVIDES FELIZARDO-49
SERGIO BENEVIDES FELIZARDO (UFPB)-40
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES-6,23,25
VALTER DE MELO-5,17,23,26,28,30,37,38
VANESSA GOMES PEREIRA DINIZ-15
VERA LUCIA SERPA DE MENEZES LINS-7
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO-35
WALTER DANTAS BAIA-10
WERTON MAGALHAES COSTA-43
YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE-34
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE-34,36
ZILEIDA DE V BARROS-45
ZILMA DE VASCONCELOS BARROS-50

Setor de Publicação
MARIA APARECIDA DA SILVA BRAGA
Diretor(a) da Secretaria, em exercício
TÂNIA GOMES DA S. LIMA
Técnico Judiciário
3ª. VARA FEDERAL
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4ª. VARA FEDERAL
EMILIANO ZAPATA DE MIRANDA LEITAO

Juiz Federal
Nº. Boletim 2007.000009

FICAM INTIMADOS OS ADVOGADOS E PROCURA-
DORES ABAIXO RELACIONADOS PARA QUE DE-
VOLVAM A ESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 48
(QUARENTA E OITO) HORAS, OS PROCESSOS A
SEGUIR INDICADOS:

Expediente do dia 12/12/2007 14:07

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

1 - 00.0013792-8 SEBASTIAO DOS SANTOS E OU-
TROS (Adv. LUCIA DE FATIMA CORREIA LIMA) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. MARCOS
CALUMBI NOBREGA DIAS).

2 - 00.0014857-1 MARIA JOSE FAUSTINO BORGES
E OUTROS (Adv. RINALDO BARBOSA DE MELO) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOAO FELICIANO PESSOA).

3 - 00.0025988-8 NAIR LINS DE ANDRADE (HABILI-
TADA) (Adv. GIOVANE ARRUDA GONCALVES) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOAO FELICIANO PESSOA).

4 - 00.0026030-4 JOSE DO PATROCINIO ALVES E
OUTROS (Adv. ZENAIDE LIMA SILVESTRE, TANIO
ABILIO DE ALBUQUERQUE VIANA) x UNIÃO E OU-
TRO (Adv. MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS,
FERNANDO DA SILVA ROCHA).

5 - 00.0026395-8 EUNICE BEZERRA DE OLIVEIRA
(Adv. RINALDO BARBOSA DE MELO) x EUNICE
BEZERRA DE OLIVEIRA (Adv. RINALDO BARBOSA
DE MELO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. MARILIA RESENDE DOS REIS)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA).

6 - 00.0031125-1 SEVERINA BARBOSA DA SILVA
(Adv. RINALDO BARBOSA DE MELO) x ANTONIO
FRANCILINO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. ELIANE DE OLIVEI-
RA ARRUDA).

7 - 00.0032014-5 ROGERIO DA SILVA FIGUEIREDO
E OUTROS (Adv. JOSE ISMAEL SOBRINHO) x INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFOR-
MA AGRARIA - INCRA (Adv. JOHN ERICSSON FOR-
MIGA CARTAXO).

8 - 00.0036553-0 MARIA DE LOURDES SOARES
MEDEIROS E OUTROS (Adv. MARCOS ANTONIO
INACIO DA SILVA, BRUNO CESAR BRITO MENDES,
JOSE GEORGE COSTA NEVES, EDSON BATISTA DE
SOUZA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS (Adv. ISMALDO ISIDRO DOS SANTOS).

9 - 99.0109279-5 JOSE AQUILINO DE PONTES E
OUTROS (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-
VA, EDSON BATISTA DE SOUZA, EDMILSON
TAVARES RIBEIRO FILHO) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. FAGNER FALCÃO
DE FRANÇA, SEM PROCURADOR).

10 - 2000.82.01.001062-0 JOSE CANDIDO BARBO-
SA E OUTROS (Adv. TANIO ABILIO DE
ALBUQUERQUE VIANA, HELDER JOSE GUEDES
NOBRE, HELIO JOSE GUEDES NOBRE) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO
EDWARD AGUIAR NETO).

11 - 2000.82.01.001077-2 MARIA DO CARMO SILVA E
OUTROS (Adv. TANIO ABILIO DE ALBUQUERQUE
VIANA, HELDER JOSE GUEDES NOBRE, HELIO JOSE
GUEDES NOBRE) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR).

12 - 2000.82.01.001079-6 ELITA MARIA DE LIMA E
OUTROS (Adv. TANIO ABILIO DE ALBUQUERQUE
VIANA, HELDER JOSE GUEDES NOBRE, HELIO
JOSE GUEDES NOBRE) x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. RICARDO POLLASTRINI).

13 - 2000.82.01.001099-1 EDIMUNDO EVARISTO
DOS SANTOS E OUTROS (Adv. TANIO ABILIO DE
ALBUQUERQUE VIANA, HELDER JOSE GUEDES
NOBRE, HELIO JOSE GUEDES NOBRE) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO
EDWARD AGUIAR NETO).

14 - 2000.82.01.001378-5 MARIA DE LOURDES SOU-
ZA (Adv. CASSIMIRA ALVES VIEIRA) x DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
- DNER (Adv. KARLA SIMOES N VASCONCELOS).

15 - 2000.82.01.001399-2 MANOEL BEZERRA DOS
SANTOS E OUTROS (Adv. TANIO ABILIO DE
ALBUQUERQUE VIANA, HELDER JOSE GUEDES
NOBRE, HELIO JOSE GUEDES NOBRE) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JAIME MARTINS
PEREIRA JUNIOR).

16 - 2000.82.01.005635-8 MARGARIDA RAIMUNDA
DA SILVA E OUTROS (Adv. RAIMUNDO ANTUNES
BATISTA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. ISAAC MARQUES CATÃO).

17 - 2000.82.01.005660-7 MARINALVA RODRIGUES
OLIVEIRA E OUTROS (Adv. VITAL BEZERRA LOPES)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
RICARDO POLLASTRINI).

18 - 2000.82.01.005877-0 FLORINALDO BELARMINO
(Adv. EDSON BATISTA DE SOUZA, MARCOS ANTO-
NIO INACIO DA SILVA, HUMBERTO TROCOLI NETO,
FAGNER FALCÃO DE FRANÇA) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS
ANTONIO DE ARAUJO BONFIM) x UNIÃO (Adv. SEM
PROCURADOR).

19 - 2001.82.01.006995-3 ELIANE DE OLIVEIRA
ARRUDA E OUTROS (Adv. GIOVANE ARRUDA
GONCALVES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR).

20 - 2001.82.01.007459-6 JOSE ALDO BARRETO DE
ALMEIDA E OUTROS (Adv. VITAL BEZERRA LOPES)

x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FELIPE
RANGEL DE ALMEIDA).

21 - 2003.82.01.000542-0 MARIA HUNIDES DE OLI-
VEIRA RAMOS (Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
NATANAEL LOBAO CRUZ).

22 - 2003.82.01.001065-7 INACIO JOSE DA SILVA
(Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. NATANAEL
LOBAO CRUZ).

23 - 2003.82.01.001858-9 LUZIA TRAVASSOS
DUARTE E OUTRO (Adv. AGOSTINHO ALBERIO
FERNANDES DUARTE, PAULO GUEDES PEREIRA,
MARCIO HENRIQUE CARVALHO GARCIA, MUCIO
SATIRO FILHO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR).

24 - 2003.82.01.002933-2 LUCIA MARIA DE ARAU-
JO LIMA (Adv. PAULO GUEDES PEREIRA, AGOSTI-
NHO ALBERIO FERNANDES DUARTE) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. RICARDO
POLLASTRINI).

25 - 2007.82.01.002490-0 AMBROSINA EMIDIO DOS
SANTOS E OUTRO (Adv. JAIRO DE OLIVEIRA SOU-
ZA, SEBASTIAO ARAUJO DE MARIA, CLAUDIONOR
VITAL PEREIRA) x ANAIZA GOMES DA SILVA E
OUTRO (Adv. JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA,
SEBASTIAO ARAUJO DE MARIA, CLAUDIONOR VI-
TAL PEREIRA) x JOAO ALEXANDRE BARBOSA E
OUTRO (Adv. JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA,
SEBASTIAO ARAUJO DE MARIA, CLAUDIONOR VI-
TAL PEREIRA) x JOSE BERNARDO DA SILVA E
OUTROS (Adv. JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA,
SEBASTIAO ARAUJO DE MARIA, CLAUDIONOR VI-
TAL PEREIRA) x LUZIA MARIA DA CONCEICAO E
OUTRO (Adv. JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA,
SEBASTIAO ARAUJO DE MARIA, CLAUDIONOR VI-
TAL PEREIRA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. ANTÔNIO MARCOS
ALMEIDA).

26 - 2007.82.01.002692-0 AGRIPINO RICARDO
FERREIRA (Adv. RINALDO BARBOSA DE MELO) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOAO FELICIANO PESSOA).

27 - 2007.82.01.002694-4 JOAO SANTINO DIAS E
OUTROS (Adv. RINALDO BARBOSA DE MELO) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOAO FELICIANO PESSOA).

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

28 - 00.0014411-8 MARIA PETRONILA DA SILVA (Adv.
ROSENO DE LIMA SOUSA, JOAO CAMILO PEREI-
RA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS (Adv. ANA KAROLINA N DE MIRANDA).

29 - 00.0036508-4 MARIA JOSE DE MELO SANTOS
(Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
FREDERICO RODRIGUES TORRES, FAGNER FAL-
CÃO DE FRANÇA) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS ANTONIO DE
ARAUJO BONFIM).

30 - 00.0036531-9 SEVERINA FERREIRA DA CUNHA
(Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
ANTEMARIO GOMES DOS SANTOS, EDMILSON
TAVARES RIBEIRO FILHO) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. FAGNER FALCÃO
DE FRANÇA, ISMALDO ISIDRO DOS SANTOS).

31 - 2002.82.01.004903-0 ROSINETE TRAVASSOS
CAVALCANTE (Adv. GIOVANE ARRUDA
GONCALVES, ELIANE DE OLIVEIRA ARRUDA) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
VALCICLEIDE A. FREITAS).

32 - 2005.82.01.003843-3 AMARA BEATRIZ SOUZA
E OUTROS (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, JOSE RAMOS DA SILVA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO
EDWARD AGUIAR NETO).

33 - 2005.82.01.005532-7 ANDES - SINDICATO NA-
CIONAL DOS  DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES DE
ENSINO SUPERIOR, SEÇÃO SINDICAL DE PATOS-
ADUFPB/PATOS (Adv. PAULO GUEDES PEREIRA,
IVAMBERTO CARVALHO DE ARAUJO) x UNIVERSI-
DADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - UFCG
(Adv. SEM PROCURADOR).

34 - 2007.82.01.001828-5 ROSEMIRO LUIZ DA COS-
TA (Adv. JOSIVAL PEREIRA DA SILVA, MARIA
MARISTELA BRAZ) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURA-
DOR) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
SEM ADVOGADO) x BANCO DO BRASIL S/A.

35 - 2007.82.01.001836-4 MARLENE BELARMINA DA
SILVA NEGREIROS (Adv. JOSIVAL PEREIRA DA SIL-
VA, MARIA MARISTELA BRAZ) x UNIÃO (Adv. SEM
PROCURADOR) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. SEM ADVOGADO) x BANCO DO BRASIL
S/A (Adv. SEM ADVOGADO).

36 - 2007.82.01.001851-0 MARCELO XAVIER
TARGINO (Adv. JOSIVAL PEREIRA DA SILVA, MA-
RIA MARISTELA BRAZ) x UNIÃO (Adv. SEM PRO-
CURADOR) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. SEM ADVOGADO) x BANCO DO BRASIL S/A.

37 - 2007.82.01.001852-2 FATIMA TERTO DE
MACEDO (Adv. JOSIVAL PEREIRA DA SILVA, MA-
RIA MARISTELA BRAZ) x UNIÃO (Adv. SEM PRO-
CURADOR) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. SEM ADVOGADO) x BANCO DO BRASIL S/A.

38 - 2007.82.01.001861-3 MARIA JOSE DA CRUZ
(Adv. JOSIVAL PEREIRA DA SILVA, MARIA
MARISTELA BRAZ) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURA-
DOR) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
SEM ADVOGADO) x BANCO DO BRASIL S/A (Adv.
SEM ADVOGADO).

39 - 2007.82.01.001863-7 SEVERINO HELENO
HIGINO (Adv. JOSIVAL PEREIRA DA SILVA, MARIA
MARISTELA BRAZ) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURA-
DOR) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.

SEM ADVOGADO) x BANCO REAL S/A, AG. DE CAM-
PINA GRANDE.

40 - 2007.82.01.001867-4 MARIA LEAL DUARTE (Adv.
JOSIVAL PEREIRA DA SILVA, RINALDO BARBOSA
DE MELO) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM
ADVOGADO) x BANCO DO BRASIL S/A (Adv. SEM
ADVOGADO).

41 - 2007.82.01.001872-8 SANDRA ANDREA FLO-
RINDO BARBOSA (Adv. JOSIVAL PEREIRA DA SIL-
VA, MARIA MARISTELA BRAZ) x UNIÃO (Adv. SEM
PROCURADOR) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. SEM ADVOGADO) x BANCO BRADESCO
S/A (Adv. SEM ADVOGADO).

42 - 2007.82.01.001905-8 MARIA FATIMA ANDRADE
(Adv. JOSIVAL PEREIRA DA SILVA, MARIA
MARISTELA BRAZ) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURA-
DOR) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
SEM ADVOGADO) x BANCO DO BRASIL S/A.

Total Remessa, Carga : 42
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
CASSIMIRA ALVES VIEIRA-14
FAGNER FALCÃO DE FRANÇA-9,18,29,30
FELIPE RANGEL DE ALMEIDA-20
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO-13,32
GIOVANE ARRUDA GONCALVES-3,19,31
ISAAC MARQUES CATÃO-16
IVAMBERTO CARVALHO DE ARAUJO-33
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-23
JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA-25
JOSE ISMAEL SOBRINHO-7
JOSE RAMOS DA SILVA-32
JOSIVAL PEREIRA DA SILVA-34,35,36,37,38,39,40,
41,42
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR-11
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-8
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS-1
MUCIO SATIRO FILHO-23
NATANAEL LOBAO CRUZ-21,22
PAULO GUEDES PEREIRA-24
RICARDO POLLASTRINI-17
RINALDO BARBOSA DE MELO-2,5,6,26,27
ROSENO DE LIMA SOUSA-28
TANIO ABILIO DE ALBUQUERQUE VIANA-4,10,12,15
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99 - EXECUÇÃO FISCAL

1 - 2003.82.00.007083-9 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x SÍLVIO
VIEIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR (Adv. DAMÁSIO B. DA
FRANCA NETO, PATRÍCIA MAYER PINHEIRO LIMA,
ALEXANDRE CAVALCANTI ANDRADE ARAUJO). 1-
Diante do exposto, acolho parcialmente a exceção de
pré-executividade de fls. 71-75, para o fim de excluir
da presente execução fiscal os débitos relativos à taxa
de ocupação no período de 1990 a 1997. 2- Intimem-
se, devendo a União (Fazenda Nacional) apresentar
nova CDA, no prazo de 10 (dez) dias.

79 - EMBARGOS DE TERCEIRO

2 - 2007.82.00.007503-0 CARLOS EDUARDO MAR-
QUES CARRILHO (Adv. GUILHERME MELO
FERREIRA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. ENIO ARAUJO MATOS (INSS)).
1. Embora integrante do pólo passivo da execução fis-
cal apensa, o autor ajuizou os presentes embargos de
terceiro, alegando tão-somente nulidade do bloqueio de
sua conta-corrente. 2. Entretanto, a nulidade da
constrição deve ser deduzida através de requerimento
nos próprios autos da execução, em homenagem ao
princípio da economia processual e por se tratar de
matéria que não demanda maior dilação probatória. 3.
Assim, traslade-se cópia da petição inicial e respectivos
documentos para o executivo fiscal em apenso, onde
deverão ser apreciados. 4. Traslade-se cópia deste des-
pacho para a referida execução. 5. Intime-se.

74 - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL

3 - 2006.82.00.004537-8 AGUINALDO FARIAS DE
LACERDA (Adv. AMAURI DE LIMA COSTA) x UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) (Adv. SEM PROCURADOR).
1- O executado ajuizou os presentes embargos às exe-
cuções fiscais nºs 2003.82.00.010597-0 e
2003.82.00.010604-4, alegando tão-somente a nulida-
de da penhora, ao sustentar a ausência da intimação
do cônjuge da constrição judicial e defender que o imó-
vel penhorado é bem residencial do devedor. 2- Entre-
tanto, a nulidade da constrição judicial deve ser
deduzida através de requerimento nos próprios autos
da execução. 3-Assim, trasladem-se cópias da peti-
ção inicial e dos documentos que a instruem para o
executivo fiscal em apenso, onde deverá ser analisa-
da a alegação de nulidade da penhora. 4-Traslade-se
cópia deste despacho para a referida execução. 5- In-
time-se.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

4 - 98.0006902-0 INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. RENE PRIMO DE ARAUJO)
x PINHEIRO & LIMA LTDA x PINHEIRO & LIMA LTDA
(Adv. VANESSA CRISTINA DE MORAIS RIBEIRO) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. RINALDO MOUZALAS DE S E SILVA,
VALBERTO ALVES DE A FILHO, VITAL BORBA DE
ARAUJO JUNIOR, DANIEL SAMPAIO DE AZEVEDO).
1. Defiro a habilitação requerida, bem como o pedido

de vista pelo prazo de 05 (cinco) dias. Anotações
cartorárias. 2. Intime-se.

5 - 2002.82.00.005339-4 SEAWAY CONFECCOES
LTDA (Adv. LEONARDO DA MATTA RIBEIRO,
RODRIGO DE SALAZAR E FERNANDES, PAULO
ROSENBLATT) x SEAWAY CONFECCOES LTDA x
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZACAO E QUAL. IND. - INMETRO (Adv.
VIRGULINO DE MEDEIROS NETO) x INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
QUAL. IND. - INMETRO. 1. Indefiro o pedido formula-
do à fl. retro, eis que o valor dos honorários advocatícios
encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal
(CEF) à disposição do advogado.2. Intime-se.

1001 - ACAO ORDINARIA (EXECUCAO FISCAL)

6 - 2006.82.00.004887-2 LUCIANO GONÇALVES DE
ALMEIDA (Adv. ERIC ALVES MONTENEGRO) x
UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR).

1- Intime-se a parte autora para, querendo, impugnar a
contestação  apresentada às fls. 87-93, bem como para
se manifestar acerca dos documentos de fls. 94-205.

99 - EXECUÇÃO FISCAL

7 - 94.0010261-5 INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DA SALETE GO-
MES) x CONSTRUTORA POLO LTDA E OUTROS
(Adv. NAVILA DE FATIMA GONCALVES VIEIRA, MA-
RIA CARLINDA FEITOSA DE VASCONCELOS).
[...]ISSO POSTO, acolho a exceção de pré-
executividade de fls. 117-126, para o fim de determi-
nar a exclusãom de Patricia Feitosa da Cruz do pólo
passivo da presente execução fisca condenando a CEF
a arcar com os honorários advocatícios do requerente,
fixados estes em 300,00 (trezentos reais), atendidos
os parâmetros do art. 20, § 4º, do CPC. Intimem-se...

8 - 95.0000488-7 INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. EMERI PACHECO MOTA) x
OURO BRANCO ADMINISTRADORA DE HOTEIS
LTDA E OUTROS (Adv. VALBERTO ALVES DE A FI-
LHO, RINALDO MOUZALAS DE S E SILVA,
VALBERTO ALVES DE A FILHO, VITAL BORBA DE
ARAUJO JUNIOR, HENRIQUE MAROJA JALES COS-
TA). [...]Diante do exposto, acolho a exceção de pré-
executividade oposta às fls. 171-176, para o fim de
determinar a exclusão de ERMANO TARGINO DA SIL-
VA do pólo passivo da presente execução fiscal. 14.Por
sua sucumbência, condeno o INSS ao pagamento da
verba honorária do excipiente, fixada esta em R$
500,00, atendidas as prescrições do art. 20, §4º, CPC.
15. Intimem-se...

9 - 95.0005058-7 INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. JOANA D ARC DA SILVA
RIBEIRO) x POLYUTIL S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MATERIAIS PLASTICOS E OUTROS (Adv.
PAULA TATIANA LEITE VIEIRA DA COSTA, KLEBEA
VERBENA PALITOT C. BATISTA, LINDINALVA TOR-
RES PONTES). [...]Diante do exposto, acolho a exce-
ção de pré-executividade oposta às fls. 140-149, para
o fim de determinar a exclusão de ROBERTO
CAVALCANTI RIBEIRO do pólo passivo da presente
execução fiscal. 14. Por sua sucumbência, condeno o
INSS ao pagamento da verba honorária do excipiente,
fixada esta em R$ 500,00, atendidas as prescrições
do art. 20, §4º, CPC.  15. Intimem-se...

10 - 95.0006401-4 INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DA SALETE GO-
MES) x CONSTRUTORA IRMAOS CABRAL & CIA
LTDA E OUTROS (Adv. SEM ADVOGADO, RINALDO
MOUZALAS DE S E SILVA, VITAL BORBA DE ARAU-
JO JUNIOR, VALBERTO ALVES DE A FILHO, DANIEL
SAMPAIO DE AZEVEDO).
1. Anotações cartorárias quanto à representação pro-
cessual da parte executada. 2. Concedo vista dos au-
tos, como requerido, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 3.
Intime-se.

11 - 95.0009203-4 INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. EMERI PACHECO MOTA) x
OURO BRANCO ADMINISTRADORA DE HOTEIS
LTDA E OUTROS (Adv. VALBERTO ALVES DE A FI-
LHO, RINALDO MOUZALAS DE S E SILVA,
VALBERTO ALVES DE A FILHO, VITAL BORBA DE
ARAUJO JUNIOR, HENRIQUE MAROJA JALES COS-
TA, DENIS LELLIS MONTEIRO RESENDE). [...]ISSO
POSTO, rejeito a exceção de pré-executividade opos-
ta às fls. 96-101. 1- Intimem-se.

12 - 95.0009497-5 INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. EMERI PACHECO MOTA) x
POLYUTIL S/A IND E COM DE MATERIAIS
PLASTICOS E OUTROS (Adv. PAULA TATIANA LEI-
TE VIEIRA DA COSTA, KLEBEA VERBENA PALITOT
C. BATISTA, LINDINALVA TORRES PONTES, DAVID
FARIAS DINIZ SOUSA). [...]Diante do exposto, acolho
a exceção de pré-executividade oposta às fls. 162-171,
para o fim de determinar a exclusão de ROBERTO
CAVALCANTI RIBEIRO do pólo passivo da presente
execução fiscal. 14. Por sua sucumbência, condeno o
INSS ao pagamento da verba honorária do excipiente,
fixada esta em R$ 500,00, atendidas as prescrições
do art. 20, §4º, CPC.  15. Intimem-se...

13 - 97.0010993-3 INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. EMERI PACHECO MOTA) x
TRANSFORMADORA INDUSTRIAL DE PLASTICOS
LTDA E OUTROS (Adv. DAVID FARIAS DINIZ
SOUSA). [...]Cumpra-se o ato ordinatório de fl. 117 em
relação aos executados. 1.  Intimem-se.

14 - 98.0001273-7 INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. JARBAS DE SOUZA
MOREIRA) x CONSTRUTORA IRMAOS CABRAL &
CIA LTDA E OUTROS (Adv. RINALDO MOUZALAS
DE S E SILVA, VALBERTO ALVES DE A FILHO, VI-
TAL BORBA DE ARAUJO JUNIOR, DANIEL SAMPAIO
DE AZEVEDO). 1. Defiro a habilitação requerida. 2.
Anotações cartorárias quanto à representação proces-
sual da empresa executada. 3. Concedo vista pelo pra-
zo de 05 (cinco) dias, como requerido. 4. Intime-se.

15 - 98.0001275-3 INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. JARBAS DE SOUZA
MOREIRA) x CONSTRUTORA IRMAOS CABRAL &
CIA LTDA E OUTROS (Adv. SEM ADVOGADO,
RINALDO MOUZALAS DE S E SILVA, VALBERTO
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ALVES DE A FILHO, VITAL BORBA DE ARAUJO
JUNIOR, DANIEL SAMPAIO DE AZEVEDO). 1. Defiro
a habilitação requerida. 2. Anotações cartorárias quanto
à representação processual da empresa executada.
3. Concedo vista pelo prazo de 05 (cinco) dias, como
requerido. 4. Intime-se.

16 - 99.0012062-0 INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. RENE PRIMO DE ARAUJO)
x OURO BRANCO ADMINISTRADORA DE HOTEIS
LTDA E OUTROS (Adv. SEM ADVOGADO,
VALBERTO ALVES DE A FILHO, RINALDO
MOUZALAS DE S E SILVA, VALBERTO ALVES DE A
FILHO, VITAL BORBA DE ARAUJO JUNIOR,
HENRIQUE MAROJA JALES COSTA, DENIS LELLIS
MONTEIRO RESENDE). [...]Diante do exposto, aco-
lho a exceção de pré-executividade oposta às fls. 97-
102, para o fim de determinar a exclusão de ERMANO
TARGINO DA SILVA do pólo passivo da presente exe-
cução fiscal. 1. Por sua sucumbência, condeno o INSS
ao pagamento da verba honorária do excipiente, fixa-
da esta em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizados
a partir desta data, atendidas as prescrições do art.
20, §4º, CPC. 2. Intimem-se...

17 - 2000.82.00.005671-4 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. EMERI PACHECO
MOTA) x CONSTRUTORA JULIAO LTDA E OUTROS
(Adv. EVANDRO NUNES DE SOUZA, RINALDO
MOUZALAS DE S E SILVA, VALBERTO ALVES DE A
FILHO, VITAL BORBA DE ARAUJO JUNIOR,
HENRIQUE MAROJA JALES COSTA, DENIS LELLIS
MONTEIRO RESENDE). ISSO POSTO, acolho a ex-
ceção de pré-exectuvidade oposta às fls. 42-45, para
o fim de decretar a prescrição, em favor da executada,
do crédito tributário objeto da presente execução fis-
cal, condenando o INSS aos honorários advocatícios
da parte contrária, fixados em 1% (um por cento) do
valor atualizado do débito em execução, atendidas as
prescrições do art. 20, §4º, CPC.

18 - 2002.82.00.002318-3 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x AERCIO
PEREIRA DE LIMA (Adv. JOAO CYRILLO SOARES
DA S. NETO, HERMES DE LUNA E SILVA). [...]Dessa
forma, no que concerne às alegações de responsabili-
dade tributária e natureza do rendimento percebido pelo
executado, não é de serem aqui discutidas, pois
refogem ao âmbito de cognição restrita do incidente,
uma vez que são matérias controvertidas que depen-
dem de dilação probatória a serem dirimidas no cam-
po processual através da via própria, não autorizando
a apreciação nos próprios autos do executivo fiscal. 1.
Isso posto, indefiro a exceção de pré-executividade. 2.
Intimem-se...

19 - 2002.82.00.005763-6 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x MV
ENGENHARIA LTDA (Adv. RENIVAL ALBUQUERQUE
DE SENA) x MARINEZIO RIBEIRO DO NASCIMEN-
TO (Adv. RINALDO MOUZALAS DE S E SILVA,
VALBERTO ALVES DE A FILHO, VITAL BORBA DE
ARAUJO JUNIOR, DENIS LELLIS MONTEIRO
RESENDE, HENRIQUE MAROJA JALES COSTA).
[...]7- ISSO POSTO, rejeito a exceção de pré-
executividade de fls. 113-116.8- Intimem-se...

20 - 2002.82.00.006388-0 FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE (Adv.
HUMBERTO FERNANDES DE MOURA) x INSTITU-
TO DE PSIQUIATRIA DA PARAIBA LTDA E OUTROS
(Adv. JOSE AUGUSTO DA SILVA NOBRE FILHO,
RIVALDO ANTONIO DE ARAUJO FILHO, ANILSON
NAVARRO XAVIER, JOSE AUGUSTO DA SILVA NO-
BRE NETO). 12. Diante do exposto, acolho a exceção
de pré-executividade oposta às fls. 51-62, para o fim
de determinar a exclusão de EVA LOUISE
RODRIGUES NEVES do pólo passivo da presente
execução fiscal.13. Por sua sucumbência, condeno o
FNDE ao pagamento da verba honorária do excipiente,
fixada esta em R$ 500,00 (quinhentos reais),
atualizados a partir desta data, atendidas as prescri-
ções do art. 20, §4º, CPC.14. Intimem-se...

21 - 2002.82.00.007279-0 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL) (Adv. MARCOS
CALUMBI NOBREGA DIAS) x 2001 COLEGIO E CUR-
SOS PREPARATORIOS LTDA E OUTROS (Adv. VI-
TAL BORBA DE ARAUJO JUNIOR, RINALDO
MOUZALAS DE S E SILVA, VALBERTO ALVES DE A
FILHO, DENIS LELLIS MONTEIRO RESENDE,
STANLEY MARX DONATO TENÓRIO, HENRIQUE
MAROJA JALES COSTA).[...]Assim, imperativo o aco-
lhimento da exceção de pré-executividade oposta por
Roberson Ramos de Vasconcelos para o fim de ex-
cluí-lo do pólo passivo da presente execução fiscal,
condenando a CEF nos honorários advocatícios do
excipiente em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos ter-
mos do art. 20, §4º, do CPC. 11. À Distribuição, para
correções.12. Intimem-se.

22 - 2002.82.00.007286-8 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL) (Adv. MARCOS
CALUMBI NOBREGA DIAS) x 2001 COLEGIO E CUR-
SOS PREPARATORIOS LTDA E OUTROS (Adv.
RINALDO MOUZALAS DE S E SILVA, VALBERTO
ALVES DE A FILHO, VITAL BORBA DE ARAUJO
JUNIOR, DENIS LELLIS MONTEIRO RESENDE). 1.
ROBERSON RAMOS VASCONCELOS, às fls. 166-
167, interpôs embargos de declaração em face da de-
cisão de fls. 159-161, que, acolhendo a exceção de
pré-executividade oposta, excluiu o coobrigado do pólo
passivo da presente execução. Alegou que a decisão
foi omissa, eis que não fixou os honorários
sucumbenciais devidos na espécie.2. Com vista dos
autos, a CEF postulou que o montante dos honorários
não ultrapassasse R$ 300,00.3. De fato, restou omis-
sa a decisão vergastada, posto que não incluiu, em
sua parte final, a verba de sucumbência devida pela
exeqüente ao coobrigado excluído da presente lide.4.
Dessa forma, em atenção ao disposto no art. 20, §4º,
do CPC, acolho os presentes embargos declaratórios,
para o fim de condenar a CEF nos honorários
advocatícios do recorrente, fixados em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais).5. Intimem-se.

23 - 2002.82.00.007292-3 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL) (Adv. MARCOS
CALUMBI NOBREGA DIAS) x 2001 COLEGIO E CUR-
SOS PREPARATORIOS LTDA (Adv. JOSE OLAVO C.
RODRIGUES, ALEXANDRE GOMES BRONZEADO)
x ESPOLIO DE BERGALICE A. VASCONCELOS E

OUTRO (Adv. RINALDO MOUZALAS DE S E SILVA,
VITAL BORBA DE ARAUJO JUNIOR, VALBERTO
ALVES DE A FILHO, VITAL BORBA DE ARAUJO
JUNIOR).       [...]Assim, imperativo o acolhimento da
exceção de pré-executividade oposta por Roberson
Ramos de Vasconcelos para o fim de excluí-lo do pólo
passivo da presente execução fiscal, condenando a
CEF nos honorários advocatícios do excipiente em R$
500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, §4º,
do CPC. 11.Intimem-se, dando-se vista à CEF para
requerer o que entender de direito.

24 - 2003.82.00.000752-2 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. VALTAMAR MENDES
DE OLIVEIRA) x TRANSFORMADORA INDUSTRIAL
DE PLASTICOS LTDA E OUTROS (Adv. SEM ADVO-
GADO, DAVID FARIAS DINIZ SOUSA). [...]Diante do
exposto, acolho a exceção de pré-executividade opos-
ta às fls. 134-145, para o fim de determinar a exclusão
de ROBERTO CAVALCANTI RIBEIRO do pólo passi-
vo da presente execução fiscal.
14. Por sua sucumbência, condeno o INSS ao paga-
mento da verba honorária do excipiente, fixada esta
em R$ 500,00 (quinhentos reais), atendidas as pres-
crições do art. 20, §4º, CPC. 15. Intimem-se...

25 - 2003.82.00.002193-2 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. VALTAMAR MENDES
DE OLIVEIRA) x S/A O NORTE E OUTROS (Adv.
ROGERIO MAGNUS VARELA GONCALVES, FELIPE
AUGUSTO F. DE N. DEODATO). 1. S/A O NORTE, às
fls. 76-77, requereu a reavaliação dos bens constritos
à fl. 72, tendo em vista que o valor que lhes foi atribu-
ído pelo oficial de justiça está abaixo do valor de mer-
cado.2. Todavia, entendo correta a avaliação de fl. 73,
à vista do considerável tempo de uso das máquinas
penhoradas e do advento dos processos de revelação
digital de fotografia, tornando obsoletos os aludidos
bens (máquinas de revelação de filme fotográfico).
Ademais, verifica-se que o executado não apresentou
nenhum documento capaz de demonstrar que o valor
atribuído ao bem é inferior ao de mercado.3. Isso pos-
to, indefiro o pedido de fls. 76-77.4. Intimem-se...

26 - 2004.82.00.003873-0 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x CID
CENTRO INTEGRADO DE DIAGNOSTICO S/C LTDA
E OUTRO (Adv. DANIEL HENRIQUE DE SOUSA
LYRA, ROGERIO MAGNUS VARELA GONCALVES,
FELIPE AUGUSTO F. DE N. DEODATO, MARCELO
WEICK POGLIESE). [...]Isso posto, indefiro a exceção
de pré-executividade de fls. 49-61.
1. Intimem-se.

27 - 2005.82.00.009457-9 CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI - 21 REGIAO
(Adv. ITAMAR GOUVEIA DA SILVA) x ORGANIZACAO
PORCIUNCULA LTDA (Adv. JOSE GOMES DA VEIGA
PESSOA NETO, JOSE HARAN DE BRITO VEIGA
PESSOA). [...]Quanto ao pedido de cancelamento da
dívida excutida, igualmente é de ser afastado, porquan-
to deve ser pleiteado administrativamente junto ao
CRECI, tendo em vista que a legislação tributária não
autoriza o Poder Judiciário a determinar seu cancela-
mento por insuficiência de recursos do executado. 1-
ISSO POSTO, rejeito a exceção de pré-executividade
de fls. 28-33. 2- Intimem-se...

28 - 2005.82.00.015216-6 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL) (Adv. FABIO
ROMERO DE SOUZA RANGEL) x SANTA CASA DE
MISERICORDIA DA PB HOSP SANTA ISABEL (Adv.
HERMANN CESAR DE CASTRO PACIFICO). 1. À fl.
90, a executada interpôs agravo retido em face da de-
cisão de fls. 86-88, que rejeitou a exceção de pré-
executividade oposta às fls. 24-29. 2. Com vista do
autos, a CEF manifestou-se às fls. 106-107. 3. Deixo
de receber o recurso interposto, tendo em vista que o
agravo retido constitui-se em modalidade recursal que
depende de reiteração expressa pelo recorrente por
ocasião da interposição de apelação contra sentença
de mérito, que, em regra, não existe em sede de exe-
cução fiscal. 4. Expeça-se mandado de penhora. 5.
Intimem-se.

29 - 2006.82.00.001016-9 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x CLUBE
MEDICO DA PARAIBA (Adv. SEM ADVOGADO) x
FABIO ANTONIO DA ROCHA SOUZA (Adv. PEDRO
AUGUSTO DE ALMEIDA NETO, CARLOS ROBERTO
DE Q.JUNIOR). 1.  A executada indicou à penhora
Títulos da Dívida Pública, representado pela apólice
de nº 2.091.061. 2.  Com vista dos autos, a exequente
não concordou com a nomeação dos referidos bens
alegando que estão prescritos, nos termos da lei 2.977/
56 e 4.069/62, e, que tais papéis não têm cotação em
bolsa, conforme exigência contida no art. 11 da Lei nº
6.830/80. 3.  Isto posto, torno ineficaz a nomeação de
bens à penhora, nos termos do art.656 do CPC e art. ll
da LEF. 4.  Expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção. 5.  Intime-se.

30 - 2006.82.00.005031-3 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. VALTAMAR MENDES
DE OLIVEIRA) x PRONTO SOCORRO
CARDIOLOGICO LTDA E OUTROS (Adv. CARLOS
NEVES DANTAS FREIRE, GEORGE LUCENA BAR-
BOSA DE LIMA, CARLA DE SOUZA QUINHO). 1.
[...]Dessa forma, no que concerne às alegações de
iliquidez e inexigibilidade da CDA, não é de serem aqui
discutidas, pois refogem ao âmbito de cognição restri-
ta do incidente, uma vez que são matérias controverti-
das que dependem de dilação probatória a serem diri-
midas no campo processual através da via própria, não
autorizando a apreciação nos próprios autos do exe-
cutivo fiscal.  2. Isso posto, indefiro a exceção de pré-
executividade. 3. Intimem-se.

31 - 2006.82.00.005090-8 CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI - 21 REGIAO
(Adv. ITAMAR GOUVEIA DA SILVA) x ISRAEL EMIDIO
DO NASCIMENTO (Adv. SEM ADVOGADO). [...]Des-
sa feita, na ausência de qualquer prova hábil a afastar
a presunção de certeza e liquidez prevista no sistema
legal (art. 3º da Lei nº 6830/80), impõe-se a efetiva
improcedência da exceção de pré-executividade, com
o prosseguimento normal da execução fiscal.1. ISSO
POSTO, rejeito a exceção de pré-executividade de fls.
14-20. 2. Intimem-se.

32 - 2006.82.00.005130-5 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. ENIO ARAUJO MA-
TOS (INSS)) x AZEVEDO E CIA LTDA E OUTROS

(Adv. ADELMAR AZEVEDO REGIS, MARCOS ANTO-
NIO LEITE RAMALHO JUNIOR, ILMA ISABELLE DOS
SANTOS VIEIRA). [...]Outrossim, é de observar-se que
o parcelamento do débito na esfera administrativa im-
plica apenas a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, na forma do art. 151, VI, do CTN, não sendo,
portanto, modalidade de extinção do débito fiscal, como
quer o excipiente. 1. Isso posto, rejeito a presente ex-
ceção de pré-executividade, determinando a suspen-
são do curso da execução pelo prazo do parcelamento
- 130 meses. 2. Intimem-se.

33 - 2006.82.00.005761-7 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS JACOB DE
SOUSA (INSS)) x FIACAO BRASILEIRA DE SISAL S/
A E OUTROS (Adv. SEM ADVOGADO, RINALDO
MOUZALAS DE S E SILVA, VALBERTO ALVES DE A
FILHO, VITAL BORBA DE ARAUJO JUNIOR). [...]ISSO
POSTO, rejeito a exceção de pré-executividade de fls.
57-58. 1- Tendo em vista a manifestação do INSS à fl.
61, intime-se a executada para que acoste aos autos
cópia da nota fiscal dos bens nomeados à penhora. 2-
Intimem-se.

34 - 2006.82.00.007223-0 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS JACOB DE
SOUSA (INSS)) x RADIO SANHAUA DE BAYEUX
LTDA E OUTROS (Adv. ANTONIO NAVARRO RIBEI-
RO). 5. Inicialmente, é de ressaltar-se que não houve
oferecimento de bem à penhora pela executada nesta
execução, constando apenas uma penhora coercitiva
à fl.40.6. No que concerne a alegação de ofensa aos
princípios do contraditório e da ampla defesa por oca-
sião do processo administrativo não é de ser aqui dis-
cutida, pois refoge ao âmbito de cognição restrita do
incidente, uma vez que é matéria complexa que ne-
cessita ser submetida a contraditório para ampla dis-
cussão e produção de provas. 7.Assim, a tutela pre-
tendida pela empresa devedora, por este fundamento,
deve ser deduzida através de embargos do devedor,
já que a hipótese sub judice não autoriza a apreciação
da matéria nos próprios autos do executivo fiscal.8.
Isso posto, rejeito a presente exceção de pré-
executividade.9.Intimem-se.

35 - 2006.82.00.007616-8 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. NICILDO
RODRIGUES DA SILVA) x SANTA CASA DE
MISERICORDIA DA PARAIBA E OUTROS (Adv.
GERMANO SOARES CAVALCANTI, HERMANN
CESAR DE CASTRO PACIFICO). [...]Assim, a tutela
pretendida pela devedora deve ser deduzida através
de ação própria, já que a hipótese sub judice não auto-
riza a apreciação da matéria nos próprios autos do
executivo fiscal. 1. Dessa forma, rejeito a pretensão
oposta pela Santa Casa de Misericórdia às fls. 24-35.
2. Intimem-se...

36 - 2006.82.00.007944-3 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS JACOB DE
SOUSA (INSS)) x LABORATORIO DE PAT E ANALI-
SE CLIN DR VANDIQUE S/C LTDA E OUTROS (Adv.
GEORGE LUCENA BARBOSA DE LIMA). [...]Assim,
a tutela pretendida pela devedora deve ser deduzida
através de ação própria, já que a hipótese sub judice
não autoriza a apreciação da matéria nos próprios au-
tos do executivo fiscal.7. Isso posto, rejeito a presente
exceção de pré-executividade. 8.Intimem-se...

37 - 2007.82.00.000927-5 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x FRAN-
CISCO LUCAS DE SOUZA RANGEL NETO (Adv.
GUILHERME SANTOS FERREIRA DA SILVA,
VANILDO PEREIRA DA SILVA). ISSO POSTO, aco-
lho a exceção de pré-executividade para o fim de de-
cretar a extinção da presente execução fiscal, conde-
nando a Fazenda Nacional aos honorários advocatícios
da parte adversa, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais),
atualizados a partir desta data, atendidas as prescri-
ções do art. 20, §4º, do CPC, deixando, pórem, de de-
terminar a  exclusão do nome do executado do CADIN.

79 - EMBARGOS DE TERCEIRO

38 - 2005.82.00.007762-4 NILTON ALVES DA
NOBREGA (Adv. LIRIDA MACEDO, ANTONIO
FERREIRA, ERICK MACEDO, FABIO ANTERIO
FERNANDES, VLADIMIR ALMEIDA, ELZA
CANTALICE, ANA ANGELICA M. RIBEIRO, EVALDO
FURTADO) x BANCO CENTRAL DO BRASIL (Adv.
SEM PROCURADOR).  Isso posto, acolho parcialmen-
te os presentes embargos declaratórios tão-somente
para esclarecer que o embargante deve arcar com os
honorários advocatícios e as custas processuais, à vista
de ter dado causa à constrição indevida sobre imóvel
de sua propriedade.

74 - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL

39 - 99.0006077-6 MARIA DO SOCORRO ALVES DE
LIMA E OUTRO (Adv. GLAUCO RODOLFO FONSE-
CA DE SENA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). 1.
Renove-se a intimação ordenada à fl. 118 através de
publicação(intime-se a embargante para requerer a
execução da sentença, instruindo o pedido com me-
mória atualizada e discriminada do cálculo.)

40 - 99.0010598-2 AERCIO PEREIRA DE LIMA (Adv.
CARLOS FREDERICO NOBREGA FARIAS, LEONAR-
DO JOSE VIDERES TRAJANO, RODRIGO
NOBREGA FARIAS) x FAZENDA NACIONAL (Adv.
SEM PROCURADOR). ISSO POSTO, julgo PROCE-
DENTES os presentes embargos, para o fim de
desconstituir o crédito a que se refere a execução fis-
cal nº 98.0005236-4, condenando a União (Fazenda
Nacional), por sua sucumbência, a arcar com a verba
honorária da parte contrária, fixada esta em 5% (cinco
por cento) do valor atualizado do débito em execução,
atendidas as prescrições do §4º do art. 20 do CPC.

41 - 2003.82.00.004414-2 UNIÃO (Adv. SEM PROCU-
RADOR) x MUNICIPIO DE JOAO PESSOA (Adv. SEM
ADVOGADO). [...]Porém, da análise dos presentes
autos constata-se que as alegações do embargado
foram apreciadas na sentença de fl. 79, que transitou
em julgado sem oposição de qualquer recurso (fl.91).
Destarte, a tutela defendida pelo excipiente deveria ter
sido deduzia através de apelação, restando a matéria
aduzida coberta pelo manto da coisa julgada, confor-
me preceituado pelos arts. 467 e 474, do CPC. 1- ISSO
POSTO, rejeito a exceção de pré-executividade de fls.
110-113. 2- Intimem-se.

42 - 2004.82.00.005679-3 FT CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA (Adv. VALTER DE MELO,
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA) x UNIÃO (Adv.
SEM PROCURADOR).   ISSO POSTO, julgo IMPRO-
CEDENTES os presentes embargos à execução, dei-
xando de condenar a autora nos honorários
advocatícios da Fazenda Nacional, eis que já compu-
tado, no débito excutido, o encargo de 20% previsto
no Decreto-Lei nº 1025/69, consoante entendimento
pacificado pela Súmula 168 do extinto TFR.

43 - 2005.82.00.014898-9 UNIÃO (Adv. ERIVAN DE
LIMA) x MUNICIPIO DE JOAO PESSOA/PB (Adv.
GENE SOARES PEIXOTO).  ISSO POSTO, julgo
PROCEDENTES os presentes embargos, para o fim
de declarar a ilegitimidade passiva da UNIÃO para res-
ponder pelo débito excutido na execução fiscal nº
2005.82.00.013356-1, determinando o cancelamento
da CDA nº 2001/106530 e a extinção da aludida exe-
cução fiscal.

44 - 2006.82.00.007692-2 UNIMED JOAO PESSOA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO (Adv.
CAIUS MARCELLUS DE A. LACERDA, JOAO PEREI-
RA DE LACERDA, OVIDIO LOPES DE MENDONCA,
JORGE RIBEIRO COUTINHO G. DA SILVA, PAULO
LEITE DA SILVA, MARCIO MEIRA DE C. GOMES
JUNIOR, ARTHUR AUGUSTO BARBOSA LUNA) x
AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR -
ANS (Adv. LEONARDO VIZEU FIGUEIREDO). ISSO
POSTO, julgo IMPROCEDENTES os presentes em-
bargos à execução, revogando a liminar concedida às
fls. 103-105.

45 - 2007.82.00.000176-8 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. OSCAR DE CASTRO
MENEZES) x JOAO PAULO DE JUSTINO E
FIGUEIREDO (Adv. SEM ADVOGADO).   ISSO POS-
TO, julgo PROCEDENTES os presentes embargos
para fixar, como valor da condenação em execução
nos autos principais, o montante proposto pelo INSS à
fl. 04, tendo em vista a diferença insignificante entre
esse valor e a quantia encontrada pela Contadoria do
Juízo  à fl. 20 destes embargos.

46 - 2007.82.00.007896-0 CASSIANO RIBEIRO
COUTINHO FILHO (Adv. RODOLFO DANTAS ROCHA
XAVIER) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv. JOAO
JOSE RAMOS DA SILVA). 1. Concedo o benefício da
gratuidade de justiça na forma da Lei 1060/50. 2. É
incabível a oposição de embargos pelo executado sem
a garantia da execução, conforme preceitua o art. 16,
§1º da Lei nº 6.830/80. 3. Entretanto, diante da nome-
ação de bens à penhora pelo embargante (fl. 04 des-
tes autos)e por medida de economia processual, o
processamento do presente feito quedará suspenso
até a realização da penhora. 4. Traslade-se cópia para
os autos da execução fiscal n° 2006.82.00.003908-1.
5. Intime-se.

47 - 2007.82.00.008472-8 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x ENARQ
- ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA (Adv. MA-
NUEL DE BARROS BARBOSA FILHO).

1. É incabível a oposição de embargos pelo executado
sem a garantia da execução, conforme preceitua o art.
16, §1º da Lei nº 6.830/80. 2. Entretanto, por medida
de economia processual, o processamento do presen-
te feito quedará suspenso até a efetivação da penhora
nos autos principais, onde a embargante deverá
peticionar indicando bem à penhora, na forma do art.
9º da Lei nº 6.830/80, sob pena de rejeição liminar desta
oposição.3. Intime-se...

71 - EMBARGOS À ADJUDICAÇÃO

48 - 2007.82.00.002358-2 UTAPOÃ S/A - PRODUTOS
ELETRICOS (Adv. ANTONIO IVAN DA SILVA JUNIOR)
x INMETRO - INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUAL, IND. (Adv.
SEM ADVOGADO). ISSO POSTO, extingo o presente
feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,
VI, do CPC, condenando o INMETRO nos honorários
advocatícios da parte adversa, fixados em R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais), atendidas as prescrições do
art. 20, §4º, do CPC.

99 - EXECUÇÃO FISCAL

49 - 2006.82.00.000607-5 CORECOM - CONSELHO
REGIONAL DE ECONOMIA/PB (Adv. CAIO GRACO
NUNES DE SÁ PEREIRA, ANDRE VIDAL VASCON-
CELOS SILVA, GERALDO DE MARGELA MADRUGA,
BRUNO CHIANCA BRAGA, CRISTIANE VIDAL
QUEIROZ) x LUIZ RAMOS DE QUEIROZ (Adv.
DANILO DUARTE DE QUEIROZ, PAULO DE ASSIS
FERREIRA DA LUZ).

[...] ISSO POSTO, acolho parcialmente os embargos
declaratórios opostos às fls. 47-48 tão somente para
esclarecer que a profissão que o embargante alegou
nunca ter exercido é a de economista.9- Cumpra-se o
determinado no item 10, da decisão de fls. 42, proce-
dendo-se imediatamente ao desbloqueio acaso inci-
dente da conta corrente de nº 9000919, Agência do
Banco Real, tendo em vista a comprovação, conforme
documento de fl. 45, de que se trata de conta-salário.
10- Intimem-se.

Total Intimação : 49
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADELMAR AZEVEDO REGIS-32
ALEXANDRE CAVALCANTI ANDRADE ARAUJO-1
ALEXANDRE GOMES BRONZEADO-23
AMAURI DE LIMA COSTA-3
ANA ANGELICA M. RIBEIRO-38
ANDRE VIDAL VASCONCELOS SILVA-49
ANILSON NAVARRO XAVIER-20
ANTONIO FERREIRA-38
ANTONIO IVAN DA SILVA JUNIOR-48
ANTONIO NAVARRO RIBEIRO-34
ARTHUR AUGUSTO BARBOSA LUNA-44
BRUNO CHIANCA BRAGA-49
CAIO GRACO NUNES DE SÁ PEREIRA-49
CAIUS MARCELLUS DE A. LACERDA-44
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-42
CARLA DE SOUZA QUINHO-30
CARLOS FREDERICO NOBREGA FARIAS-40
CARLOS JACOB DE SOUSA (INSS)-33,34,36
CARLOS NEVES DANTAS FREIRE-30
CARLOS ROBERTO DE Q.JUNIOR-29
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CRISTIANE VIDAL QUEIROZ-49
DAMÁSIO B. DA FRANCA NETO-1
DANIEL HENRIQUE DE SOUSA LYRA-26
DANIEL SAMPAIO DE AZEVEDO-4,10,14,15
DANILO DUARTE DE QUEIROZ-49
DAVID FARIAS DINIZ SOUSA-12,13,24
DENIS LELLIS MONTEIRO RESENDE-11,16,17,19,
21,22
ELZA CANTALICE-38
EMERI PACHECO MOTA-8,11,12,13,17
ENIO ARAUJO MATOS (INSS)-2,32
ERIC ALVES MONTENEGRO-6
ERICK MACEDO-38
ERIVAN DE LIMA-43
EVALDO FURTADO-38
EVANDRO NUNES DE SOUZA-17
FABIO ANTERIO FERNANDES-38
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-28
FELIPE AUGUSTO F. DE N. DEODATO-25,26
GENE SOARES PEIXOTO-43
GEORGE LUCENA BARBOSA DE LIMA-30,36
GERALDO DE MARGELA MADRUGA-49
GERMANO SOARES CAVALCANTI-35
GLAUCO RODOLFO FONSECA DE SENA-39
GUILHERME MELO FERREIRA-2
GUILHERME SANTOS FERREIRA DA SILVA-37
HENRIQUE MAROJA JALES COSTA-8,11,16,17,
19,21
HERMANN CESAR DE CASTRO PACIFICO-28,35
HERMES DE LUNA E SILVA-18
HUMBERTO FERNANDES DE MOURA-20
ILMA ISABELLE DOS SANTOS VIEIRA-32
ITAMAR GOUVEIA DA SILVA-27,31
JARBAS DE SOUZA MOREIRA-14,15
JOANA D ARC DA SILVA RIBEIRO-9
JOAO CYRILLO SOARES DA S. NETO-18
JOAO JOSE RAMOS DA SILVA-1,18,19,26,29,
37,46,47
JOAO PEREIRA DE LACERDA-44
JORGE RIBEIRO COUTINHO G. DA SILVA-44
JOSE AUGUSTO DA SILVA NOBRE FILHO-20
JOSE AUGUSTO DA SILVA NOBRE NETO-20
JOSE GOMES DA VEIGA PESSOA NETO-27
JOSE HARAN DE BRITO VEIGA PESSOA-27
JOSE OLAVO C. RODRIGUES-23
KLEBEA VERBENA PALITOT C. BATISTA-9,12
LEONARDO DA MATTA RIBEIRO-5
LEONARDO JOSE VIDERES TRAJANO-40
LEONARDO VIZEU FIGUEIREDO-44
LINDINALVA TORRES PONTES-9,12
LIRIDA MACEDO-38
MANUEL DE BARROS BARBOSA FILHO-47
MARCELO WEICK POGLIESE-26
MARCIO MEIRA DE C. GOMES JUNIOR-44
MARCOS ANTONIO LEITE RAMALHO JUNIOR-32
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS-21,22,23
MARIA CARLINDA FEITOSA DE VASCONCELOS-7
MARIA DA SALETE GOMES-7,10
NAVILA DE FATIMA GONCALVES VIEIRA-7
NICILDO RODRIGUES DA SILVA-35
OSCAR DE CASTRO MENEZES-45
OVIDIO LOPES DE MENDONCA-44
PATRÍCIA MAYER PINHEIRO LIMA-1
PAULA TATIANA LEITE VIEIRA DA COSTA-9,12
PAULO DE ASSIS FERREIRA DA LUZ-49
PAULO LEITE DA SILVA-44
PAULO ROSENBLATT-5
PEDRO AUGUSTO DE ALMEIDA NETO-29
RENE PRIMO DE ARAUJO-4,16
RENIVAL ALBUQUERQUE DE SENA-19
RINALDO MOUZALAS DE S E SILVA-4,8,10,11,14,
15,16,17,19,21,22,23,33
RIVALDO ANTONIO DE ARAUJO FILHO-20
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VLADIMIR ALMEIDA-38
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75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

1 - 2006.82.01.002893-6 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SAULO MARCOS
NUNES BOTELHO) x MARIA DA GUIA DOS SANTOS
(Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JOSE
MARTINS DA SILVA). Ante o exposto, defiro o pedido
da assistência judiciária gratuita. Julgo procedente o
pedido deduzido nestes embargos, com resolução de
mérito, para declarar, com fundamento nos arts. 471,
inciso I, e 741, parágrafo único, do CPC, a
inexigibilidade do título judicial executivo, com a con-
seqüente nulidade da execução proposta, conforme art.
618, I, do Código de Processo Civil, com redação de-
terminada pela Lei 11.382/2006. Com fundamento no
art. 794, inciso II, do CPC, extingo o processo executi-
vo, dispensando o INSS de cumprir as obrigações de
fazer e de dar, decorrentes do título executivo judicial
inconstitucional. Em face da sucumbência total da parte
embargada, condeno-a a pagar ao embargante hono-
rários advocatícios, os quais fixo em R$ 300,00 (tre-
zentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, de-
vendo ser observado o disposto no art. 11, §2º, da Lei

n.º 1.060/50, por ser ela beneficiária da justiça gratui-
ta. Sem condenação em custas processuais em face
da isenção prevista, para os embargos à execução, no
art. 7.º da Lei n.º 9.289/96. Após o seu trânsito em jul-
gado: a) traslade-se cópia desta sentença, da certidão
de trânsito em julgado e dos cálculos da Contadoria
Judicial para os autos da Ação Ordinária n.º
00.0037839-9 (execução de sentença), com a devida
certificação em ambos;b) arquivem-se estes autos com
baixa na Distribuição.Sentença não sujeita ao duplo
grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475,
inciso I, do CPC, com interpretação a contrario
sensu.P.R.I.

2 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA

2 - 2006.82.01.004410-3 MINISTÉRIO PUBLICO FE-
DERAL (Adv. ACACIA SOARES PEIXOTO
SUASSUNA) x JOSÉ ARIOSVALDO DA CUNHA
BRITO (Adv. ABEL AUGUSTO DO REGO COSTA
JUNIOR). Intimem-se as partes para, no prazo de 10
(dez) dias, de forma justificada, especificarem as pro-
vas que desejam produzir.

28 - AÇÃO MONITÓRIA

3 - 2006.82.01.000018-5 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. JUSTINIANO DIAS DA SILVA
JUNIOR) x ANTONIO LIMA DE LACERDA E OUTRO
(Adv. SEM ADVOGADO).Intime-se a CEF.

209 - EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FA-
ZENDA PÚBLICA 

4 - 2007.82.01.002981-7 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. TALES CATAO MON-
TE RASO) x SEVERINA FALCAO PEREIRA (Adv.
ALICE JOSEFA MARQUES DOS SANTOS). Recebo
os Embargos. Suspendo a Execução. Havendo con-
testação, à impugnação.

5 - 2007.82.01.003011-0 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. TALES CATAO MON-
TE RASO) x MARIA JOANA DA SILVA E OUTRO (Adv.
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JOSE MARTINS DA
SILVA). Recebo os Embargos. Suspendo a Execução.
Intime-se o(a) embargado(a) para, apresentar
impugnação.

6 - 2007.82.01.003061-3 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. TALES CATAO MON-
TE RASO) x CICERA ANA MARQUES DOS SANTOS
(Adv. JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA). Recebo os Em-
bargos. Suspendo a Execução. À impugnação.

46 - ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JU-
RISDIÇÃO VOLUNTÁRIA

7 - 2007.82.01.001304-4 CREONICE XAVIER DA
ROCHA REPRESENTADA POR SUA CURADORA
MARIA APARECIDA DE LIMA NORBERTO (Adv.
CLEODOMILSON CHAVES DE ARAUJO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). Ante o exposto, INDEFIRO a inicial, nos termos
dos artigos 284, parágrafo único e 295, I e JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, conforme dispõe o art. 267, I, do Código de
Processo Civil.Sem honorários advocatícios de
sucumbência, eis que não houve a citação da parte
contrária e a formação da relação jurídica processual
trilateral.Isento de custas (art. 4º, inc. I, da Lei nº 9.289/
96). Após o trânsito em julgado, certifique-se, dê-se
baixa e arquivem-se.P.R.I.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

8 - 00.0030095-0 CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL) x
VALDEMIR GOMES DE MOURA E OUTROS (Adv.
FRANCISCO NUNES SOBRINHO) x CICERO ISRA-
EL DE SOUSA. Intime-se a CEF para que proceda a
indicação de bens a serem penhorados.

9 - 2000.82.01.006579-7 BANCO DO BRASIL S/A (Adv.
CARLOS ANTONIO DE FARIAS DE SOUZA) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA - INCRA (Adv. WALDEMI DE SOUSA SE-
GUNDO). Intimem-se as partes desta decisão.

98 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

10 - 2005.82.01.003391-5 BANCO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL -
BNDES (Adv. FABIOLA PATRICIA DE OLIVEIRA LIMA,
PAULO ROBERTO DE SOUZA CIRINO, THECIO
CLAY DE SOUZA AMORIM, CAIO CAVALCANTE
RAMOS) x NORPEX - NE  INDL DE EQUIP DE PRO-
TEÇÃO  P/ EXPORTAÇÃO  SA E OUTRO (Adv.
LEIDSON FARIAS, DHELIO JORGE RAMOS PON-
TES, THELIO FARIAS). Tendo vista que o prazo de
validade da guia de pagamento encaminhada pela
comarca de Pocinhos-PB foi bastante exíguo, deter-
mino que seja intimado o exeqüente para que, no pra-
zo de 10 (dez) dias, efetue o pagamento das diligênci-
as diretamente junto ao Juízo Deprecado, comprovan-
do nestes autos o referido pagamento. No mesmo pra-
zo deve o exeqüente informar por que meio pretende
satisfazer a obrigação (art.647 do CPC).

11 - 2006.82.01.000021-5 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. JUSTINIANO DIAS DA SILVA
JUNIOR) x FRANCISCO OLIVEIRA DE QUEIROZ
(Adv. SEM ADVOGADO). Intime-se a CEF acerca da
expedição da carta precatória.

12 - 2007.82.01.002799-7 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL) x AUTO POSTO DE COMBUSTIVEL
ALAGOA GRANDE LTDA E OUTROS (Adv. SEM
ADVOGADO). Tendo vista que o prazo de validade da
guia de pagamento encaminhada pela comarca de
Pocinhos-PB foi bastante exíguo, determino que seja
intimado o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, efetue o pagamento das diligências diretamente
junto ao Juízo Deprecado, comprovando nestes autos
o referido pagamento.

137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

13 - 2004.82.01.002903-8 WALDIRENE GOMES
ABRANTES (Adv. FABIO SEVERIANO DO NASCI-
MENTO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.

FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES). Em face do
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido
cautelar, em face do reconhecimento jurídico do pedi-
do, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo
Civil.Sucumbência recíproca. Custas na forma da Lei
n.º 9.289/96.Após o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, com a devida baixa na distribuição.P.R.I.

148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

14 - 2004.82.01.000478-9 PAULO BARBOSA FILHO
E OUTRO (Adv. ARNAUD MAIA DOS SANTOS
JUNIOR) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. RICARDO POLLASTRINI) x ENGEA - EMPRE-
SA GESTORA DE ATIVOS (Adv. FRANCISCO DAS
CHAGAS NUNES). Diante do exposto, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
com base no art. 267, incisos, III e VI, do Código de
Processo Civil. Condeno os Requerentes no pagamen-
to de honorários advocatícios que arbitro em R$ 200,00
(duzentos reais), por força do que dispõe o art. 20, §
4º, do CPC. Custas na forma da Lei n. 9.289/96. P.R.I.

15 - 2006.82.01.003642-8 JOÃO EVANGELISTA
QUIRINO FELIX (Adv. BRENO WANDERLEY CESAR
SEGUNDO) x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -
COORDENAÇÃO REGIONAL DA PARAIBA (Adv.
SEM PROCURADOR). Ante o exposto, rejeito a preli-
minar ausência do interesse de agir e JULGO IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO, apreciando a lide com resolu-
ção do mérito, nos termo do art. 269, inc. I, do CPC.
Condeno a parte autora nos honorários advocatícios
de sucumbência, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), nos termos do art. 20, § 4º. do C.P.C., valor
este a ser devidamente atualizado, bem como nas cus-
tas (art. 20, § 2º do C.P.C.), ficando, todavia, o paga-
mento condicionado aos termos do art. 12 da Lei n.
1.060/50.Após o trânsito em julgado, certifique-se, dê-
se baixa e arquivem-se. P.R.I.

16 - 2006.82.01.004275-1 TIAGO MAGALHÃES BAR-
ROS (Adv. GUSTAVO DE BRITTO LYRA) x UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - UFCG
(Adv. SEM PROCURADOR). Ante o exposto, julgo
improcedente o pedido inicial para extinguir o proces-
so sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI
do Código de Processo Civil.Condeno o requerente nos
honorários advocatícios de sucumbência, os quais fixo
em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 20,
§ 4º do CPC, bem como nas custas (art. 20, § 2º do
CPC), ficando, todavia, o pagamento condicionado aos
termos do art. 12 da Lei n.º 1.060/50. Não havendo
recurso voluntário, certifique-se o trânsito em julgado,
e arquivem-se os autos, com a devida baixa na distri-
buição. P.R.I.

17 - 2007.82.01.000085-2 ANA KARLA DE LIMA E
OUTROS (Adv. WELLINGTON MARQUES LIMA FI-
LHO, GUSTAVO COSTA VASCONCELOS) x UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - UFCG
(Adv. SEM PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO, apreciando a lide com
resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do
CPC. Condeno os autores em honorários advocatícios
de sucumbência, nos termos do art. 20, § 4º, do C.P.C.,
os quais arbitro no valor de R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), valor este a ser rateado por todos os autores, bem
como nas custas processuais (art. 20, § 2º do C.P.C).
Após o trânsito em julgado, certifique-se, dê-se baixa
e arquivem-se..P.R.I.

18 - 2007.82.01.002773-0 MARIA GORETE DE SOU-
ZA NOGUEIRA E OUTROS (Adv. EMERSON DARIO
CORREIA LIMA) x SOCIEDADE DE PROTECAO E
ASSISTENCIA A INFANCIA JOAQUIM GAUDENCIO
(Adv. SEM ADVOGADO) x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO) x RINALDO
MAMEDE DE LIMA (Adv. SEM ADVOGADO). Ante o
exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RE-
SOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 267, inciso
VI, do CPC, diante da impossibilidade jurídica do pedi-
do. Condeno os Requerentes no pagamento de hono-
rários advocatícios que arbitro em R$ 200,00 (duzen-
tos reais), por força do que dispõe o art. 20, § 4º, do
CPC. Custas na forma da Lei n. 9.289/96.

19 - 2007.82.01.003183-6 MUNICIPIO DE LAGOA
SECA/PB (Adv. JOSE WASHINGTON MACHADO) x
UNIAO (ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO) (Adv. SEM
ADVOGADO). Ante o exposto, INDEFIRO a inicial, nos
termos dos artigos 284, parágrafo único e 295, I e JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, conforme dispõe o art. 267, I, do Código de
Processo Civil.Sem honorários advocatícios de
sucumbência, eis que não houve a citação da parte
contrária e a formação da relação jurídica processual
trilateral.Isento de custas (art. 4º, inc. I, da Lei nº 9289/
96). Após o trânsito em julgado, certifique-se, dê-se
baixa e arquivem-se.P.R.I.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

20 - 2006.82.01.004646-0 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL) x MARIA HOSANA SARAIVA DE BRITO E
OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO). Chamo o feito à
ordem para tornar sem efeito os dois últimos parágra-
fos do despacho de fls. 236. A parte demandada apre-
sentou, às fls. 142/189, contestação subscrita por de-
fensor público, requerendo, dentre outros pedidos, o
benefício da justiça gratuita (item 02, fls. 148), acos-
tando declaração de pobreza (fls. 149).Assim, defiro o
pedido de Justiça Gratuita, concedendo isenção de
pagamento de custas à demandada (art. 4º, da Lei
9.289, de 04/07/99).

21 - 2007.82.01.001173-4 VENÂNCIO LUIZ DUARTE
NERY E OUTRO (Adv. ANA RITA FERREIRA
NOBREGA CABRAL, ANNA CAROLINA CORDEIRO
PEIXOTO) x EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATI-
VOS (Adv. SEM ADVOGADO). Intimem-se as partes
para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, especificar
as provas que pretendem produzir.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

22 - 2006.82.01.001090-7 TALES NERY MAIA (Adv.
GUSTAVO COSTA VASCONCELOS, WELLINGTON
MARQUES LIMA FILHO, AÉCIO DE SOUZA MELO
FILHO) x PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE -
UFCG (Adv. SEM PROCURADOR). Intime-se o

impetrante para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o
que entender de direito.

23 - 2007.82.01.003017-0 DANIELLE JAMYLLA BAR-
BOSA RIBEIRO (Adv. OTAVIANO HENRIQUE SILVA
BARBOSA, ENIO SILVA NASCIMENTO, MARCUS
AURÉLIO DE HOLANDA TORQUATO) x REITOR DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE
- UFCG E OUTRO (Adv. SEM PROCURADOR). Ante
o exposto, confirmo a medida liminar e CONCEDO A
SEGURANÇA, apreciando a lide com resolução do
mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para
assegurar à impetrante o direito de participar da for-
matura e de todos os seus atos solenes, conferindo-
lhe o respectivo grau.Sem condenação em honorários
advocatícios, nos termos da Súmula n.º 105 do e. STJ
e da Súmula n.º 512 do e. STF, nem em custas pro-
cessuais, ante os benefícios da justiça gratuita em fa-
vor da impetrante. Sentença sujeita à remessa neces-
sária, a teor do disposto no art. 12, parágrafo único, da
Lei nº 1.533/51.P.R.I.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

24 - 2000.82.01.003138-6 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JARBAS DE SOUZA
MOREIRA) x FRANCISCO PEREIRA DA COSTA (Adv.
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JEAN CAMARA DE
OLIVEIRA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, KEILA
CRISTINA BRITO DA SILVA). Ante o exposto, defiro o
pedido de assistência judiciária gratuita. Julgo proce-
dente o pedido inicial deduzido nestes embargos, de-
clarando a inexigibilidade do título judicial exeqüendo,
extinguindo a execução da obrigação de fazer sem re-
solução de mérito, na forma do art. 267, VI, do CPC.
Em relação à execução da obrigação de pagar, julgo
parcialmente procedente o pedido formulado nestes
embargos, extinguindo o feito com resolução do mérito,
conforme as prescrições do art. 269 II e V do CPC, para
FIXAR o valor do crédito executado em R$ 1.243,13
(mil, duzentos e quarenta e três reais e treze centavos),
atualizado até março de 2006, já inclusos os honorários
de sucumbência.Em face da sucumbência recíproca,
as partes deveram arcar com os honorários advocatícios
de seus patronos, devendo ser observado, quanto a
embargada, o disposto no art. 11, §2º, da Lei n.º 1.060/
50, por ser ela beneficiária da assistência judiciária gra-
tuita. Sem condenação em custas processuais em face
da isenção prevista, para os embargos à execução, no
art. 7.º da Lei n.º 9.289/96.Após o seu trânsito em
julgado:a) expeça-se requisição de pequeno valor para
a satisfação do crédito da exeqüente;b) traslade-se có-
pia desta sentença, da certidão de trânsito em julgado e
dos cálculos da Contadoria Judicial para os autos da
Ação Ordinária n.º 99.0102312-2 (execução de senten-
ça), com a devida certificação em ambos; c) a Secreta-
ria deverá proceder às anotações necessárias, incluin-
do no pólo passivo da lide a sucessora legal do falecido
embargado, conforme o determinado no despacho de
fl. 138;d) arquivem-se estes autos com baixa na
Distribuição.Sentença não sujeita ao duplo grau de ju-
risdição obrigatório, nos termos do art. 475, inciso II, do
CPC, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, em
interpretação a contrario senso (EREsp. n.º
522.904).P.R.I.

25 - 2005.82.01.002868-3 INSTITUTO BRASILEIRO
DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS - IBAMA (Adv. JOSE HILTON
FERREIRA DA SILVA (IBAMA)) x RINALDO ROCHA
DE SOUSA FILHO E OUTROS (Adv. JURACI FELIX
CAVALCANTE, ROSA DE MEDEIROS CAVALCAN-
TE). Intimar o apelante para, no prazo legal, querendo,
apresentar as contra-razões ao recurso adesivo inter-
posto às fls. 348/349.

26 - 2005.82.01.003458-0 UNIÃO (Adv. SARA DE
ALMEIDA AMARAL) x JULECY FARIAS DE SOUZA
(Adv. MARIA AUXILIADORA CABRAL). Ante o expos-
to, julgo procedente, em parte, o pedido inicial deduzi-
do nestes embargos, com resolução de mérito, nos
termos do art. 269, I do CPC, para FIXAR o valor do
crédito executado em R$ 15.491,61 (quinze mil, qua-
trocentos e noventa e um reais e sessenta e um centa-
vos), atualizados até outubro de 2006, e R$ 14.628,42
(quatorze mil, seiscentos e vinte e oito reais e quaren-
ta e dois centavos), remissivos a março de 2005, nos
quais já incluídos os honorários de advogado (fls. 192/
207).Diante da sucumbência recíproca, cada parte ar-
cará com os honorários advocatícios do seu patrono,
nos termos do art. 21 do CPC. Sem condenação em
custas processuais em face da isenção prevista, para
os embargos à execução, no art. 7.º da Lei n.º 9.289/
96.Após o seu trânsito em julgado: a) traslade-se có-
pia desta sentença, da certidão de trânsito em julgado
e dos cálculos da Contadoria Judicial para os autos da
Ação Ordinária n.º 00.0036060-0 (execução de sen-
tença), com a devida certificação em ambos; b) arqui-
vem-se estes autos com baixa na
Distribuição.Sentença não sujeita ao duplo grau de ju-
risdição obrigatório, nos termos do art. 475, inciso II,
do CPC, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001,
em interpretação a contrário senso. (EREsp. n.º
522.904).Proceda, a Secretaria, a abertura de novo
volume de autos.P.R.I.

27 - 2006.82.01.004099-7 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. SEM PROCURADOR) x PEDRO IACOINO
DE SOUSA (Adv. OSCAR ADELINO DE LIMA). Rece-
bo a apelação no duplo efeito. Intime-se o apelado para,
apresentar as contra-razões, no prazo legal.

28 - 2007.82.01.001046-8 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. RODRIGO GURJÃO
DE CARVALHO) x ADELIA ALICE DE AZEVEDO E
OUTRO (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-
VA, EDSON BATISTA DE SOUZA, BRUNO CESAR
BRITO MENDES, MARIA LUCINEIDE DE LACERDA
SANTANA, JOSE GEORGE COSTA NEVES,
CARLOS DEMETRIUS DE ALMEIDA MARTINS,
FREDERICO RODRIGUES TORRES). Vista às par-
tes por 10 (dez) dias.

29 - 2007.82.01.002246-0 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. RODRIGO GURJÃO DE
CARVALHO) x JOAQUINA MARIA BARBOSA (Adv.
RINALDO BARBOSA DE MELO). Abra-se vistas às par-
tes, para, no prazo legal,  se manifestar acerca dos cál-
culos elaborados pela Contadoria deste Juízo, fls. 48/54.

30 - 2007.82.01.003050-9 FUNDACAO NACIONAL DE
SAUDE - FUNASA (Adv. ANA KARENINA SILVA
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RAMALHO DUARTE) x JOSE MARCOS PEREIRA
COSTA E OUTRO (Adv. LEIDSON FARIAS). Recebo
os embargos. Suspendo a execução.Intime-se a parte
autora para, querendo, impugnar os embargos inter-
postos.

31 - 2007.82.01.003051-0 UNIÃO (Adv. ANA
KARENINA SILVA RAMALHO DUARTE) x MARIA
DIAS DA SILVA (Adv. ROSENO DE LIMA SOUSA).
Recebo os Embargos. Suspendo a Execução. À
impugnação.

112 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

32 - 2007.82.01.003133-2 MARIA HOSANA SARAIVA
DE BRITO E OUTRO (Adv. ODIVIO NOBREGA DE
QUEIROZ) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL). Intime-
se a CAIXA ECONOMICA FEDERAL para, querendo,
responder a impugnação ao valor da causa, conforme
determinado no despacho de fl. 240 dos autos princi-
pais.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

33 - 2007.82.01.000619-2 UNIÃO (Adv. MARCOS
ANTONIO FERREIRA ALMEIDA) x ALEXANDRE DE
LIMA MATIAS (Adv. ALEX SOUTO ARRUDA). Intimar
a parte embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestar-se sobre os documentos novos apresenta-
dos pela União às fls. 25/46, nos termos do art. 398 do
CPC, em cumprimento ao disposto no inciso 06, art.
3º, do Provimento nº 002/2000, do Eg. TRF - 5ª Re-
gião, c/c o art. 162, § 4º, do CPC.

Total Intimação : 33
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ABEL AUGUSTO DO REGO COSTA JUNIOR-2
ACACIA SOARES PEIXOTO SUASSUNA-2
AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO-22
ALEX SOUTO ARRUDA-33
ALICE JOSEFA MARQUES DOS SANTOS-4
ANA KARENINA SILVA RAMALHO DUARTE-30,31
ANA RITA FERREIRA NOBREGA CABRAL-21
ANNA CAROLINA CORDEIRO PEIXOTO-21
ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR-14
BRENO WANDERLEY CESAR SEGUNDO-15
BRUNO CESAR BRITO MENDES-28
CAIO CAVALCANTE RAMOS-10
CARLOS ANTONIO DE FARIAS DE SOUZA-9
CARLOS DEMETRIUS DE ALMEIDA MARTINS-28
CLEODOMILSON CHAVES DE ARAUJO-7
DHELIO JORGE RAMOS PONTES-10
EDSON BATISTA DE SOUZA-28
EMERSON DARIO CORREIA LIMA-18
ENIO SILVA NASCIMENTO-23
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-8,12,20,32
FABIO SEVERIANO DO NASCIMENTO-13
FABIOLA PATRICIA DE OLIVEIRA LIMA-10
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-13,14
FRANCISCO NUNES SOBRINHO-8
FREDERICO RODRIGUES TORRES-28
GUSTAVO COSTA VASCONCELOS-17,22
GUSTAVO DE BRITTO LYRA-16
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-24
JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA-6
JARBAS DE SOUZA MOREIRA-24
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA-24
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-24
JOSE GEORGE COSTA NEVES-28
JOSE HILTON FERREIRA DA SILVA (IBAMA)-25
JOSE MARTINS DA SILVA-1,5
JOSE WASHINGTON MACHADO-19
JURACI FELIX CAVALCANTE-25
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-1,5
JUSTINIANO DIAS DA SILVA JUNIOR-3,11
KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA-24
LEIDSON FARIAS-10,30
MARCOS ANTONIO FERREIRA ALMEIDA-33
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-28
MARCUS AURÉLIO DE HOLANDA TORQUATO-23
MARIA AUXILIADORA CABRAL-26
MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA-28
ODIVIO NOBREGA DE QUEIROZ-32
OSCAR ADELINO DE LIMA-27
OTAVIANO HENRIQUE SILVA BARBOSA-23
PAULO ROBERTO DE SOUZA CIRINO-10
RICARDO POLLASTRINI-14
RINALDO BARBOSA DE MELO-29
RODRIGO GURJÃO DE CARVALHO-28,29
ROSA DE MEDEIROS CAVALCANTE-25
ROSENO DE LIMA SOUSA-31
SARA DE ALMEIDA AMARAL-26
SAULO MARCOS NUNES BOTELHO-1
SEM ADVOGADO-3,7,11,12,18,19,20,21
SEM PROCURADOR-15,16,17,22,23,27
TALES CATAO MONTE RASO-4,5,6
THECIO CLAY DE SOUZA AMORIM-10
THELIO FARIAS-10
WALDEMI DE SOUSA SEGUNDO-9
WELLINGTON MARQUES LIMA FILHO-17,22
Setor de Publicacao
DRA. MAGALI DIAS SCHERER
Diretor(a) da Secretaria
6ª. VARA FEDERAL

diariodajustica@auniao.pb.gov.br

8ª VARA FEDERAL – SOUSA/PB
INTIMAÇÃO DE PERÍCIA.  BOLETIM Nº 32/2007

INTIMEM-SE OS AUTORES, por intermédio de seus
respectivos advogados, para comparecerem ao Hos-
pital Regional de Sousa a fim de se submeterem ao

exame pericial  agendado pelo perito DR. LUIS
XAVIER DE ANDRADE no dia e hora relacionados nos
autos das acoes ordinarias a seguir, todas elas promo-
vidas contra o INSS – INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL.Processo nº 2003.82.01.000860-
2. Autora: MARIA DE FATIMA LIRA DA COSTA (Adv.
Jeová Vieira Campos – OAB-PB 6685 e Jose
Jocerlan Augusto Maciel OAB-PB 6692) . Perícia dia
15/02/2008, às 10:00 horas. Processo nº
2003.82.01.004119-8. Autora: CELIA DANTAS ALVES
(Adv. Carlos Roberto Pereira de Sousa – OAB-PB
8017). Perícia dia 15/02/2008, as 10:20 horas. Pro-
cesso nº 2005.82.02.001287-8 . Autor: IRACY MARIA
DA CONCEICAO (Adv. Juramir Oliveira de Sousa –
OAB-PB 10644) . Perícia dia 15/02/2008, às 11:00
horas. Processo nº 2005.82.02.001293-3 . Autora:
JOSE RICHARD FERREIRA DOS SANTOS, represen-
tado por sua genitora ANGEANA FERREIRA DOS
SANTOS (Adv. Juramir Oliveira de Sousa – OAB-
PB 10644). Perícia dia 15/02/2008, às 11:30 horas.
Processo nº 2004.82.01.001984-7 . Autor: GERALDA
MARIA SOUSA ABREU (Adv. Carlos Roberto Perei-
ra de Sousa – OAB-PB 8017) . Perícia dia 15/02/2008,
às 12:00 horas. Processo nº 2005.82.02.000036-0 .
Autor: LUIZ BATISTA DA SILVA (Adv. Jeová Vieira
Campos – OAB-PB 6685 e Jose Jocerlan Augusto
Maciel OAB-PB 6692) . Perícia dia 15/02/2008, às
12:30 horas. Processo nº 2004.82.02.001006-3 . Au-
tora: MARIA DAS GRACAS COELHO SANTOS - (Adv.
Francisco Francinaldo Bezerra Lopes OAB-PB
11.635 e Wagner Wanderley Rodrigues OAB-PB
11618). Perícia dia 15/02/2008, às 13:00 horas. Pro-
cesso nº 2005.82.02.000242-3 . Autor: FRANCISCA
ROCHA DANTAS - (Adv. Carlos  Roberto Pereira de
Sousa – OAB-PB 8017).  Perícia dia 15/02/2008, às
13:30 horas. Processo nº 2002.82.01.006233-1 . Au-
tor: MARIA EUNICE FARIAS - (Adv. Carlos  Roberto
Pereira de Sousa – OAB-PB 8017).  Perícia dia 15/
02/2008, às 14:30 horas. Conforme determinado pelo
Juízo, ficará a cargo do advogado providenciar o com-
parecimento da parte promovente ao exame pericial,
no dia e hora marcados pelo perito, sob pena de
preclusão de prova. Expedido pela Secretaria da 8ª
Vara, nesta cidade de Sousa-PB em 13/12/2007. Eu,
Karina Ramos Bezerra, tecnico judiciário, expedi.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL NA P ARAÍBA

FÓRUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA
1ª VARA

EDITAL DE CITAÇÃO
Nº EDT.0001.000044-9/2007
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

AÇÃO MONITÓRIA nº 2007.82.00.001536-6 - Classe 28.
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.
REU: GUAPO COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA
e outros.
FINALIDADE:  Citação de SAMUEL ARAÚJO DINIZ
NETO, CPF nº 714.549.184-20 , para, pagar ou, que-
rendo, embargar a Ação Monitória em epígrafe.
Prazo do edital: de 20(vinte)dias , a contar da primeira
publicação.
OBJETO DA AÇÃO:  Pagamento da importância de
R$ 50.962,40, com os acréscimos legais, referentes a
inadimplência do Contrato de Cédula de Crédito Ban-
cário - GIROCAIXA, em 15 (quinze) dias, prazo em que,
sendo efetuado o sobremencionado pagamento, o Réu
estará isento das custas e dos honorários advocatícios
(CPC, art. 1.102c, § 1º), fixados, respectivamente, em
R$ 229,38 e em R$ 4.587,55, ou opor embargos em
igual prazo (CPC, art. 1.102b).
ADVERTÊNCIA : não sendo efetuado o pagamento ou
oferecidos embargos, no prazo de 15 (quinze) dias,
constituir-se-á de pleno direito o título executivo judici-
al, prosseguindo-se a ação nos termos do artigo 652
do CPC, inclusive com expedição de mandado execu-
tivo (CPC, art. 1.102c, in fine).
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 1ª Vara,
Situada na Rua João Teixeira de Carvalho nº 480 -
Conjunto Pedro Gondim, João Pessoa/PB. Expedido
nesta cidade de João Pessoa, Capital do Estado da
Paraíba, em 30 de novembro de 2007. Eu, Flávio José
Miranda Feitoza, Técnico Judiciário, o digitei. Eu, OTÁ-
VIO TEIXEIRA DE CARVALHO JÚNIOR, Diretor da
Secretaria da 1ª Vara, em exercício, o conferi.
WANESSA FIGUEIREDO DOS SANTOS LIMA
Juíza Federal Substituta da 1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL NA P ARAÍBA

FÓRUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA
1ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
EDT.0001.000047-2/2007

COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Processo Nº 97.0006560-0 CLASSE: 97
AUTOR: OTACILIO ALONCIO DE BARROS E OU-
TROS
REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
A Drª. WANESSA FIGUEIREDO DOS SANTOS LIMA,
Juíza Federal Substituta da 1ª Vara, na forma da lei,
etc.
Faz saber a todos que o virem, ou que dele tiverem
notícia, que foi prolatado(a), nesta Seção Judiciária,
localizada na Rua João Teixeira de Carvalho, 480,
Conjunto Pedro Gondim, João Pessoa/PB, o edital no
Processo 97.0006560-0, Classe 97, onde figuram como
AUTOR: OTACILIO ALONCIO DE BARROS e outros

e como REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
e outros , decisão (fls. 370/371) , intimando os Auto-
res JOÃO DINIZ DE SOUZA e JOSÉ DE SOUZA , que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para
que nomeiem novo advogado, no prazo de 20(vinte)
dias, conforme o(a) decisão (fls. 370/371), com o se-
guinte teor:

Processo n.º       97.006560-0
AÇÃO ORDINÁRIA - Execução de Sentença
Autor(a)(es):  OTACÍLIO ALONCIO DE BARROS  e
OUTROS
Ré:  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Decisão: 1 - R. H.
2. Em face do falecimento do advogado original deste
feito (cf. certidão de óbito fls. 299), os credores MUCIO
OLIVEIRA DOS SANTOS, JOÃO DINIZ DE SOUZA,
MANOEL FRANCISCO DE ARAÚJO, JOSÉ GOMES
DE SOUZA, MARIA APARECIDA NUNES DE OLIVEI-
RA, JOSÉ DE SOUZA e HELOSMAN BARBOSA DA
SILVA foram intimados para constituir novo patrono.
3. Houve pedido de habilitação em relação ao autor
falecido ANTONIO NASCIMENTO DE MOURA.
4. Manifestação da CEF (fls. 367), afirmando não se
opor ao referido pedido; ressalvando, entretanto,  que
a habilitanda não comprovou parentesco com o ex-
Autor.
Relatados, decido.
5. Registro, inicialmente, que a obrigação de fazer foi
cumprida pela Ré em relação aos Autores OTACILIO
ALONCIO DE BARROS, ANTONIO INÁCIO DE LIMA,
DJALMA ANANIAS DA SILVA e ANTONIO
VENCESLAU (homologações fls. 278 e decisão 345).
6. Os credores JOÃO DINIZ DE SOUZA e JOSÉ DE
SOUZA não foram encontrados nos endereços indica-
dos na inicial, razão pela qual deixaram de ser intima-
dos (certidão fls. 348-v e 360) para, em virtude de fale-
cimento do seu patrono, constituir novo advogado.
7. No caso, em face do falecimento do advogado origi-
nal do feito e da ausência de outro(s) advogado(s)
constituído(s) neste processo pelo(a)(s) Autores JOÃO
DINIZ DE SOUZA e JOSÉ DE SOUZA, bem como
considerando o desconhecimento dos endereços atu-
ais desse(a)(s) credor(a)(s), resta inviabilizado o pros-
seguimento do feito em relação ao(à)(s)
demandante(s).
8. Apesar de não haver previsão legal expressa de
intimação da parte através de edital, para fins de regu-
larização de sua representação processual, apresen-
tam-se aplicáveis, por analogia, as disposições do
CPC, art. 231, II, conforme precedente do STJ (REsp
nº 38691/DF, Rel. Antônio Torreão Braz, DJU 01/08/
1994, pág. 18656).
9. Assim sendo, nos termos do CPC, art. 231, II,  de-
termino a intimação, por edital, do(a) credor(a) JOÃO
DINIZ DE SOUZA e JOSÉ DE SOUZA para que cons-
tituam novo advogado, em face do óbito do seu antigo
patrono, ficando os autores advertido(a)s de que o
descumprimento da determinação acarretará o arqui-
vamento do feito.
10. Expeça-se edital de intimação, com prazo de 20
(vinte) dias, devendo ser publicado por 03 (três) ve-
zes, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, no órgão
oficial (Diário de Justiça).
11. Após as publicações, junte-se aos autos cópias dos
respectivos exemplares do DJ em que publicado o re-
ferido edital, de acordo com o CPC, art. 232, § 1º.
12. Afixe a Secretaria da Vara uma via do edital na
sede do Juízo, no local reservado para esse fim, de-
vendo uma via ser juntada aos autos, certificando-se a
respeito.
13.   Por sua vez, os autores MUCIO OLIVEIRA DOS
SANTOS, MANOEL FRANCISCO DE ARAÚJO, JOSÉ
GOMES DE SOUZA, MARIA APARECIDA NUNES DE
OLIVEIRA  e HELOSMAN BARBOSA DA SILVA fo-
ram intimados pessoalmente (fls. 348-v e 360) a regu-
larizar suas representações processual, constituindo
novo advogado com poderes gerais para o foro, tendo
em vista o falecimento do seu antigo patrono; todavia,
deixaram transcorrer o prazo concedido sem qualquer
manifestação.
14.  A propósito, a capacidade processual e postulatória
das partes constituem pressupostos de  desenvolvi-
mento válido e regular do processo; assim, encontra-
se configurada a ausência de pressuposto processual
para o prosseguimento do feito, impondo-se a extinção
do processo em relação aos referidos autores.
15.    Isto posto, com fundamento no CPC, art. 267, IV,
c/c o art. 598, declaro extinto o feito em relação aos
autores MUCIO OLIVEIRA DOS SANTOS, MANOEL
FRANCISCO DE ARAÚJO, JOSÉ GOMES DE SOU-
ZA, MARIA APARECIDA NUNES DE OLIVEIRA  e
HELOSMAN BARBOSA DA SILVA, por falta de pres-
suposto de constituição e validade do processo.
16.    Por outro lado, verifico que apesar de afirmar ser
viúva e titular de pensão por morte do ex-Autor ANTO-
NIO NASCIMENTO DE MOURA, a habilitanda IRENE
JUSTINO DOS SANTOS MOURA (fls. 337/338) não
comprovou estas condições.
17.  Assim sendo, intime-se a habilitanda IRENE
JUSTINO DOS SANTOS MOURA  para que traga aos
autos, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
indeferimento do pedido de habilitação (fls. 337/338),
prova de que o ex-Autor ANTONIO NASCIMENTO DE
MOURA  foi o instituidor da pensão por morte de que é
beneficiária, tendo em vista que o documento  de fl.
342, fornecido pela previdência social,  não contém
esta informação,
18. O feito prossegue apenas em relação ao(à)(s) Au-
tores JOÃO DINIZ DE SOUZA e JOSÉ DE SOUZA
(itens 09/12-supra) e ANTONIO NASCIMENTO DE
MOURA(falecido)/IRENE JUSTINO DOS SANTOS
MOURA(habilitanda), cf. item anterior.
19. Intime(m)-se.

20. Atente a Secretaria para o cumprimento dos itens
09/12-supra.
João Pessoa,08/11/2007
WANESSA FIGUEIREDO DOS SANTOS LIMA
Juíza Federal Substituta na titularidade da 1ª Vara
E, para que chegue ao conhecimento dos autores,
deverá o presente edital ser afixado no lugar de costu-
me e publicado 03 (três) vezes, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, no “DIÁRIO DA JUSTIÇA”. Outrossim,
faz saber que as audiências deste Juízo são realiza-
das na rua João Teixeira de Carvalho, 480, Pedro
Gondim, João Pessoa-PB.
EXPEDIDO nesta cidade de João Pessoa, eu Eduar-
do Marques Borges de Souza, Técnico Judiciário,
digitei-o. Eu, Rômulo Augusto de Aguiar Loureiro Dire-
tor da Secretaria da 1ª Vara, o conferi e o subscrevo.
João Pessoa, 10 de dezembro de 2007.
WANESSA FIGUEIREDO DOS SANTOS LIMA
Juíza Federal Substituta da 1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000666-8/2007

PROCESSO Nº: 2004.82.00.009846-5
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS
EXECUTADO: QUALITY COMUNICAÇAO LTDA e
outros
DEVEDOR(ES):QUALITY COMUNICAÇAO LTDA
(CPF/CNPJ:03.725.136/0001-57). FRANCISCO
SALES LEITE DANTAS (CPF/CNPJ:574.602.724-34).
GIOVANNI FERNANDES FARIAS (CPF/
CNPJ:787.657.907-82).
FINALIDADE : CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias , a dívida em execução no valor de R$ 8.978,03
(atualizada até 30/09/2007) , com juros de mora, mul-
ta, correção monetária e custas judiciais ou garanta(m)
a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s)
de que, não sendo paga a dívida e nem garantida a
execução, serão penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS , inscrito na
dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº 60.151.149-2.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
12h às 18h, de 2ª a 5ª, e na 6ª das 8h às 13h.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 29 de outubro de 2007.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000667-2/2007

PROCESSO Nº: 2006.82.00.001958-6
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - FNDE e outro
EXECUTADO: VICENTE DE LUCENA BELTRAO e
outro
DEVEDOR(ES): VICENTE DE LUCENA BELTRAO
(CPF/CNPJ:067.792.044-04). NOBREL COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA (CPF/CNPJ:35.429.141/
0001-09).
FINALIDADE : CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias , a dívida em execução no valor de R$ 133.428,72
(atualizada até 29/03/2004) , com juros de mora, mul-
ta, correção monetária e custas judiciais ou garanta(m)
a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s)
de que, não sendo paga a dívida e nem garantida a
execução, serão penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a SALÁRIO-
EDUCAÇÃO (FNDE - LEI 9.766/98) , inscrito na dívida
ativa sob a(s) CDA(s) nº 5686/2005.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
12h às 18h, de 2ª a 5ª, e na 6ª das 8h às 13h.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 29 de outubro de 2007.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara


